
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.579, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 7/2012 
Ofício nº 2.235/2013 - SF 
 

Altera os arts. 123 e 124 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), para restringir o benefício da saída temporária de presos; 
tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela aprovação do Projeto de Lei nº 583/11, apensado, com 
substitutivo (relator: DEP. OTONIEL LIMA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD).  
 

APENSE-SE A ESTE O PL-583/2011. ESCLAREÇO QUE A MATÉRIA SERÁ 
ENCAMINHADA À CCJC, TENDO EM VISTA QUE JÁ FOI APRECIADA PELA 
CSPCCO. 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário – Urgência Art. 155 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 583-A/11, 6028/13, 3938/15, 3939/15, 4428/16, 4938/16, 
5091/16, 5369/16, 6133/16, 6300/16, 6356/16, 6843/17, 6994/17, 7165/17, 7767/17, 
8124/17, 8683/17, 8872/17, 8908/17, 9009/17, 9651/18, 9679/18, 10348/18, 731/19, 
840/19, 1316/19, 1319/19, 1438/19, 2214/19, 2254/19, 4296/19, 4383/19, 4557/19, 
5855/19, 409/20, 454/20, 3317/20, 116/21, 360/21, 2115/21, 2213/21, 2568/21, 
4337/21, 407/22, 689/22, 789/22 e 909/22 
 
 
(*) Atualizado em 02/08/2022 para inclusão de apensados (47)  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 123 e 124 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 123. .............................................................................. 

............................................................................................... 

II – cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena; 

............................................................................................... 

IV – primariedade.” (NR) 

“Art. 124. A autorização será concedida apenas 1 (uma) vez ao 

ano, por prazo não superior a 7 (sete) dias. 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Revoga-se o § 3º do art. 124 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 16 de outubro de 2013. 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

..................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

..................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 
 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
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Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 583-A, DE 2011 
(Do Sr. Pedro Paulo) 

 

Dispõe sobre o monitoramento por instrumentos de geolocalização para 
os indivíduos sujeitos ao sistema penitenciário da União Federal; tendo 
parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. OTONIEL 
LIMA). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013 
 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - A União Federal providenciará pulseiras ou tornozeleiras 

eletronicamente monitoradas, com tecnologia de geolocalização GPS, a serem 

empregadas nos indivíduos que, por decisão do poder judiciário, se encontrarem:  

I – no gozo de livramento condicional;  

II – em regime aberto de prisão;  

III – em regime semi-aberto de prisão;  

IV – sujeitos a proibição de freqüentar lugares específicos;  

V – sujeitos a prisão domiciliar; 

VI – autorizados a saída temporária de estabelecimento penal, 

sem vigilância direta. 

Art. 2º - Também poderão os magistrados, nos casos que 

justificariam a decretação de prisão preventiva na forma do art. 312 do Decreto Lei Nº 

3.689 de 03 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), ouvido o Ministério 

Público e com o consentimento do acusado, optar pela pulseira ou tornozeleira de 

monitoramento.  

Art. 3º - O monitoramento eletrônico será revogado, por 

decisão do magistrado, sempre que se mostrar inadequado ou quando o acusado ou 

condenado violar os deveres aos quais estiver adstrito durante a sua vigência.  

Art. 4º - O acusado ou condenado, enquanto estiver sujeito 

ao monitoramento eletrônico, deverá:  

I – permitir e não se esquivar de visitas do servidor 

responsável pela manutenção do equipamento de 

monitoramento eletrônico;  

II – abster-se de qualquer conduta que possa prejudicar o 

regular funcionamento do monitoramento eletrônico; 

III – comunicar imediatamente ao responsável pelo 

monitoramento a detecção de falha em seu equipamento. 

Parágrafo único – A violação dos deveres previstos neste 

artigo poderá, a critério do magistrado, justificar a revogação da progressão do regime 

de cumprimento da pena do condenado, a revogação do livramento o livramento 
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condicional, da saída temporária ou da prestação de trabalho externo do condenado 

ou o recolhimento em estabelecimento penal do condenado a prisão domiciliar. 

a) telefonia fixa; 

b) telefonia móvel celular; 

c) fornecimento de energia elétrica; 

d) televisão por assinatura; 

e) provimento de acesso à Internet; 

f) fornecimento de gás canalizado; 

g) abastecimento de água e coleta de esgoto; 

h) transporte público coletivo de passageiros; 

i) outros que a lei considere como tais; 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua 

publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O Direito Penitenciário é o conjunto de normas jurídicas que 

disciplinam o tratamento dos sentenciados. Sua construção sistemática deriva da 

unificação de normas do Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito 

Administrativo, Direito do Trabalho e da contribuição das Ciências Criminológicas, sob 

os princípios de proteção do direito do preso, humanidade, legalidade, e 

jurisdicionalidade da execução penal.  

Muitos institutos do atual direito penitenciário têm sido objeto 

de severas críticas e causado grande desconforto à população pela conduta de uma 

parcela dos condenados que se aproveita da oportunidade de não se recolher ao 

sistema prisional ou de deixar os presídios sem vigilância direta, para voltar a delinqüir 

ou se evadir. 

A lei de execução penal vigente permite aos condenados no 

mínimo cinco saídas temporárias sem escoltas, em épocas como do Dia das Mães, 

Páscoa e Natal. Na última Páscoa, a liberdade provisória assegurada pelo indulto 

abrangeu cinco dias. Apenas no Estado de São Paulo9, saíram 10.973 condenados 

dos quais 851 deixaram de retornar, o que corresponde a uma porcentagem de 

evasão de 7,78%. 

Nossa imprensa divulgou que, ainda em São Paulo, em 

2006, dentre os 11.087 presos autorizados a comemorar o Dia dos Pais com suas 

famílias, 808 não retornaram aos presídios, havendo dois falecidos em confronto com 

a polícia e trinta e dois sido detidos pela prática de crimes durante o período do indulto. 

Já no Dia das Mães, em 2007, dentre os 12.645 presos beneficiados pelo indulto, 965 

não teriam retornado. 
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A realidade nacional não é muito distinta. Não são raros os 

episódios envolvendo fugas de indivíduos submetidos à prisão domiciliar, evasão de 

condenados sujeitos aos regimes aberto ou semi-aberto, evasão de beneficiário de 

indultos, etc. Tais fatos, além de provocarem a descrença no sistema prisional, fazem 

com que magistrados zelosos relutem em conceder benefícios a quem faça jus, por 

receio de futuras evasões e descumprimento de medidas. 

Analisando as penalidades que envolva a proibição de 

freqüentar lugares específicos, constata-se que a União não dispõe atualmente de 

mecanismos que lhe permitam fiscalizar o respeito a tais proibições. Tal fato motiva 

diversos magistrados a aplicar outras penalidades (inclusive pecuniárias) em 

detrimento dessa modalidade de sansão.  

É fato notório que, em diversos países, a proibição de 

aproximação de estádios de futebol imposta a indivíduos anteriormente envolvidos em 

brigas de torcidas passou a se tornar muito mais eficaz no combate à violência nos 

estádios de futebol após a adoção do monitoramento eletrônico, evitando dessa forma 

encarceramentos desnecessários, bem como outras medidas que poderiam se revelar 

inócuas. Idêntico raciocínio é válido para todas as demais situações nas quais se faça 

necessária a verificação do cumprimento de proibição de freqüência a locais definidos. 

Instrumentos que viabilizam o rastreamento eletrônico de 

condenados representam um avanço tecnológico já empregado em diversos países, 

dentre os quais os Estados Unidos, Alemanha, França, Inglaterra, Suécia, Austrália, 

Japão, África do Sul, Portugal, etc. 

Analisando a questão do custeio, é de fácil constatação que 

o monitoramento eletrônico representa uma forma menos onerosa de controle para o 

Poder Público que o encarceramento, a manutenção e a construção de 

estabelecimentos prisionais, sobretudo em uma sociedade na qual estudos indicam 

que a manutenção mensal de um preso ultrapassa em mais de duas vezes o valor do 

salário mínimo vigente. 

Sob o aspecto correcional da pena é evidente que o 

acompanhamento viabilizado pelo monitoramento eletrônico reforça a fiscalização do 

cumprimento dos deveres dos apenados quando da fruição de benefícios como o 

regime aberto, saídas temporárias, livramento condicional, etc., impondo-lhes valiosa 

disciplina. 

No que tange a ressocialização do preso, tal metodologia 

permite ao condenado a manutenção de seus laços sociais e familiares. Ainda mais 

relevante é o afastamento que tal medida permite, aos presos menos perigosos ou já 

em estágio avançado do cumprimento de suas penas, de um sistema prisional que 

muitas vezes contribui para sua degradação. 

Por todas as razões de segurança e garantia do 

cumprimento de penas, controle do sistema carcerário, economia para o erário, 

humanização e ampliação das possibilidades de reinserção social para os 
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condenados, redução do desvio da atividade investigativa ou ostensiva para a atuação 

em atividades de captura de evadidos pelas polícias, etc., imprescindível se mostra a 

adoção desse avanço tecnológico por nosso sistema penitenciário e justiça! 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos meus pares para 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2011. 

Pedro Paulo 
Deputado Federal PMDB – RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311 Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou do 

querelante, ou mediante representação da autoridade policial. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 5.349, de 3/11/1967) 

Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admitida 

a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

I - punidos com reclusão; (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24/5/1977) 

II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo 

dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 46 do Código Penal. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 

da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência. (Inciso acrescido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359044&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359044&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
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pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 583, de 2011, do Deputado Pedro Paulo 

determina que a União Federal deverá providenciar pulseiras ou tornozeleiras 

eletronicamente monitoradas – tecnologia de geolocalização (GPS) –, para serem 

utilizadas, após decisão judicial, em indivíduos que estejam: cumprindo pena em 

regime diferente do regime fechado; ou no gozo de livramento condicional ou saída 

temporária; ou com restrições à liberdade de locomoção. A proposição prevê ainda a 

possibilidade de, ouvido o Ministério Público e com o consentimento do acusado, 

substituir-se a prisão preventiva pelo uso do instrumento de monitoramento eletrônico. 

Por fim, elenca deveres a serem cumpridos pelos beneficiários da medida, sob pena 

de revogação, e estabelece que a entrada em vigor da lei se dará em cento e oitenta 

dias após a sua publicação. 

No avulso da proposição consta um parágrafo único ao artigo 

4º, com alíneas. Pela falta de correlação lógica entre o conteúdo do parágrafo único, 

e suas alíneas, com o resto do texto da proposição, é de supor-se que se trata de um 

erro de impressão. 

Em sua justificativa, o Autor, Deputado Pedro Paulo, tece 

comentários sobre a deficiência do sistema prisional brasileiro, no que concerne à 

fiscalização de condenados beneficiados com saídas temporárias do sistema 

prisional. Cita diversos países em que o uso do monitoramento eletrônico já está 

implementado e as vantagens advindas do seu uso, em termos do aspecto correcional 

da pena e da ressocialização do preso. 

Conclui afirmando que, pelas “razões de segurança e garantia 

do cumprimento de penas, controle do sistema carcerário, economia para o erário, 

humanização e ampliação das possibilidades de reinserção social para os 

condenados e redução do desvio da atividade investigativa ou ostensiva para a 

atuação em atividades de captura de evadidos pelas polícias”, a utilização do 

monitoramento eletrônico é imprescindível para o avanço do “nosso sistema 

penitenciário”. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cumpre destacar que o monitoramento 

eletrônico de presos está previsto no Código Penal e Código de Processo Penal, nos 

termos definidos pela Lei nº 12.258, de 15 de junho de 2010, e pela Lei nº 12.403, de 

4 de maio de 2011. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
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A Lei nº 12.258/10 alterando dispositivos da Lei de Execução 

Penal – Lei 7.210/84 –, estabeleceu que: 

Art. 122. .............................................................................. 

............................................................................................. 

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização 
de equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando 
assim determinar o juiz da execução. 

............................................................................................. 

TÍTULO V 

CAPÍTULO I 

............................................................................................. 

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

............................................................................................... 

Art. 146-B.  O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 
eletrônica quando:  

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto; 

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar; 

V - (VETADO);  

............................................................................................... 

Art. 146-C.  O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá 
adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, 
responder aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de 
qualquer forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir 
que outrem o faça;   

................................................................................................ 

Parágrafo único.  A violação comprovada dos deveres previstos neste 
artigo poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

................................................................................................ 

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da 
execução decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I 
a VI deste parágrafo.  

Art. 146-D.  A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito 
durante a sua vigência ou cometer falta grave. (colocamos em negrito) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7210.htm#secaovi
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A seu turno, a Lei nº 12.403/11, alterando o texto do Código de 

Processo Penal – Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, inclui, em seu art. 

319, a monitoração eletrônica como uma medida cautelar diversa da prisão, verbis: 

Capítulo VI 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES” 

Art. 319.  São medidas cautelares diversas da prisão:  

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições 

fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades;  

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, 

por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado 

permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas 

infrações;  

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela 

permanecer distante;  

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja 

conveniente ou necessária para a investigação ou instrução;  

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga 

quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos;  

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de 

natureza econômica ou financeira quando houver justo receio de sua 

utilização para a prática de infrações penais;  

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes 

praticados com violência ou grave ameaça, quando os peritos 

concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código 

Penal) e houver risco de reiteração;  

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o 

comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu 

andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial;  

IX - monitoração eletrônica. (colocamos em negrito) 

Ao confrontarmos o texto sobre monitoração eletrônica, 

constante dos dois diplomas legais citados, com o texto da proposição em análise – 

que iniciou sua tramitação, na Câmara dos Deputados, em 23 de fevereiro de 2011 –

, observamos que a maior parte das regras relativas à autorização e à execução da 

monitoração eletrônica já integram, hoje, o sistema legal brasileiro. Apenas não estão 

contempladas as seguintes hipóteses de emprego da monitoração eletrônica: 1) gozo 

de livramento condicional; 2) execução da pena nos regimes aberto e semiaberto; 3) 

restrição de direitos relativa à limitação de horários ou de frequência a determinados 

lugares; 4) substituição da prisão preventiva por monitoração eletrônica. 

Destaque-se, ainda, por pertinente, que esses aspectos foram 
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objeto de veto, na modalidade veto político, pelo Poder Executivo, os quais não foram 

derrubados pelo Congresso Nacional. As razões do veto foram deduzidas pelo Poder 

Executivo nos seguintes termos: 

A adoção do monitoramento eletrônico no regime aberto, nas penas 

restritivas de direito, no livramento condicional e na suspensão 

condicional da pena contraria a sistemática de cumprimento de pena 

prevista no ordenamento jurídico brasileiro e, com isso, a necessária 

individualização, proporcionalidade e suficiência da execução penal. 

Ademais, o projeto aumenta os custos com a execução penal sem 

auxiliar no reajuste da população dos presídios, uma vez que não 

retira do cárcere quem lá não deveria estar e não impede o ingresso 

de quem não deva ser preso. 

Data maxima venia, entendemos não subsistir razão para o 

afastamento do texto legal, por razões basicamente econômicas, da utilização da 

monitoração eletrônica nas hipóteses de livramento condicional; ou de execução de 

pena nos regimes aberto e semiaberto; ou nos casos de prisão preventiva. 

Considerando-se a questão sob a ótica da segurança pública, é 

comum tomarmos conhecimento, por meio de jornais – impressos ou televisivos – da 

prática de crimes por pessoas que se encontravam em regime aberto ou em 

livramento condicional, crimes esses não apenas patrimoniais, mas contra a vida ou 

a integridade física de brasileiros, honestos e inocentes, colocados em risco pelo 

próprio Estado ao não monitorar de forma adequado os criminosos que se 

beneficiaram de uma concessão das leis penais. 

Em consequência, entendo que a legislação atual pode ser 

aperfeiçoada se aprovarmos a proposição sob análise, sob a forma de um 

Substitutivo, no qual sejam afastados do texto os dispositivos já contemplados no 

Código Penal e no Código de Processo Penal. 

Por fim, não consideramos adequado atribuir à União a 

obrigação de oferecer equipamentos de geolocalização para todos os presos do Brasil 

– uma consequência do disposto no caput do art. 1º. Esta obrigação caberá à União, 

nos casos de condenados na Justiça Federal, e aos Estados, em relação aos 

condenados estaduais. Razão pela qual estamos propondo a alteração da redação 

deste dispositivo e somos do entendimento de que o prazo para a implementação das 

alterações propostas deverá ser de trezentos e sessenta dias, a fim de que os 

procedimentos administrativos necessários para a sua execução possam ser 

adotados sem atropelo. 

Com base no exposto, VOTO pela APROVAÇÃO deste Projeto 

de Lei nº 583, de 2011, na forma do Substitutivo, em anexo. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2013. 

 
Deputado OTONIEL LIMA 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 583, DE 2011 

 

Art. 1º  A Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), passa a vigorar com as alterações a seguir:  

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da 
monitoração eletrônica quando: 
I – autorizar o gozo de livramento condicional; 
II – autorizar a saída temporária no regime semiaberto; 
III – estiver o condenado cumprindo a pena no regime aberto; 
IV – houver condenação de restrição de direito, com proibição de 
frequência a lugares específicos; 
V – determinar a prisão domiciliar; 
VI – houver opção do condenado pelo uso do dispositivo de 

monitoramento eletrônico em substituição à prisão preventiva, 
ouvido o Ministério Público; 

VII – houver autorização para o condenado sair temporariamente do 
estabelecimento penal, sem vigilância direta. 

.............................................................................  
Art. 146-D A monitoração eletrônica poderá ser revogada se o 
magistrado da execução da pena, de forma fundamentada, entender 
que a medida se tornou desnecessária ou inadequada ou que o 
acusado ou condenado violou os deveres a que estiver sujeito 
durante sua vigência ou cometeu falta grave. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor 360 dias após a sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2013. 

Deputado OTONIEL LIMA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com 

substitutivo, do Projeto de Lei nº 583/2011, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Otoniel Lima.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Otavio Leite - Presidente; João Campos e Otoniel Lima - Vice-

Presidentes; Efraim Filho, Enio Bacci, Fernando Francischini, Guilherme Campos, 

Hugo Leal, José Augusto Maia, Junji Abe, Keiko Ota, Lourival Mendes, Paulo Freire 

e Pinto Itamaraty - Titulares; Amauri Teixeira e Ricardo Berzoini - Suplentes.  

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2013.  

Deputado OTAVIO LEITE  
Presidente  
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PROJETO DE LEI N.º 6.028, DE 2013 
(Do Sr. Guilherme Mussi) 

 
Acrescenta a alínea "i" no inciso V do art. 66 e altera os arts. 123 e 124 
da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal) para 
monitorar e restringir o benefício da saída temporária de presos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-583/2011. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o. Fica acrescentada a alínea "i" ao inciso V do art. 66 da 

lLei  nº 7.210, de 11 de julho de 1984, com a seguinte redação: 

"Art. 66. .................................................................. 

 i) a utilização de equipamento de monitoração eletrônica pelo 

preso ou condenado beneficiário da saída temporária. 

Art. 123. ................................................................... 

II - cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena; 

 IV - primariedade. 

Art. 124. A autorização será concedida apenas uma  vez ao ano, 

por prazo não superior a 3 (três) dias. 

Parágrafo Único: A autorização para saída temporária estará 

condicionada à obrigatoriedade de utilização de equipamento de monitoração 

eletrônica pelo preso ou condenado beneficiário da saída temporária. 

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Em razão de inúmeras e lamentáveis ocorrências criminosas por 

vezes hediondas, a elevação do número de delitos praticados durante a "saidinha" 

dos presos, como se costuma dizer vulgarmente o benefício da saída temporária 

previsto nos arts. 122 a 125 da lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução 

Penal (LEP). 

Com o aumento da criminalidade nos períodos em que a 

sociedade brasileira se envolve em festejos de congraçamento e religiosidade em que 

necessita de paz e amor como nos períodos de Natal, Ano Novo e Páscoa, muitos 

detentos não retornam aos presídios para dar continuidade ao cumprimento de suas 
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penas, voltam a delinquir de forma mais atroz. 

Vemo-nos na obrigação de tomarmos enérgicas e rápidas 

providências a respeito, em face do temor da sociedade aflita com a possibilidade de 

serem vítimas de crimes com assassinato de crianças que lhes oferecem moedas para 

não morrerem. 

A primariedade deve ser requisito essencial para recebimento 

do benefício de somente uma vez por ano. 

Salientamos que a Lei 12.258, de 15 de junho de 2010, regulou 

a utilização de equipamento de monitoramento eletrônica de presos. 

Contamos com o apoio dos colegas para aprovação do presente 

projeto de lei. 

Sala de Sessões, em 6 de agosto de 2013. 

GUILHERME MUSSI 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 66. Compete ao juiz da execução:  

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;  

II - declarar extinta a punibilidade;  

III - decidir sobre:  

a) soma ou unificação de penas;   

b) progressão ou regressão nos regimes;   

c) detração e remição da pena;   

d) suspensão condicional da pena;   

e) livramento condicional;   

f) incidentes da execução;   

IV - autorizar saídas temporárias;  

V - determinar:  

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  
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c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança;   

e) a revogação da medida de segurança;  

f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências 

para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de 

responsabilidade;  

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 

funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.  

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.713, de 13/8/2003) 

CAPÍTULO IV 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492022&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
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LEI Nº 12.258, DE 15 DE JUNHO DE 2010 
 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 

Penal), para prever a possibilidade de utilização 

de equipamento de vigilância indireta pelo 

condenado nos casos em que especifica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º (VETADO).  

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 66. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

V - ....................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

i) (VETADO);  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 115. (VETADO).  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 122. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim 

determinar o juiz da execução." (NR) 

"Art. 124. .........................................................................................................  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as 

seguintes condições, entre outras que entender compatíveis com as 

circunstâncias do caso e a situação pessoal do condenado:  

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde 

poderá ser encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos 

congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o 

cumprimento das atividades discentes.  

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser 

concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre 

uma e outra." (NR) 

"Art. 132. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

d) (VETADO)" (NR) 

"TÍTULO V 

..........................................................................................................................  
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CAPÍTULO I 

..........................................................................................................................  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 
 

Art. 146-A. (VETADO).  

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração 

eletrônica quando:  

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO).  

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá 

adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, 

responder aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer 

forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o 

faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo 

poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução 

decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste 

parágrafo.  

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante 

a sua vigência ou cometer falta grave." 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a implementação da monitoração 

eletrônica. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Brasília, 15 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
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PROJETO DE LEI N.º 3.938, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que estipula 
sobre a Lei de Execução Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º – O art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 123........................................................................ 

IV – cumprimento mínimo de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 

condenado for primário, e 3/5 (três quintos), se reincidente, nos 

casos de condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico 

ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo.” (NR) 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Passados mais de 30 (trinta) anos da entrada em vigor da Lei de 

Execução Penal, constata-se a necessidade de seu aperfeiçoamento. 

Um dos seus pontos que necessita de reforma é o dispositivo que 

cuida dos requisitos para a saída temporária (art. 123). 

Com efeito, verifica-se que o regramento supracitado não tem 

nenhum critério diferenciador quando se tratar de crime hediondo, da prática da 

tortura, do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e do terrorismo, todos estes 

últimos equiparados a hediondos. 

Assim, o intuito do presente Projeto de Lei é de criar um novo 

requisito temporal específico para a saída temporária, quando a condenação se der 

por algum dos supramencionados crimes. 

Ninguém duvida que a Lei de nº 8.072/1990, a qual ficou mais 

conhecida como Lei de Crimes Hediondos, representou um recrudescimento na 

resposta estatal para a prática de diversos delitos lá elencados, aumentando as 

penas, por exemplo, do latrocínio, do estupro, da extorsão mediante sequestro, da 

epidemia, do envenenamento de água potável ou de substância alimentícia ou 

medicinal etc. 

Este último diploma, ainda na sua versão originária, acresceu o 
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inciso V ao art. 83 do Código Penal, estabelecendo um critério temporal muito mais 

rigoroso para a concessão de livramento condicional ao delito hediondo e ao 

equiparado a hediondo, a saber: o cumprimento de mais de 2/3 (dois terços) da pena, 

se não for reincidente específico em crimes dessa natureza. Se o for, sequer fará jus 

ao citado benefício. 

Posteriormente, a Lei de Crimes Hediondos restou modificada pela 

Lei nº 11.464/2007, a qual, dentre outras coisas, deu nova redação ao art. 2º daquele 

diploma, estabelecendo lapsos temporais diferenciados, e bem mais gravosos, para a 

progressão de regime quando de condenações por crimes de natureza hedionda e 

equiparados, conforme se vê no seu § 2º. 

Antes, a progressão se dava com o cumprimento de somente 1/6 

(um sexto) da pena, a exemplo do que ocorre, até hoje, quanto aos demais delitos, a 

teor do art. 112 da Lei de Execução Penal. Já na novel redação dada pela Lei nº 

11.464/2007, a progressão de regime para aqueles especiais delitos só se dará com 

o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, ou de 3/5 

(três quintos), se reincidente. 

Todavia, conforme frisado anteriormente, não se vê diferença 

alguma quando se compara os crimes hediondos e equiparados com os outros delitos 

que não ostentam a referida condição quanto aos requisitos temporais à concessão 

da saída temporária. 

Assim, apresenta-se a proposta de alterar o quantum de pena 

cumprida para a concessão da saída temporária aos condenados por crimes de 

natureza hedionda e equiparados, para 2/5 (dois quintos), se primários, ou 3/5 (três 

quintos), se reincidentes. 

A referida majoração segue a lógica implementada pela Lei nº 

11.464/2007, que asseverou idênticos patamares para a progressão de regime 

quando a condenação for pela prática de crime hediondo ou equiparado. 

A providência proposta se faz ainda mais necessária porque, no dia 

27/06/2012, o Supremo Tribunal Federal, no bojo do Habeas Corpus nº 111.840/ES, 

declarou a inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei de Crimes Hediondos (com sua 

redação dada pela Lei nº 11.464/2007), o qual estabelece legislativamente, até os dias 

atuais, que a pena por crime inserto naquele artigo seria “cumprida inicialmente em 

regime fechado”. 

Diz-se isto porque, antes daquele julgado, os condenados por crimes 

hediondos e equiparados deveriam cumprir o requisito temporal de 2/5 (dois quintos), 

se primários, ou 3/5 (três quintos), se reincidentes, consoante já mencionado acima, 

para a progressão de regime para o semiaberto, único que autoriza a saída 

temporária, oportunidade em que o requisito temporal genérico desta saída, de 1/6 

(um sexto) ou 1/4 (um quarto), já restaria cumprido, ou seja, a sua concessão seria 

imediata e cumulativa com a progressão de regime. 
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Todavia, após aquela declaração de inconstitucionalidade, em face 

da violação ao princípio constitucional da individualização da pena, restou decidido 

que o regime inicial de seu cumprimento deveria atender ao art. 33 do Código Penal, 

ou seja, às regras gerais previstas a respeito neste diploma. 

Destarte, passou-se a permitir que os condenados por crimes 

hediondos e equiparados pudessem iniciar o cumprimento das suas penas em regime 

aberto ou semiaberto, hipótese última em que serão beneficiados com a saída 

temporária após o cumprimento de só 1/6 (um sexto) ou 1/4 (um quarto) da pena, a 

depender se primários ou reincidentes, em face da ausência de um critério temporal 

diferenciado para aqueles casos. 

Portanto, o presente Projeto de Lei almeja justamente suprimir essa 

assistematicidade, atendendo aos objetivos da Lei de Crimes Hediondos, após o 

julgamento pelo Pretório Excelso do Habeas Corpus de nº 111.840/ES, propondo a 

modificação dos patamares de pena cumprida para a concessão da saída temporária 

aos condenados por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins, e terrorismo, como já previsto quanto ao livramento condicional e à 

progressão de regime. 

Ante o exposto, peço apoio à aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2015. 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 
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§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

Art. 4º (Vetado).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 
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Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.464, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
Dá nova redação ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos, nos termos do inciso XLIII do art. 

5º da Constituição Federal.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.2º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

II - fiança.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em 

regime fechado.  

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos 

neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 

apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.  

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente 

se o réu poderá apelar em liberdade.  

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 

(trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada 

necessidade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.939, DE 2015 

(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 
 

Altera o art. 124 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que estipula 
sobre a Lei de Execução Penal. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º – O art. 124 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior 

a 5 (cinco) dias, podendo ser renovada por mais 2 (duas) vezes 

durante o ano. 

.........................................................................”. (NR) 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Passados mais de 30 (trinta) anos da entrada em vigor da Lei de 

Execução Penal, constata-se a necessidade de seu aperfeiçoamento. 

Um dos seus pontos que necessita de reforma é o dispositivo que 

disciplina o prazo da saída temporária e, ainda, o número de vezes em que esta pode 

ser renovada por ano (art. 124). 

É bem verdade que a saída temporária tem por nítido objetivo a 

ressocialização do condenado, baseando-se na confiança, porquanto permite a sua 

gradativa reintegração à comunidade. Todavia, o referido regramento, na atual 

redação, não possui nenhum critério claro que justifique que o condenado tem direito 

à mencionada saída pelo largo prazo de 07 (sete) dias, a qual pode ser renovada, 

ainda, por outras 04 (quatro) vezes durante o ano. 

Dessa forma, verifica-se que o legislador originário não andou bem 

quando fixou tais patamares ou, no mínimo, que estes não se apresentam mais 

compatíveis com a realidade vigente, onde a saída temporária é utilizada, em grande 

medida, para a prática de novos crimes, quando não para a fuga.  

Os números demonstram esta realidade! 

Assim, a presente proposta visa minorar o prazo da respectiva saída 

para o patamar de 05 (cinco) dias, tendo em vista que suficiente para um contato mais 

próximo do condenado com a sua família e com sua comunidade, alinhando-se aos 

mais extensos feriados nacionais, podendo esta ser renovada por outras 02 (duas) 

vezes, porque também bastante razoável e proporcional. 

Observe-se, claramente, que, na vigente sistemática da Lei de 

Execução Penal, o condenado possui o direito a 05 (cinco) saídas temporárias de 07 

(sete) dias por ano, ou seja, a um total de 35 (trinta e cinco) dias por ano, o qual se 

traduz em aproximadamente 10% (dez por cento) do período e, como frisado, revela-
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se desproporcional, notadamente em virtude da crescente onda de violência que 

assola o país, em especial naqueles períodos. 

Destarte, o Projeto de Lei em referência, se, por um lado, não deseja 

o fim da saída temporária, porque reconhece sua valorosa experiência à 

ressocialização dos condenados, objetiva, por outro, a diminuição do seu prazo e do 

número de suas renovações por ano, atendendo, ainda que parcialmente, aos anseios 

sociais. 

Ante o exposto, peço apoio à aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2015. 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Das autorizações de saída 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da saída temporária 

 
Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 
casos:  

I - visita à família;  
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 
execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 
seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 
pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 
12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 
encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  
III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  
§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 
com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 
fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 
na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 
absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 
merecimento do condenado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.428, DE 2016 
(Do Sr. Silas Freire) 

 
Veda a concessão de autorização para saída temporária do 
estabelecimento penal, sem vigilância direta, para condenados que 
cumprem pena privativa de liberdade pela prática da tortura, do tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, do terrorismo e dos definidos como 
crimes hediondos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-583/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei veda a concessão de autorização para saída 

temporária do estabelecimento penal, sem vigilância direta, para condenados que 

cumprem pena privativa de liberdade pela prática da tortura, do tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, do terrorismo e dos definidos como crimes hediondos. 

Art. 2º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos 
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crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 

2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente, sendo vedada, em qualquer 

hipótese, a concessão de autorização para saída temporária do 

estabelecimento, sem vigilância direta. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme se percebe diuturnamente nas notícias publicadas 

diuturnamente nos meios de comunicação, a violência tem sido crescente em nosso 

país. E tal violência, multifacetada e crescente, demanda, sem qualquer dúvida, uma 

atuação mais enérgica por parte do Estado, que deve adotar todas as medidas 

possíveis para contê-la. 

Aliás, uma das funções primordiais do Estado Democrático de 

Direito é, justamente, a de proteger a sociedade e seus membros dos abusos 

cometidos pelos indivíduos. Dessa forma, o legislador deve conferir proteção penal 

aos bens jurídicos constitucionais e, mais do que isso, deve garantir que tal proteção 

seja eficiente, dotando-se a intervenção penal de severidade suficiente e 

necessária para que o objeto seja protegido com efetividade. 

Afinal, deve-se apontar que, inequivocamente, um dos 

componentes que contribui para o aumento da violência é justamente a sensação de 

impunidade que existe em nosso país. 

Não se olvida, é verdade, que a violência deve ser enfrentada e 

combatida em diversas frentes, pois é um problema de solução complexa, que só 

pode ser obtida em longo prazo. Contudo, a ausência de punição adequada àqueles 

que decidem se enveredar no caminho da criminalidade – sobretudo na prática de 

crimes hediondos e equiparados – é, sem dúvida, um estímulo à prática delitiva. 

Também não se desconhece que o sistema penitenciário 

brasileiro baseia-se, em tese, na ressocialização. Todavia, não pode ser ignorado que 

nosso sistema punitivo é muito falho e benevolente com aqueles que não deveriam 

receber do Estado benefícios que representam um estímulo à prática de crimes e ao 

desrespeito às instituições e aos Poderes constituídos. 

Com isso não se quer dizer que o sistema não deve ser baseado 

na ressocialização – que deve ser buscada, sempre! –, até mesmo porque, não 

existindo prisão perpétua em nosso país, os indivíduos condenados invariavelmente 

retornarão ao convício social, estando adequadamente preparados ou não. 

Porém, assim como a pena deve cumprir o princípio da 

individualização, sendo dada a cada um a punição conforme o crime praticado e a sua 

gravidade, certas medidas benevolentes não podem ser concedidas àqueles que 

cometem os delitos mais graves previstos no ordenamento jurídico, que são os crimes 
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hediondos e equiparados. Pelo contrário! Esses indivíduos devem ser punidos com 

dureza e rigor, não sendo admissível que recebam privilégios como a saída temporária 

do estabelecimento penitenciário, sem vigilância direta. 

É com esse objetivo que apresentamos a presente proposição, 

no intuito de trazer uma sensação maior de justiça àqueles que foram vítimas desses 

nefastos crimes, e diminuir o enfado da impunidade que se estabeleceu em nosso 

país. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

Deputado SILAS FREIRE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 4.938, DE 2016 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de 
Execução Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O inciso II do Art. 123 da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 

1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art.123  ..................................................................................... 

“II – cumprimento mínimo de 2/5 (dois quintos) da pena, se o 

condenado for primário, e 1/2 (a metade), se reincidente;” 

....................................................................... 

Art. 2º - o Art. 124 da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior 

a 7 (sete) dias, podendo ser concedida apenas uma vez a cada ano.” 

Art. 3º. Fica revogado o §3º do artigo 124 da Lei nº 7.210 de 11 

de julho de 1984. 

JUSTIFICAÇÃO 

      A saída temporária é um benefício concedido por um prazo de sete dias, até o 

máximo de quatro vezes ao ano, perde muito de sua razão de existir, principalmente 

no inciso que permite visita à família, tradicionalmente concedido nos feriados de 

carnaval, páscoa e natal.  

     Já existe a figura do indulto, do livramento condicional da pena, suspensão do 

processo, suspensão da pena, prisão domiciliar e muitos outros recursos para 

esvaziar a prisão, atitude que propicia o aumento da criminalidade, que retira o 

sossego da população e a prática tem demonstrado que é preciso uma atitude mais 

rigorosa do Estado no sentido de fazer com que o condenado pague por sua pena da 

forma mais integral possível. 

     Não se pode pensar num sistema penitenciário que não quer que o condenado 

cumpra a pena que lhe foi imposta, mas que quer apenas facilitar cada vez mais a sua 

saída, deixando a população entregue à sua própria sorte, tornando quotidiana a cena 

de autores de crimes terem recebido benefícios legais que os colocaram em liberdade 
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e durante o gozo do benefício, voltaram a praticar novos crimes. 

     A questão deve ser analisada não somente pela perspectiva do apenado, mas 

principalmente pela perspectiva do cidadão que tem bens jurídicos atingidos por 

apenados sob custódia do Estado, colocados em liberdade de forma prematura. 

Não se trata apenas de aumentar o quantum da pena a ser cumprida para a obtenção 

do benefício. O objetivo é mudar a postura legislativa quanto aos benefícios 

concedidos aos apenados. Há de se exigir um mínimo de cumprimento da pena 

razoável, para que a punição tenha efeito educativo. 

     A aprovação do projeto cumprirá função educativa, diminuirá os índices de 

violência e trará mais sossego à população. 

Sala das Comissões, em 7 de abril de 2016. 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 
 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 
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equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.091, DE 2016 
(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 

Altera dispositivos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), redefinindo as regras para a concessão do benefício da 
saída temporária.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 
         O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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Art. 1°. O caput do artigo 122 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

contar com a seguinte redação: 

“Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime 

semiaberto poderão obter autorização para saída temporária do 

estabelecimento, mediante monitoramento eletrônico, nos 

seguintes casos:” (NR) 

....................................................................................................... 

 Art. 2°. O artigo 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a contar com 

a seguinte redação: 

“Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado 

do Juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a 

administração penitenciária e dependerá da satisfação das 

seguintes condições: 

    I – cumprimento mínimo de um terço da pena, se o 

condenado for primário, e metade, se reincidente; 

II - não ser reincidente em crime classificado como hediondo 

ou a este equiparado;  

III - comprovado comportamento satisfatório durante a 

execução da pena;  

IV - obtenção de parecer criminológico favorável à concessão 

do benefício, após avaliação por equipe multidisciplinar;  

V - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.” 

Art. 3°. Altera-se o parágrafo 2° do artigo 124 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984, acrescendo-se o parágrafo 4° ao mesmo dispositivo, respectivamente, com 

a seguinte redação: 

“Art. 124. .......................................................................... 

............................................................................................ 

§ 2° Quando se tratar de frequência a curso 

profissionalizante, de instrução fundamental, média ou 

superior, o tempo de saída será o necessário para o 

cumprimento das atividades discentes. 

............................................................................................ 

§ 4° Em quaisquer dos casos a concessão do benefício 

somente se dará mediante o monitoramento eletrônico do 

condenado.” (NR) 

Artigo 4°. Esta lei entrará em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 

data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

   A Lei 7.210/84 (Lei de Execuções Penais – LEP), em seus artigos 122 e 

seguintes, prevê o instituto da saída temporária, benefício concedido aos 

apenados em cumprimento de pena em regime semiaberto, que até a data da 

saída tenha cumprido um sexto da pena total se for primário, ou um quarto se 

for reincidente.  

  A saída temporária teria como finalidade proporcionar ao preso a 

oportunidade de deixar temporariamente o cárcere, até cinco vezes ao ano, em 

períodos de até sete dias corridos, especialmente em datas como Natal e Ano 

Novo, Páscoa, Dia das Mães e dos Pais e Finados. 

  Também permite a frequência a curso profissionalizante, segundo grau ou 

faculdade, na comarca onde o sentenciado cumpre pena, o tempo necessário para 

assistir às aulas, até o término do curso, condicionando ao bom aproveitamento, 

sob pena de revogação.  Tais atividades permitiriam ao condenado estabelecer 

um processo de ressocialização e o retorno pleno, após o cumprimento da 

condenação, ao convívio social. 

  O benefício encontra-se em vigor desde 1984 e após mais de trinta anos de 

sua vigência tem acarretado mais problemas para a sociedade do que benefícios, 

uma vez que criminosos de alta criminalidade acabam sendo beneficiados pela 

medida e, uma vez em liberdade, acabam reiterando suas condutas criminosas, 

cometendo roubos, homicídios, latrocínios e outros delitos de igual gravidade. 

  Embora a concessão do benefício possa ser negada pelo magistrado, via de 

regra não é o que acontece, uma vez que a medida também é encarada como um 

paliativo para um sistema prisional abarrotado e sem condições de abrigar com 

um mínimo de dignidade a maioria dos apenados. 

  Tal conduta, no entanto, coloca sobre os ombros da sociedade o ônus de 

colocar-se em risco a cada novo “Saidão”, que é como o benefício é chamado no 

meio prisional, uma vez que este é concedido, na maioria das vezes, sem a 

necessária análise do perfil de cada condenado e a gravidade do delito praticado. 

  Assim, o presente Projeto de Lei pretende redefinir as regras do benefício 

da saída temporária, estabelecendo critérios mais rigorosos para a sua concessão. 

Inicialmente, mediante nova redação ao artigo 122 da LEP, se estabelece como 

regra que a autorização para saída temporária se dará mediante monitoramento 

eletrônico, nos casos previstos em lei. 

  Já a nova redação dada ao artigo 123 da LEP estabelece que o benefício da 

saída temporária seja concedido somente se atendidos requisitos como o 

cumprimento mínimo de um terço da pena, se o condenado for primário, e 

metade, se reincidente; não ser reincidente em crime classificado como hediondo 

ou a este equiparado; tenha um comprovado comportamento satisfatório durante 

a execução da pena; obtenha parecer criminológico favorável à concessão do 
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benefício, após avaliação por equipe multidisciplinar e o benefício seja 

compatível com os objetivos da pena. 

  Atualmente, os únicos requisitos para a obtenção do benefício são um 

altamente subjetivo “comportamento adequado”, e o cumprimento de um sexto 

da pena, se primário, ou um quarto, se reincidente, independente da gravidade 

do delito praticado. 

  Finalmente, a alteração proposta ao artigo 124 da LEP permite que o 

benefício seja estendido, além de curso profissionalizante, de nível médio ou 

superior, também ao ensino fundamental. 

  Assim, ante todo o exposto, e da extrema necessidade em se adequar o 

sistema penal brasileiro à realidade criminal experimentada pela sociedade, 

através de mecanismo tanto de defesa dos cidadãos quanto que possibilitem uma 

efetiva ressocialização dos condenados à privação da liberdade, é de suma 

importância a aprovação deste projeto, razão pela qual contamos com o apoio 

dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2016. 
 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 
DEMOCRATAS/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 
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casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.369, DE 2016 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Proíbe a concessão de Saída Temporária em datas comemorativas 
alusivas ao Dias das Mães ou dos Pais aos condenados por homicídio 
contra estes. 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte artigo 125-A à Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 

(Lei da Execução Penal) 

“Art. 125-A É vedada a concessão de Saída Temporária a condenado por crime 

de homicídio doloso consumado, no Dia dos Pais, quando o crime é contra o 

genitor, ou no Dia das Mães, quando o crime é cometido contra a genitora. ” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente projeto de lei visa a dar lógica a seguinte situação: O preso que 

atenta contra a vida da mãe ou do pai, tem o direito de sair temporariamente, 

justamente no dia em que se homenageia a pessoa contra a qual ele ceifou a sua 

vida? Claro que não. Se o fundamento da Saída Temporária é possibilitar ao preso o 

estímulo à convivência familiar, não há sentido em se conceder tal benefício quando 

não exista nenhuma possibilidade dessa convivência. 

Recentemente pudemos observar o caso de uma presidiária no Estado de São 

Paulo que assassinou friamente os pais que se beneficiou da Saída Temporária do 

Dia das Mães para se encontrar com namorado. Não há sentido nessa liberação, pois 

repercute de forma negativa e desrespeitosa na sociedade brasileira. 

Portanto solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

projeto. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2016. 

Deputado Vinicius Carvalho (PRB/SP) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
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CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.133, DE 2016 
(Do Sr. Bruno Covas) 

 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, especialmente quanto à 
autorização do benefício disposto no artigo 122, conforme especifica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5369/2016. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei 

de Execução Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 123 ................................................................................. 

Parágrafo único. A autorização não deverá ser concedida em datas 

incompatíveis com a natureza do delito praticado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do 

condenado e do internado. 

Ou seja, se uma das finalidades da pena é a ressocialização do reeducando o 

nosso ordenamento jurídico deve dispor de instrumentos para garantir ao condenado 

a perspectiva de voltar a obter, paulatinamente, sua plena liberdade. 

É nesse mesmo diapasão que a Lei de Execução Penal, em seu art. 122, dispõe 

sobre o benefício da saída temporária, conforme transcrito in verbis: 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto 

poderão obter autorização para saída temporária do 

estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos: 

I - visita à família; 

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de 

instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução; 

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao 

convívio social. 

Como maneira de incentivar a integração social do condenado, tal benefício 
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pode ser concedido até cinco vezes ao longo do ano e com duração de até sete dias 

por vez. 

Entretanto, conforme melhor detalhado no exemplo abaixo, a saída temporária 

pode gerar o indesejado sentimento de impunidade e de indignação no seio de nossa 

sociedade em determinados casos em que a natureza do crime não é observada no 

momento da autorização de tal benefício.  

E, o que é ainda mais grave, também poderá nutrir ao reeducando a falsa 

sensação de que o crime compensa. 

Suponhamos, hipoteticamente, que alguém tenha sido recolhido ao sistema 

penitenciário por ter cometido crime cuja natureza tenha sido a crueldade infantil (por 

ex.:pedofilia, massacre em escolas, abandono) e lhe seja ter sido autorizado a gozar 

do benefício da saída temporária na datas festiva do “Dia das Crianças”. 

O mesmo ocorre para crimes cometidos contra genitores e o benefício é 

concedido no “Dia dos Pais” e/ou “Dia das Mães”. 

Nota-se, portanto, que se a natureza do crime cometido não fosse desprezada 

no momento da autorização da saída temporária, a finalidade legal de ressocializar o 

reeducando permaneceria garantida e a eventual indignação social seria evitada.  

Ora, uma vez preenchido os requisitos legais do artigo 122 supra transcrito, o 

reeducando poderá gozar do benefício da saída temporária por cinco vezes ao ano. 

Não havendo, portanto, a necessidade de usufruir do benefício na efeméride 

específica para atingir as finalidades de sua execução penal. 

 Mutatis mutandis, o ilustre membro do Ministério Público mineiro, Dr. Mário 

Antônio Conceição, em seu artigo intitulado “O Parquet e a saída temporária para 

visita à família do preso” (2012), nos traz a seguinte reflexão: 

 “(...) desprezando-se a natureza do crime cometido, o comportamento do 

reeducando e a finalidade da pena implica na desmoralização da seriedade da 

condenação além de fomentar o sentimento de impunidade no seio da 

Sociedade que não consegue entender como, p.ex, um traficante de drogas ou 

um estuprador possa deixar o presídio para passar sete dias em sua casa, 

durante o cumprimento da pena como se estivesse em férias.” 

Assim, compete a nós legisladores estarmos atentos aos justos anseios da 

nossa sociedade e agirmos da maneira que nos cabe para garantir a ressocialização 

do réu condenado e, ao mesmo tempo, evitar a desmoralização de nossas instituições 

penais. 

Diante de todo o exposto, submeto a presente propositura para evitar que a 

autorização da saída temporária prevista na Lei de Execução Penal seja concedida 

quando a natureza, as condições e a forma como o delito foi praticado não sejam 

incompatíveis com a motivação do benefício, impedindo que a saída temporária 

coincida com efemérides relacionadas à natureza do crime cometido.  
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Por estar em consonância com os justos anseios da sociedade e buscando o 

constante aprimoramento do nosso ordenamento jurídico, conto com a aprovação dos 

meus pares. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2016. 

Deputado BRUNO COVAS     Deputado ROCHA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

...................................................................................................................................................... 
Seção III 

Das autorizações de saída 
...................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da saída temporária 

 
Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 
casos:  

I - visita à família;  
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 
execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 
seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 
pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 
12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 
encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  
§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 
com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.300, DE 2016 
(Do Sr. Bacelar) 

 
Proíbe a autorização para saída temporária do estabelecimento prisional 
aos condenados por crimes hediondos ou reincidentes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei proíbe a autorização para saída temporária do 

estabelecimento prisional aos condenados por crimes hediondos ou reincidentes. 

Art. 2º. O art. 120o da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 

Execução Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o 

atual parágrafo único para § 1°: 

 “Art.120. ..................................................................... 

.................................................................................... 

§2o. É proibida a permissão de saída no caso do inciso I 

aos condenados por crimes hediondos ou reincidentes. 

(NR) ” 

Art. 3º. O art. 122o da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 

Execução Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se o 

atual parágrafo único para § 1°: 

“Art. 122. ..................................................................... 

.................................................................................... 

§2o. É proibida a autorização para saída temporária do 

estabelecimento aos condenados por crimes hediondos ou 

reincidentes. (NR) ” 

Art. 4o.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 

A sanção penal configura o exercício do poder punitivo do Estado 

como resposta ao responsável pela prática de atos socialmente reprovados. Neste 

contexto, uma vez aplicado a sanção penal, cabe a Lei de Execução Penal – LEP, 

tratar do direito do condenado nos estabelecimentos prisionais brasileiros, assim 

como da sua reintegração à sociedade. 

Nesse sentido, a LEP em seu artigo 1o afirma que “a execução penal 

tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e 

proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do 

internado”. A LEP possuiu vários mecanismos destinados a cumprir a norma 

programática de seu art. 1o, dentre eles a autorização de saída. Neste ponto, cabe 

salientar que a autorização de saída é gênero, sendo a permissão de saída (art. 120, 

da LEP) e a saída temporário (art. 122, da LEP) suas espécies. 

Apesar de configurar uma importante ferramenta de ressocialização 

do condenado, o que se constata na prática é o abuso dessa benesse estatal por parte 

do sentenciado para praticar crimes quando se afasta da vigilância do Estado. Diante 

disso, o presente Projeto de Lei objetiva proibir a autorização para saída temporária 

para as finalidades previstas no art. 122, incisos I, II e III, assim como a permissão de 

saída para a finalidade prevista no art. 120, inciso I, aos condenados por crimes 

hediondos ou reincidente. Em se tratando de crime hediondo, tal medida se justifica 

pela gravidade da conduta praticado. No caso dos reincidentes, a demonstração de 

desprezo do indivíduo pelo ordenamento jurídico legitima esse tratamento penal mais 

rígido. 

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a proteção da 

sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2016. 

Deputado BACELAR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 
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decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

do internado.  

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 

Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

 

Subseção I 

Da permissão de saída 

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e 

os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 

quando ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente 

ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso.  

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária 

à finalidade da saída.  
 

Subseção II 

Da saída temporária 
 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 6.356, DE 2016 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Acrescentar o art. 126 à Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal) da saída temporária 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1º Acrescentar o Art. 126 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, com a seguinte 

redação:  

“Art. 126. O Estado é responsável civilmente pelo ressarcimento às vítimas 

dos condenados que cumprem pena em regime semi-aberto que obtem 

autorização para saída temporária do estabelecimento. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Estado tem o dever de fiscalizar os detentos que estão sob a sua 

tutela, visando proteger a sociedade de uma nova violência criada por um delinquente 

que não foi totalmente recuperado. 

A teoria da responsabilidade objetiva face à omissão se encaixa 

perfeitamente no sentido da responsabilização estatal pelos presos beneficiados com 

a saída temporária, já que existe um mau funcionamento do serviço quanto à falta de 

vigilância e condução coercitiva imediata ao se averiguar que o detento não voltou ao 

presídio dentro do prazo previamente estabelecido. 

A responsabilidade neste caso inicia no momento em que o Estado 

devendo vigiar o detendo na condição de “liberto temporário” não o faz e não realiza 

a busca do beneficiado que não volta ou estabelecimento prisional a fim de cumprir o 

restante da pena, o qual era obrigado a realizar. O Estado, devendo agir não o faz. 

Responsabilidade civil é a reparação do dano causado a outrem, sempre 

que estes atos violem em decorrência de obrigação assumida ou por inobservância 

de norma jurídica. 

No conceito dado pela doutrinadora, a responsabilidade civil é a 

aplicação de medidas que obriguem a pessoa a reparar os danos causados a outrem 

em razão do ato por ela praticado; praticado por pessoa por quem ela responde; por 
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alguma coisa a ela pertencente ou por imposição legal. 

A Constituição Federal (BRASIL, 1988) disciplina em seu artigo 37, § 6º 

os requisitos da responsabilidade estatal, quais sejam, a ocorrência do dano; ação ou 

omissão administrativa; existência de nexo causal entre o dano e a ação ou omissão 

administrativa e ausência de causa excludente da responsabilidade estatal. 

“§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa.” 

Neste caso o Estado responderá em decorrência do nexo de causalidade 

existente entre a sua intervenção e o prejuízo alegado. Considerando sempre que 

para que o Estado tenha que indenizar é necessário que o sujeito tenha agido como 

agente público. 

Observa-se com esse dispositivo Constitucional a ocorrência da 

responsabilidade objetiva, na modalidade do risco administrativo. 

Existem três elementos que compõe a responsabilidade civil, são eles a 

conduta humana, o dano e o nexo de causalidade. 

A responsabilidade se apresenta de forma objetiva pela omissão do 

Estado quanto à efetiva vigilância daqueles que recebem o benefício, por não atuar 

de forma a evitar o cometimento de novos delitos tendo em vista o elevado percentual 

dos presos que cometem outros crimes após serem agraciados com a saída 

temporária para a visita aos familiares ou mesmo com fins educativos ou 

empregatícios, que como sabemos esperam a oportunidade para voltar a delinquir, 

pois a realidade do sistema prisional não permite a sua ressocialização. 

A saída temporária, por se tratar de uma responsabilidade jurisdicional, 

tem recebido dos órgãos julgadores a garantia da reparação dos danos causados 

pelos condenados enquanto na condição de beneficiários. 

Consequência da responsabilidade estatal é o dever de indenizar as 

vítimas do delinquente e a penalização da sociedade que paga por sua segurança, 

pela mantença do condenado no estabelecimento adequado e em contrapartida 

recebe o marginal ainda mais perigoso de volta às ruas e fazendo novas vítimas. 

O que obriga o Estado ao pagamento da indenização é o nexo existente 

entre o fato, ou seja, o delito cometido pelo preso beneficiado com a saída temporária 

e a omissão de seus agentes em fiscalizar sua conduta fora do estabelecimento 

prisional, pois sabendo da sua periculosidade existe o dever de se manter um 

monitoramento do detento. 

Para o Estado é apenas mais um delito, somente uma indenização a ser 

paga. Para a sociedade o sentimento de impunidade. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
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presente proposta.  

Brasília, em 20 de outubro de 2016. 

_________________________________________ 
Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I  
Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
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empresa privada;  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

..................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Da Remição 
 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 
remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 
I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 
profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 
desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 
certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 
estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.433, de 29/6/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537717&seqTexto=30462&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
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§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 
continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 
dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 
no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 
pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 
liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 
profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 
no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 
e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 
29/6/2011) 

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo 
remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração 
disciplinar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.843, DE 2017 
(Do Sr. Gilberto Nascimento) 

 
Adiciona o §4º, ao artigo 123, da Lei n.º 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984, 
para vedar a concessão da saída temporária para visitação à família aos 
que cumprem pena por crime doloso com violência ou grave ameaça a 
pessoa, contra ascendente e descente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5369/2016. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º. O Art. 123º da Lei n.º 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

vigorar acrescido do §4º: 

“Art.123................................................................................

.............................................................................................

................§4º - É vedada a concessão da saída temporária 

para visitação à família aos apenados que cumprem pena 

em decorrência da prática de crimes, de delitos e de crimes 

dolosos com violência ou grave ameaça a pessoa contra 

ascendente ou descendente. 

   Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, lei de execução penal, concede a 

possibilidade de saídas temporárias para visitação a família, porém deixa a cargo do 

juiz da execução a concessão ou não desta. Atualmente é costumeiro que sejam 

concedidas as saídas temporárias nas seguintes datas comemorativas: Dia das mães. 

Páscoa, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal. Todas datas onde tradicionalmente 

se passam com os familiares, e naturalmente são datas em que a família termina por 

ter uma grande relevância. 

Tal benefício possui o objetivo de permitir ao apenado a ressocialização e o 

convívio familiar, de se reintegrar a unidade familiar, que inclusive é uma das funções 

da pena. É um benefício concedido aos poucos que cumprem requisitos definidos na 

própria lei de execuções fiscais, que pelo elevado potencial de fuga, estabelece 

padrões altos para sua concessão, e cumpre o caráter ressocializador da pena. 

Ocorre que a lei de execuções penais mesmo com as atualizações de 2010, 

estabelecidas pela Lei nº 12.258, de 2010, continuou com alguns pontos controversos, 

como o limite de dias, o interstício entre as concessões e as possibilidades das 

concessões. 

O referido projeto visa corrigir situações não cobertas pela lei, mas que causam 

tanto um desconforto público, como também uma situação extremamente angustiante 

para a vítima e para seus familiares. Não é coerente que aquele que cometeu crimes, 

delitos, e principalmente crime doloso violento contra seus ascendentes ou 

descendentes recebam, como forma de benefício, o direito de sair durante essas 

datas comemorativas. 

Sob a ótica penal, é extremamente incoerente agraciar o apenado com um 

benefício dessa natureza quando, deste benefício se pressupõe que o apenado irá 

passar um tempo com a vítima do crime pelo qual cumpre pena, inclusive sendo 

motivo de grande desgaste para o núcleo familiar que sofreu com o crime. 

Isso quando não se tornam inócuas as referidas concessões, como é o caso 

de apenados por homicídio dolosos consumados contra entes familiares, que quando 

agraciados com os referidos benefícios, utilizam seu tempo para outras atividades. 

Temos recentemente um caso de grande repercussão, o da Suzane Von 

Richthofen, que tem sido agraciada com o benefício tanto no dia das mães, como no 

dia dos pais, sendo que nessas datas sai para a sociedade. Cabe ressaltar que 

Suzane é apenada por homicídio triplamente qualificado dos pais. E sempre que a 

mesma sai temporariamente, é causado um grande mal-estar na sociedade e mais 

ainda em seu irmão, que ficou órfão após o crime praticado por Suzane. 

Desta forma, o presente projeto é extremamente relevante, vez que estes casos 

de extrema comoção quando o apenado por tentativa de crime doloso com violência 

contra os ascendentes ou descendentes, consegue para si a concessão deste 

benefício, onde o apenado sai da prisão para comemorar o dia daquele contra quem 
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tentou cometer crime de grande violência, sendo necessário o mencionado ajuste 

legal. 

Pelo exposto, e visando acima de tudo o bem-estar social Brasileiro, solicito o 

apoio e a aprovação dos nobres pares ao referido projeto. 

Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2017. 

GILBERTO NASCIMENTO 
Deputado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

...................................................................................................................................................... 
Seção III 

Das autorizações de saída 
...................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da saída temporária 

...................................................................................................................................................... 
Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 
seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 
pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 
12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 
encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  
III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  
§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 
com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.258, DE 15 DE JUNHO DE 2010 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), para prever a possibilidade de utilização 
de equipamento de vigilância indireta pelo 
condenado nos casos em que especifica.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º (VETADO).  
Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
"Art. 66. ............................................................................................  
..........................................................................................................  
V - ....................................................................................................  
.......................................................................................................... 
i) (VETADO);  
................................................................................................." (NR) 
"Art. 115. (VETADO).  
................................................................................................." (NR) 
"Art. 122. ...........................................................................................  
...........................................................................................................  
Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 
equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim 
determinar o juiz da execução." (NR) 
"Art. 124. ...........................................................................................  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as 
seguintes condições, entre outras que entender compatíveis com as 
circunstâncias do caso e a situação pessoal do condenado:  
I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde 
poderá ser encontrado durante o gozo do benefício;  
II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  
III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos 
congêneres.  
§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 
ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o 
cumprimento das atividades discentes.  
§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser 
concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre 
uma e outra." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 



56 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

PROJETO DE LEI N.º 6.994, DE 2017 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Torna mais rigoroso o deferimento da saída temporária, modificando a Lei 
nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei torna mais rigoroso o deferimento da saída temporária, 

modificando a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal. 

Art. 2º O inciso II do art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei 

de Execução Penal, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 123. ..…………………..…………..………………..…..……… 

……………….…..…..….……………………………………………. 

II - cumprimento mínimo de 1/3 (um terço) da pena, se o condenado for 

primário, e 1/2 (metade), se reincidente; (NR) 

 …………………………………………………………………………” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tem-se como imperioso proteger a sociedade. 

Assim, partindo do pressuposto de que o sujeito recebeu sanção 

criminal, é fundamental que o seu retorno ao convívio social somente venha a ser 

autorizado após significativo período de reflexão sobre seus atos. 

Portanto, proponho a modificação do tratamento das saídas temporárias, 

que são didaticamente explicadas pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios nestes termos: “As saídas temporárias ou saidões, como conhecidos 

popularmente, estão fundamentados na Lei de Execução Penal (Lei n° 7.210/84) e 

nos princípios nela estabelecidos. Geralmente ocorrem em datas comemorativas 

específicas, tais como Natal, Páscoa e Dia das Mães, para confraternização e visita 

aos familiares. Nos dias que antecedem tais datas, o Juiz da Vara de Execuções 

Penais edita uma portaria que disciplina os critérios para concessão do benefício da 

saída temporária e as condições impostas aos apenados, como o retorno ao 

estabelecimento prisional no dia e hora determinados” 

(http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/execucoes-penais/vep/informacoes/diferenca-entre-
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saidao-e-indulto, consulta em 20/01/2017). 

A alteração consiste em exigir maior lapso temporal de cumprimento de 

pena para a obtenção do benefício. 

Nesses termos, rogo o apoio dos nobres Deputados para a aprovação 

desta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2017. 

Deputado FAUSTO PINATO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.165, DE 2017 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para vedar a concessão de 
saída temporária a condenados pela prática de crimes hediondos ou 
equiparados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4428/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

vedar a concessão de saída temporária a condenados pela prática de crimes 

hediondos ou equiparados. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 2º......................................................................... 

..................................................................................... 

III – saída temporária sem vigilância direta. 

...........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes hediondos são, por definição, os delitos mais reprováveis 

existentes no ordenamento jurídico. São crimes cometidos com extrema violência e 

que atentam contra os bens-jurídicos mais valiosos para a sociedade. 

Por essa razão, entendemos que o Estado deve acompanhar mais de 

perto a execução da pena daqueles que foram condenados pela prática desses 

gravíssimos delitos. 

Ademais, alguns benefícios previstos na Lei de Execução Penal não 

podem ser concedidos a esses indivíduos, sob pena de colocar em risco toda a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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sociedade. Esse é o caso, por exemplo, das saídas temporárias (popularmente 

conhecidas como “saidões”), em que os apenados são liberados para sair do 

estabelecimento penal sem qualquer vigilância. 

É justamente esse o intuito do presente projeto de lei: vedar a 

concessão de saída temporária a condenados pela prática de crimes hediondos ou 

equiparados. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 21 de março de 2017. 

Deputado JULIO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 
 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.767, DE 2017 
(Do Sr. Delegado Francischini) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de 
Execução Penal, para prever casos de restrição de concessão da saída 
temporária (Restringir Saidão). 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 122 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que 

institui a Lei de Execução Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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“Art. 122 ............................................................................. 

............................................................................................ 

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, 

quando assim determinar o juiz da execução. 

§ 2º O disposto no caput não será concedido aos 

condenados por crimes previstos na Lei 8.072, de 25 de 

julho de 1990 e por crimes previstos no Capítulo II do Título 

II e no Título VI, ambos do Decreto Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940. ” 

Art. 2º O art. 124 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que 

institui a Lei de Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 124 Uma única autorização de saída temporária será 

concedida por prazo não superior a 5 (cinco) dias, a cada doze 

meses. ” (NR) 

Art. 3º Ficam revogados o inciso II do art. 122 e os parágrafos 

2o e 3o   do art. 124 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de 

Execução Penal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Após recentes notícias de que os presos de Brasília irão usufruir 

do “saidão” de festa junina, de 9 a 12 de junho, ficou demonstrado o quanto nossa 

legislação é condescendente com o excesso de liberações da prisão. Assim, vamos 

buscar alterar a Lei de Execução Penal, restringindo a saída temporária.   

As saídas temporárias ou “saidões” estão fundamentadas na Lei 

de Execução Penal (Lei n° 7.210/84) e nos princípios nela estabelecidos. Em geral, 

ocorrem em datas comemorativas específicas, como Natal, Páscoa e Dia das Mães, 

para confraternização e visita aos familiares. Não obstante o objetivo nobre de buscar 

a ressocialização de presos, por intermédio do convívio familiar, existem os casos em 

que os indivíduos saem para cometer mais crimes e colocar em risco a população. 

Por esse motivo, propomos que a saída temporária seja vedada 

no caso de cumprimento de pena de crimes hediondos, crimes executados com 

violência e grave ameaça, bem como de crimes de estupro. Nesses casos, é maior o 

risco de cometimento de crimes violentos contra a sociedade no período de liberação 

por saída temporária, o que ocorre com frequência como sabemos por meio das 

notícias veiculadas constantemente. 

Além disso, propomos que a saída temporária se dê apenas 

uma vez por ano, com prazo máximo de cinco dias. A lei atual é muito permissiva ao 

conceder mais de 30 dias de liberação para os presos. Segundo notícia do G1, os 
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condenados usufruirão de trinta e cinco dias de saídas em 2017 superando os trinta 

dias de férias a que tem direito o trabalhador brasileiro. 

 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação nesta Casa. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2017 

Deputado Delegado Francischini 
Solidariedade/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 
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....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
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período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.124, DE 2017 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para modificar as regras 
atinentes à saída temporária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-583/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

para modificar as regras atinentes à saída temporária, exigindo a monitoração 

eletrônica em todas as hipóteses e estabelecendo a obrigatoriedade de o condenado 

permanecer na residência visitada durante todo o período. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 122 da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 122....................................................................... 

..................................................................................... 

Parágrafo único. Durante a saída temporária, o condenado 

deverá utilizar equipamento de monitoração eletrônica.” (NR) 

Art. 3º O art. 124 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 124....................................................................... 

§ 1º ............................................................................. 

..................................................................................... 

II – recolhimento à residência visitada, em tempo integral. 

§ 2º.............................................................................. 

...........................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A saída temporária consiste na liberdade, sem vigilância direta, 
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concedida aos condenados que cumprem pena em regime semiaberto, para que 

visitem a família, frequentem cursos profissionalizantes, de segundo grau ou superior, 

e participem de atividades que concorram para o retorno ao convívio social. 

É bastante comum, portanto, que os condenados que cumpriram os 

requisitos previstos na lei solicitem ao juiz da vara das Execuções Penais a saída 

temporária na época de Natal, na Páscoa, Dia das Mães (os famosos “saidões”). 

Todavia, embora não se desconheça o caráter reintegrador da saída 

temporária, entendemos que algumas medidas devem ser tomadas para que a 

sociedade também seja devidamente resguardada. 

Diante disso, apresentamos o presente projeto de lei, com o fim de 

exigir a monitoração eletrônica em todas as hipóteses de saída temporária e 

estabelecer a obrigatoriedade de o condenado permanecer na residência visitada 

durante todo o período. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 2017. 

Deputado RONALDO CARLETTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
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Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.683, DE 2017 
(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 

 
Autoriza a concessão de saída temporária para frequência a curso 
profissionalizante, de instrução de ensino médio ou superior, 
independentemente do cumprimento de parcela da pena. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 123 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984, para autorizar a concessão de saída temporária para 

frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio ou superior, 

independentemente do cumprimento de parcela da pena. 

Art. 2º O art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa 

a vigorar com o seguinte parágrafo único: 

“Art. 123....................................................................... 

..................................................................................... 

Parágrafo único. Quando se tratar de frequência a curso 

profissionalizante, de instrução de ensino médio ou superior, a 

autorização poderá ser concedida ainda que não satisfeito o 

requisito descrito no inciso II deste artigo.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do atual art. 122 da Lei nº 7.210, de 1984, a saída 

temporária apenas pode ser concedida aos condenados que cumprem pena em 

regime semiaberto. 

Além disso, porém, a legislação exige o “cumprimento mínimo de 1/6 

(um sexto) da pena, se o condenado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente”. 

Essa previsão, todavia, gera distorções. 

Isso porque, segundo a jurisprudência firmada (Súmula nº 40 do 

Superior Tribunal de Justiça), o tempo de pena cumprido no regime fechado deve ser 

considerado para a aferição desse requisito. Dessa forma, os presos que obtiveram 

progressão do regime fechado para o semiaberto não necessitam cumprir 

novamente as frações exigidas para a obtenção da saída temporária. 

Em outras palavras, se o condenado já permaneceu por um sexto ou 

mais em regime fechado, ao progredir ao semiaberto, poderá adquirir 

automaticamente o benefício da saída temporária se preencher os demais 

requisitos. 

Ocorre que, se esse cumprimento mínimo também for exigido do 

indivíduo condenado a cumprir pena no regime inicial semiaberto, a saída 

temporária só poderá ser concedida quando ele já puder ser progredido para o 

regime aberto! Afinal, o cumprimento de um sexto da pena também é requisito para 

a progressão (art. 112). 

Entendemos, portanto, que a legislação deve ser alterada nesse 

particular, sobretudo no que se refere à saída temporária para o estudo, que é um 

importante instrumento de redução da vulnerabilidade do preso. 
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É com esse intuído que apresentamos o presente projeto de lei, para 

autorizar que o condenado em regime semiaberto (independentemente se já tenha 

passado pelo regime fechado ou não) possa pleitear a saída temporária para o estudo, 

independentemente do cumprimento de parte da pena. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2017. 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 
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Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.872, DE 2017 
(Do Sr. Goulart) 

 
Acrescenta dispositivo na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui 
a Lei de Execução Penal, para vedar a concessão do benefício da saída 
temporária nas hipóteses que especifica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6133/2016. 
 
 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem o objetivo de acrescentar dispositivo na Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984, que institui a Lei de Execução Penal, para vedar a concessão do benefício à 

saída temporária, em datas comemorativas de cunho familiar que tenham relação com o fato 

criminoso, ao condenado por delito praticado contra ascendente, descendente, irmão ou 

cônjuge.  

Art. 2º O art. 123 da Lei de Execução Penal para a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 123................................................................................................. 

............................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

Parágrafo único. Em datas comemorativas que possuem relação 

com a natureza do delito, em virtude da vítima ser ascendente, 

descendente, irmão ou cônjuge, fica vedada a autorização do 

benefício a que se refere o caput.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de Lei apresentado tem o objetivo de vedar o benefício da saída 

temporária para aqueles que foram condenados por crimes praticados contra pai, mãe, filho, 

irmãos ou cônjuge, em dias comemorativos que tenham ligação direta com o fato criminoso, 

ou seja, no dia das mães, dia dos pais, dia das crianças, ou em feriados que impliquem reunião 

familiar, como é o caso do Natal. 

A previsão legal da saída temporária está nos artigos 123 a 125, da Lei de 

Execução Penal. A princípio, o benefício referido é sem vigilância1, sendo direcionado a 

presos que cumprem regime semiaberto, podendo ser concedido cinco vezes ao ano, sendo 

que cada saída poderá durar até sete dias corridos.   

A legislação também prevê outras três hipóteses de saída temporária, a saber: 

para visita à família; para frequência a curso supletivo profissionalizante, bem como de 

instrução do segundo grau ou superior; e, para participação em atividades que concorram 

para o retorno ao convívio social. Ressalta-se que em qualquer caso, a autorização é 

concedida pelo Juiz da Execução, ouvidos o MP e a administração penitenciária e dependerá 

dos seguintes requisitos: I) comportamento adequado; II - cumprimento mínimo de 1/6 da 

pena, se o condenado for primária, e 1/4, se reincidente; III- compatibilidade do benefício com 

os objetivos da pena. 

Apesar de entender as finalidades da saída temporária, não é plausível que 

alguém que tenha cometido qualquer crime contra pai, mãe, filho ou irmão tenha direito à 

saída temporária em datas comemorativas que tenham cunho familiar, posto que o criminoso 

foi algoz de sua própria família. É o caso, por exemplo, da Suzane Von Richthofen, condenada 

                                                      
1 No entanto, nada impede a utilização de equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o 

juiz da execução (Parágrafo único, do art. 122, da Lei 7.210/84 –LEP) 
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a 39 anos de prisão pela morte dos pais e que teve o benefício da saída temporária no dia 

das mães e dos pais2.  

Trata-se de reparar na lei uma injustiça! Pelo exposto, é de suma importância a 

aprovação deste projeto, razão pela qual conto com o apoio dos meus nobres pares.  

Sala das Sessões, 18 de outubro de 2017. 

Dep. Goulart 
PSD/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

                                                      
2htps://g1.globo.com/sp/vale-do-paraiba-regiao/noticia/suzane-von-richthofen-deixa-presidio-em-saida-temporaria-de-dia-das-
maes.ghtml 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.908, DE 2017 
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 

 

Altera a redação da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei 
de Execução Penal, para estabelecer a vedação de saída temporária para 
estupradores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7767/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Os arts. 122 e 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 122 (...) 

......................................................................................... 

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a 

utilização de equipamento de monitoração eletrônica 

pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. 

§ 2º Não será autorizada a saída temporária aos 

condenados por crime conta a dignidade sexual, 

capitulados na legislação específica. ” (NR) 

“Art. 123 (...) 

......................................................................................... 

IV – não ter sido a condenação em decorrência da 

prática de crime contra a dignidade sexual.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
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O presente projeto de lei visa à impossibilidade de autorização de saídas 

temporárias aos presos que tenham sido condenados por crimes contra a dignidade 

sexual, atualmente elencados nos arts. 213 a 218-B do Código Penal, englobando os 

tipos penais contra a liberdade sexual e contra vulnerável. 

O retorno desses criminosos ao convívio social, em inúmeros casos, traz 

enorme insegurança e, por outro lado, um sentimento de impunidade que pode até 

incitar à prática dos mesmos crimes por outros que apresentem o mesmo perfil 

delituoso. 

Em outros países, como Itália e Estados Unidos, adota-se a castração 

química como condição, em alguns casos, para o reingresso de estupradores à 

sociedade, o que foi proposto no Brasil por meio do Projeto de Lei nº 5398/2013, do 

Dep Federal Jair Bolsonaro. 

Entretanto, a proposição esbarra em políticas de direitos humanos que 

buscam a defesa de criminosos e desprezam as vítimas em potencial, que em nada 

contribuíram para serem submetidas aos riscos inerentes á convivência com 

delinquentes sexuais.   

Diante do exposto, medida que se impõe é a garantia de que aqueles que 

praticam crimes contra a dignidade sexual não retornem ao convívio social, mesmo 

que temporariamente, até o integral cumprimento da pena, o que trará bons frutos à 

sociedade brasileira. 

Contamos com os nobres pares para a aprovação do presente Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2017. 

EDUARDO BOLSONARO 
Deputado Federal  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
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(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Assédio sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 

inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 
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(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

Satisfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente  

Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-

lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou 

de outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.009, DE 2017 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Revoga os artigos 122, 123, 124 e 125, da Lei nº 7.210, de 11 de junho 
de 1984 - Lei de Execução Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei revoga os artigos 122, 123, 124 e 125, da Lei nº 

7.210, de 11 de junho de 1984 – Lei de Execução Penal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Todos os anos, em véspera de feriados e datas especiais, como 

o Dia das Crianças, Natal, Páscoa, Dia dos Pais e das Mães, milhares de detentos 
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dos presídios brasileiros têm direito à chamada “saidinha” temporária. 

Toda vez que a saída temporária é concedida, mais de 50 mil 

presidiários tomam as ruas. Não há como fazer uma vigilância pessoal da postura 

desses detentos, e é por isso que muitos deles acabam cometendo outros crimes 

nesse período de liberdade. Em 2015, de acordo com dados das secretarias que 

administram o sistema penitenciário nos estados, mais de 2,3 mil detentos não 

retornaram às celas após a saída de fim de ano. 

Em face do exposto, há a necessidade de alterações na Lei de 

Execução Penal, adequando-o às novas formulações jurisprudenciais, conforme o 

espírito da proposição que agora se apresenta. 

Por isso, contamos com o endosso dos ilustres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei de relevante interesse público. 

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2017. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 
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segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 
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certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.651, DE 2018 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Dispõem sobre alteração da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que 
institui a Lei de Execução Penal, para estabelecer alteração na permissão 
para sair do estabelecimento penal, autorização para saída temporária e 
livramento condicional, para condenado e condenado por crime de 
corrupção em sentido amplo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 120, 122, 123, 124 e 131 da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou 

semi-aberto e os presos provisórios poderão obter permissão para sair do 

estabelecimento, mediante escolta, quando ocorrer um dos seguintes fatos: 

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, 
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ascendente, descendente ou irmão; 

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do artigo 14). 

§ 1º A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso. 

§ 2º Não será autorizada a permissão para sair do estabelecimento, 

com exceção dos enquadrados no inciso II deste artigo, aos condenados por crime de 

corrupção em sentido amplo: 

I - Corrupção ativa; 

II - Corrupção passiva; 

III - Lavagem de capitais; 

IV - Organização criminosa relacionados aos incisos anteriores”(NR) 

“Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto 

poderão obter autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância 

direta, nos seguintes casos: 

I - visita à família; 

II - frequência a curso supletivo profissionalizante, bem como de 

instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução; 

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao 

convívio social. 

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o 

juiz da execução. 

Não será autorizada a permissão para saída temporária, aos 

condenados por crime de corrupção em sentido amplo: 

I - Corrupção ativa; 

II - Corrupção passiva; 

III - Lavagem de capitais; 

IV - Organização criminosa relacionados aos incisos anteriores.”(NR) 

“Art. 123 A autorização será concedida por ato motivado do Juiz da 

execução, ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária e dependerá 

da satisfação dos seguintes requisitos: 

§ 1º Comportamento adequado: 

§ 2º Cumprimento mínimo de 1/4 (um sexto) da pena, se o condenado 

for primário, e 1/3 (um terço), se reincidente: 

§ 3º Compatibilidade do benefício com os objetivos da pena: 
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§ 4º Não será autorizada a saída temporária aos condenados por 

crime de corrupção em sentido amplo: 

I - Corrupção ativa; 

II – Corrupção passiva; 

III - Lavagem de capitais; 

IV - Organização criminosa relacionados aos incisos anteriores. 

§ 3º A saída temporária só poderá ser concedido no dia de Natal (25 

de dezembro).” (NR) 

“Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a 4 

(quatro) dias, podendo ser renovada por mais 4 (quatro) vezes durante o ano. 

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as 

seguintes condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do 

caso e a situação pessoal do condenado:  

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou 

onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício; 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos 

congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de 

instrução de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o 

cumprimento das atividades discentes.  

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão 

ser concedidas uma vez por ano no dia de Natal (25 de dezembro). 

§ 4º Não será autorizada a saída temporária aos condenados por 

crime de corrupção em sentido amplo: 

I - Corrupção ativa; 

II – Corrupção passiva; 

III - Lavagem de capitais; 

IV - Organização criminosa relacionados aos incisos anteriores. 

§ 3º Exceto para cumprimento do § 2º a saída temporária só poderá 

ser concedido no dia de Natal (25 de dezembro) (NR) 

“Art. 131. ................................................................................ 

............................................................................................... 

Paragrafo único. Não será concedido o livramento condicional aos 

condenados por crime de corrupção em sentido amplo: 
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I - Corrupção ativa; 

II – Corrupção passiva; 

III - Lavagem de capitais; 

IV - Organização criminosa relacionados aos incisos anteriores.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa estabelecer alteração na permissão 

para sair do estabelecimento penal, autorização para saída temporária e livramento 

condicional, para condenado e condenado por crime de corrupção em sentido amplo, 

atualmente elencados nos Os artigos 120, 122, 123, 124 e 131 da Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984, que institui a Lei de Execução Penal, englobando os tipos penais 

contra o crime de corrupção em sentido amplo, ou seja: Corrupção ativa; Corrupção 

passiva; Lavagem de capitais e organização criminosas correlatas ao epigrafe. 

O retorno desses criminosos ao convívio social, traz enorme 

insegurança e, um sentimento de impunidade que pode até incitar à prática dos 

mesmos crimes por outros que apresentem o mesmo perfil delituoso. 

É o momento de buscar a reestruturação social e civil de nossa 

sociedade, apenando de forma mais forte e enérgica esses que roupa de nossa 

população a saúde, dignidade, segurança e um futuro melhor. Temos que enfrentar 

os que demagogicamente buscam a defesa de criminosos e desprezam as vítimas em 

potencial, que em nada contribuíram para serem submetidas aos riscos inerentes á 

convivência com delinquentes da sociedade com seus crimes de colarinho branco que 

deixam a sociedade vermelha pelo banho de sague por falta de assistência medica. 

Diante do exposto, medida que se impõe é a garantia de que aqueles 

que praticam crimes contra não retornem ao convívio social, mesmo que 

temporariamente, até que fundo racional-comunicativo, isto é, que vê na pena um 

meio de transmitir mensagens opostas àquelas decorrentes do crime. Para esta, a 

pena visa assegurar a vigência na norma, reforçando expectativas normativas. O 

crime transmite uma mensagem às pessoas de enfraquecimento da norma, e a pena, 

quando efetivamente imposta, emite a mensagem contrária, de fortalecimento da 

norma de conduta. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 

Pares para aprovação da medida, que busca assegurar ao cidadão brasileiro, a defesa 

de seus direitos. 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2018. 

Heuler Cruvinel 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Das autorizações de saída 
 

Subseção I 
Da permissão de saída 

 
Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e 

os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 
quando ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente 
ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  
Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso.  
Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária 

à finalidade da saída.  
Subseção II 

Da saída temporária 
 
Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 
casos:  

I - visita à família;  
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 
execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 
seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 
12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 
encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  
III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  
§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 
com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 
fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 
na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 
absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 
merecimento do condenado.  

Seção IV 
Da Remição 

 
Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 
I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 
profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 
desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 
certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 
estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 
continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 
dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 
no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 
pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 
liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 
profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 
no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 
e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 
29/6/2011) 

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo 
remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração 
disciplinar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

Art. 128. O tempo remido será computado como pena cumprida, para todos os 
efeitos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao juízo da 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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execução cópia do registro de todos os condenados que estejam trabalhando ou estudando, com 
informação dos dias de trabalho ou das horas de frequência escolar ou de atividades de ensino 
de cada um deles. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º O condenado autorizado a estudar fora do estabelecimento penal deverá 
comprovar mensalmente, por meio de declaração da respectiva unidade de ensino, a frequência 
e o aproveitamento escolar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos. (Parágrafo único 
transformado em § 2º com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

Art. 130. Constitui o crime do art. 299 do Código Penal declarar ou atestar 
falsamente prestação de serviço para fim de instruir pedido de remição.  

 
Seção V 

Do livramento condicional 
 

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo Juiz da execução, 
presente os requisitos do art. 83, inciso e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o 
Ministério Público e o Conselho Penitenciário.  

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica subordinado 
o livramento.  

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes:  
a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho; 
b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 
c) não mudar do território da Comarca do Juízo da Execução, sem prévia 

autorização deste. 
§ 2º Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, 

as seguintes:  
a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da 

observação cautelar e de proteção; 
b) recolher-se à habitação em hora fixada; 
c) não freqüentar determinados lugares. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.679, DE 2018 
(Do Sr. Marcelo Delaroli) 

 
Altera dispositivos da Lei 7.210 de 11 de Julho de 1984, que "Institui a Lei 
de Execuções Penais."  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4938/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei tem por objetivo alterar o inciso II do Art. 123, o caput do Art. 124, 

revogando § 3º do mesmo Artigo, todos da Lei 7.210 de 11 de Julho de 1984, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 123 - ...................... 

II - cumprimento mínimo de 2/5 (dois quintos) da pena, se o condenado for 

primário; (NR) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
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...................................... 

Art. 124 - A autorização será concedida uma vez por ano em prazo não superior 

a 7 (sete) dias. (NR)” 

Art. 2º - Fica revogado o § 3º do Art. 124 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984. 

Art. 3º - Esta lei em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Não obstante a necessária revisão das demais previsões da Lei de 

Execuções Penais, Código de Processo Penal e legislação correlata que tenham 

como objetivo flexibilizar o cumprimento de penas, a autorização de saída temporária 

também deve ser revista. 

Neste sentido a presente proposta legislativa tem o objetivo aprimorar a 

legislação de execução de penal brasileira, aumentando o período de cumprimento 

de pena para concessão do benefício da saída temporária. 

Para isso a presente proposição altera o inciso II do Artigo 123 da Lei 

7.210/84, aumentando o período de cumprimento da pena de 1/6 (um sexto) para 2/5 

(dois quintos) retirando ainda a possibilidade de concessão para condenados 

reincidentes. 

Fica ainda alterada a previsão do Artigo 124 da Lei 7.210/84, devendo, 

tal benefício ser concedido apenas uma vez por ano, pelo que revoga-se o § 3º do 

mesmo Artigo. 

As estatísticas sobre reincidência em crimes, derivadas de estudos e 

relatórios dos institutos de segurança pública de nosso País, demonstram que a 

previsão de tal benefício corresponde na verdade a uma perigosa e equivocada 

flexibilização do conceito de ressocialização, viabilizando na maior parte dos casos 

fuga do sistema prisional. 

Não há em tal proposição qualquer violação aos direitos e garantias 

fundamentais insculpidos pela Carta Magna de 1988, uma vez que o rol de garantias 

dos presos previsto nos 16 (dezesseis) incisos da Lei de Execuções Penais é taxativo. 

Pretende-se apenas com tal modificação que o cumprimento da pena 

seja adequado, coibindo a reiteração de tais práticas criminosas. 

Atualmente a sociedade clama por uma postura mais incisiva do Poder 

Legislativo, observando que a legislação vigente não vem se mostrando suficiente 

para desestimular condutas criminosas e reduzir os altos índices de violência de nossa 

pais e imposição do crime organizado sobre a sociedade civil. 

Dentre diversas medidas a serem tomadas, a correção das distorções 

na legislação penal e processual penal, o aprimoramento das normas de segurança 

pública e endurecimento das penas são medidas urgentes e enérgicas que devem ser 

adotadas.  
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Por estas razões, peço aos meus pares que sensibilizados da 

importância de tal medida, aprovem o presente projeto de Lei para aprimorar a Lei de 

Execuções Penais. 

Sala das sessões, em 28 de fevereiro de 2018. 

MARCELO DELAROLI 
DEPUTADO FEDERAL 

PR-RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 

Da saída temporária 
....................................................................................................................................................... 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 
seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 
pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 
12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 
encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  
III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  
§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 
com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 
fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 
na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 
absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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merecimento do condenado.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.348, DE 2018 
(Do Sr. Marx Beltrão) 

 

Altera a Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 
para proibir a saída temporária aos condenados por crimes hediondos, 
prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e 
terrorismo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6300/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 

Execução Penal, para proibir a saída temporária aos condenados por crimes 

hediondos, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e 

terrorismo. 

Art. 2º O artigo 122 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 

Execução Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 122. ................................................................................. 

................................................................................................ 

§1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando 

assim determinar o juiz da execução. 

§2o É proibida a concessão da saída temporária aos condenados 

por crimes hediondos, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e terrorismo. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A saída temporária, instituto previsto no artigo 122 da Lei no 7.210, de 

11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, foi idealizada para servir de instrumento 

de ressocialização de pessoas que se encontram em cumprimento de pena. 

Entretanto, a banalização de seu uso, permitindo que até mesmo detentos perigosos 

usufruam de tal direito, parece mais uma medida para esvaziar os presídios.  Desse 

modo, tem-se visto a utilização do benefício da saída temporária não como uma 

oportunidade de recuperação a partir do convívio com a família, mas sim para retornar 
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a vida do crime.  

Nesse contexto, diante da alta danosidade social dos crimes 

hediondos, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e 

terrorismo, é prudente que não se permita a saída temporária a pessoas condenadas 

por estes delitos. Por meio dessa medida, objetiva-se evitar o uso das saídas 

temporárias como oportunidade do detendo reingressar a vida do crime, se furtando 

de cumprir a reprimenda penal imposta pelo Estado.  

Amparado em tais argumentos, solicito o apoio dos nobres Pares à 

aprovação da presente proposição, que busca harmonizar os direitos dos presos e a 

garantia de segurança social. 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2018. 

Deputado MARX BELTRÃO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Das autorizações de saída 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 
autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 
casos:  

I - visita à família;  
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 
execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 
seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-publicacao-127578-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 731, DE 2019 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera a Lei de Execuções Penais para excluir a possibilidade de 
concessão de saída temporária 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para 

excluir a possibilidade de concessão de saída temporária. 

Art. 2º O inc. III do art. 23 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

III – acompanhar o resultado das permissões de saídas; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Ficam revogados o inc. IV do art. 66, a alínea “i” do inc. I do art. 

81-B, os artigos 122, 123, 124, e 125, o inc. II do art. 146-B, e o inc. II do parágrafo 

único do art. 146-C, todos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A saída temporária consiste na autorização dada pelo juiz da 

execução ao apenado que cumpre pena em regime semiaberto, ocorre sem 

vigilância direta e se dá nos seguintes casos: a) visita à família; b) frequência a curso 

profissionalizante; c) participação em atividades que concorram para o retorno ao 

convívio social. 

Todavia, na prática esse benefício tem sido concedido sem qualquer 

tipo de critério mais acurado e tem permitido a evasão de um expressivo número de 

condenados, que não retornam para o estabelecimento penal após o “saidão”. 

Além disso, muitos desses condenados aproveitam essas saídas para 

cometerem novos crimes, o que acaba aumentando a criminalidade nos períodos em 
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que elas são concedidas3.  

Entendemos, portanto, que esse instituto deve ser excluído de nosso 

ordenamento jurídico. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Deputado NEREU CRISPIM 
PSL/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da assistência social 

 

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e 

prepará-los para o retorno à liberdade.  

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:  

I - conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;  

II - relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades 

enfrentados pelo assistido;  

III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;  

IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;  

V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do 

liberando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;  

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência social 

e do seguro por acidente no trabalho;  

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da 

vítima.  

Seção VII 

Da assistência religiosa 

                                                      
3 http://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2016/12/pc-alerta-para-aumento-de-crimes-com-saida-temporaria-de-
detentos.html 
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Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e 

aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento 

penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa.  

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.  

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade 

religiosa.  

Seção VIII 

Da assistência ao egresso 

 

Art. 25. A assistência ao egresso consiste;  

I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;  

II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento 

adequado, pelo prazo de dois meses.  

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser prorrogado uma única 

vez, comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

 

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização 

judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.  

 

Art. 66. Compete ao juiz da execução:  

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;  

II - declarar extinta a punibilidade;  

III - decidir sobre:  

a) soma ou unificação de penas; 

b) progressão ou regressão nos regimes; 

c) detração e remição da pena; 

d) suspensão condicional da pena; 

e) livramento condicional; 

f) incidentes da execução; 

IV - autorizar saídas temporárias;  

V - determinar:  

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança;  

f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências 
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para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de 

responsabilidade;  

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 

funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.  

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.713, de 13/8/2003) 

CAPÍTULO IV 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

 

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no 

mínimo, por 1 (um) representante de associação comercial ou industrial, 1 (um) advogado 

indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indicado 

pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do 

Conselho Nacional de Assistentes Sociais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.313, de 19/8/2010) 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do 

juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho.  

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:  

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na 

Comarca;  

II - entrevistar presos;  

III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;  

IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência 

ao preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.  

 

CAPÍTULO IX 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida 

de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos 

necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 

I - requerer:  

 a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 

 b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer 

o condenado; 

 c) a declaração de extinção da punibilidade; 

 d) a unificação de penas; 

 e) a detração e remição da pena; 

 f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 

 g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
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da pena por medida de segurança; 

 h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da 

pena, o livramento condicional, a comutação de pena e o indulto; 

 i) a autorização de saídas temporárias; 

 j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

 k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 

 l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 86 desta Lei; 

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;  

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou 

administrativa durante a execução;  

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração 

de sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação das normas referentes à 

execução penal;  

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado 

funcionamento, e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de 

estabelecimento penal.  

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os 

estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 

destinação diversa desde que devidamente isolados.  

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 

e prática esportiva.  

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995)  

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, 

onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 

(seis) meses de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2º deste artigo deverão possuir, 

exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.121, de 15/12/2009, publicada no DOU de 16/12/2009, em 

vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua publicação) 

§ 4º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e 

profissionalizante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.245, de 24/5/2010) 

§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9046-18-maio-1995-349804-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9046-18-maio-1995-349804-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9046-18-maio-1995-349804-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11942-28-maio-2009-588524-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11942-28-maio-2009-588524-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12121-15-dezembro-2009-598023-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12121-15-dezembro-2009-598023-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12245-24-maio-2010-606413-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html


97 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 
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absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo 

remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração 

disciplinar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 

mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 
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(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO). 

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

quando:  

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá 

acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida 

não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua 

vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 

o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 

podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 

solicitá-la a particulares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 840, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei de Execução Penal para estabelecer a concessão 
individualizada das saídas temporárias pelo Juiz da Execução Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 123. ...................................................... 

Parágrafo único. Cada autorização ou renovação será precedida de 

ato do Juiz da execução, de forma motivada e individualizada, sendo 

vedada a fixação de calendário anual de saídas temporárias.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde o ano de 2015, o Supremo Tribunal Federal (STF) tem 

permitido aos juízes da execução penal estabelecer um calendário anual 

distribuindo os dias permitidos em Lei para as saídas temporárias. A rigor, cada 

saída deveria ser analisada e fundamentada, individualmente, conclusão que se 

extrai da leitura do caput do art. 123 da Lei de Execução Penal (LEP).  

Todavia, tendo em vista o “abarrotamento” das varas de execução em 

nosso País, a decisão do STF optou por desprezar o espírito da LEP – que demanda 

participação ativa do aparato judicial para acompanhar o processo de 

ressocialização do preso – e autorizar referidas saídas automáticas que somente 

passam a ser revistas em caso de falta. Referida tese também foi confirmada em 

recurso repetitivo do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

Não nos parece que a solução do STF tenha sido a mais adequada. A 

pretexto de resolver contingências administrativas do Poder Judiciário, a decisão 

do STF expõe a sociedade brasileira a risco, permitindo que presos do regime 

semiaberto recebam a autorização de saída sem que seu comportamento carcerário 

esteja sendo verdadeiramente acompanhado. Presos que não deveriam ser 

beneficiados pela autorização encontram-se livres para cometer novos crimes, 

com a anuência do próprio Poder Judiciário. 

Portanto, entendemos ser necessária uma alteração legislativa que 
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estabeleça, expressamente e sem margens para dúvidas, que a fundamentação de 

cada saída temporária deve ser individualizada, vedando-se a concessão 

automática. Cremos que o Poder Judiciário deve criar alternativas dentro do seu 

próprio sistema para aparelhar as varas de execução penal apropriadamente, 

deslocando juízes e servidores para cumprir o papel de acompanhamento efetivo 

das penas. 

A sociedade brasileira não deve arcar com o ônus da desorganização 

administrativa dos Tribunais de Justiça, órgãos reconhecidos por possuir 

relevantes orçamentos. 

Assim, conclamamos os nobres Pares para a aprovação dessa 

importante modificação legislativa que visa aperfeiçoar o sistema de execução 

penal de nosso País. 

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2019. 

Deputado Federal JOSÉ MEDEIROS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Das autorizações de saída 
....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da saída temporária 

 
Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 
casos:  

I - visita à família;  
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 
execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 
ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 
seguintes requisitos:  
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I - Comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 
pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 
12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 
encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  
III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  
§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 
com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.316, DE 2019 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Altera a Lei de Execuções Penais para afastar a possibilidade de 
recuperação do direito à saída temporária com base na demonstração de 
merecimento do condenado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para afastar 

a possibilidade de recuperação do direito à saída temporária com base na 

demonstração de merecimento do condenado. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 125 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 125. ................................................................ 

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária 

dependerá da absolvição no processo penal ou do 

cancelamento da punição disciplinar.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A saída temporária consiste na autorização dada pelo juiz da 

execução ao apenado que cumpre pena em regime semiaberto, ocorre sem 

vigilância direta e se dá nos seguintes casos: a) visita à família; b) frequência a curso 

profissionalizante; c) participação em atividades que concorram para o retorno ao 

convívio social. 

Ocorre que, não raras vezes, os beneficiados têm se aproveitado 

dessa benesse para se evadir ou cometer novos crimes. E embora o artigo 125 da Lei 

de Execução Penal disponha que “o benefício será automaticamente revogado 

quando o condenado praticar fato definido como crime doloso, for punido por falta 

grave, desatender as condições impostas na autorização ou revelar baixo grau de 

aproveitamento do curso”, o seu parágrafo único indica que o direito à saída 

temporária poderá ser novamente recuperado caso: a) o condenado tenha sido 

absolvido do crime que o fez perder o benefício; b) tenha sido cancelada a punição 

disciplinar relacionada à falta que o fez perder o benefício; ou c) demonstre 

merecimento. 

Quanto às duas primeiras hipóteses, não há o que se questionar. Se 

houve a absolvição ou o cancelamento da punição disciplinar, não há motivo para se 

impedir a recuperação do direito à saída temporária. 

Todavia, entendemos que essas devem ser as únicas hipóteses 

previstas na lei. Isso porque “a demonstração do merecimento” é bastante subjetiva, 

e pode justificar a concessão de saída temporária para aqueles que já demonstraram 

não ter apreço pelas regras estabelecidas. 

Por esses motivos sugerimos a supressão dessa hipótese, e 

contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputado JOSÉ NELTO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da saída temporária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.319, DE 2019 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Altera o art. 120 da Lei de Execução Penal para suprimir o direito à saída 
do condenado do estabelecimento prisional em caso de falecimento ou 
doença grave de terceiros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei revoga o inciso I do art. 120 da Lei de Execução Penal, 

para suprimir o direito à saída do estabelecimento prisional do condenado, em caso 

de falecimento ou doença grave de terceiros. 

Art. 2º. Fica revogado o inciso I do art. 120 da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição ora apresentada tem por objetivo extinguir o direito de 

saída do estabelecimento prisional daquele que cumpre pena. 

A Lei de Execução Penal prevê hoje duas possibilidades para que o 

condenado obtenha permissão para sair do estabelecimento: em caso de doença 

grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou irmão, e quando houver 

necessidade de tratamento médico. 

Sou daqueles que creem que a saída deve se dar apenas em razão 

de necessidade tratamento médico. 

É certo que o falecimento ou doença grave de cônjuge, companheira, 

ascendente, descendente ou irmão é emocionalmente importante para o condenado. 

Contudo, é também fato de que o condenado está a cumprir uma pena em razão de 

ato criminoso cometido anteriormente. O cidadão de bem, que preza a sua família e 

deseja estar junto a ela não sai a cometer atos criminosos, não coloca a sociedade 

em risco. Quem o faz deve, de fato, permanecer segregado da sociedade durante 

todo o cumprimento da pena. 

Penso que esta ideia deve ser debatida neste Parlamento, razão pela 

qual a apresento e, desde já, conto com o apoio necessário para sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 12 de março de 2019. 

Deputado JOSÉ NELTO 
(PODEMOS/GO) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

 

Subseção I 

Da permissão de saída 

 

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e 

os presos provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, 

quando ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente 

ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do 

estabelecimento onde se encontra o preso.  

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária 

à finalidade da saída. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.438, DE 2019 
(Do Sr. Benes Leocádio) 

 
Altera a Lei 7.210/84 (Lei de Execução Penal) para vedar as saídas 
temporárias 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9009/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 23 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 23. ...................................................................................... 

..................................................................................................... 

III - acompanhar o resultado das permissões de saídas” (NR) 

Art. 2º Ficam revogados o inciso IV do art. 66; a alínea i do inciso I do art. 81-B; 

os artigos 122, 123, 124 e 125; o inciso II do art. 146- B; o inciso II do parágrafo único do art. 

146-C, todos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A 

Este projeto tem por finalidade alterar a Lei de Execução Penal, para impedir os 

chamados “saidões”. 

A regra permissiva das saídas temporárias nada mais é do que uma oportunidade 

para bandidos voltarem a cometer variados crimes, o que coloca a população em risco.  

Além disso, esse benefício provoca injustiça pois muitos bandidos aproveitam para 

fugir e não cumprirem a pena que lhes foi imposta. 

Assim, contamos com o apoio dos nobres Pares para aprovação da desta proposição, 

que preza pela justiça no cumprimento das penas e pela segurança da sociedade. 

Brasília, 13 de março de 2019. 

Deputado BENES LEOCÁDIO (PRB/RN) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 



108 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da assistência social 

 

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e 

prepará-los para o retorno à liberdade.  

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:  

I - conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;  

II - relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades 

enfrentados pelo assistido;  

III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;  

IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;  

V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do 

liberando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;  

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência social 

e do seguro por acidente no trabalho;  

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da 

vítima.  

Seção VII 

Da assistência religiosa 

 

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e 

aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento 

penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa.  

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.  

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade 

religiosa.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

 

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização 

judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.  

Art. 66. Compete ao juiz da execução:  

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;  

II - declarar extinta a punibilidade;  

III - decidir sobre:  

a) soma ou unificação de penas; 

b) progressão ou regressão nos regimes; 

c) detração e remição da pena; 

d) suspensão condicional da pena; 

e) livramento condicional; 

f) incidentes da execução; 
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IV - autorizar saídas temporárias;  

V - determinar:  

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança;  

f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências 

para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de 

responsabilidade;  

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 

funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.  

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.713, de 13/8/2003) 

CAPÍTULO IV 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

 

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no 

mínimo, por 1 (um) representante de associação comercial ou industrial, 1 (um) advogado 

indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indicado 

pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do 

Conselho Nacional de Assistentes Sociais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.313, de 19/8/2010) 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do 

juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho.  

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:  

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na 

Comarca;  

II - entrevistar presos;  

III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;  

IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência 

ao preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.  

 

CAPÍTULO IX 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
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de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos 

necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 

I - requerer:  

 a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 

 b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer 

o condenado; 

 c) a declaração de extinção da punibilidade; 

 d) a unificação de penas; 

 e) a detração e remição da pena; 

 f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 

 g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição 

da pena por medida de segurança; 

 h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da 

pena, o livramento condicional, a comutação de pena e o indulto; 

 i) a autorização de saídas temporárias; 

 j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

 k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 

 l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 86 desta Lei; 

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;  

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou 

administrativa durante a execução;  

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração 

de sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação das normas referentes à 

execução penal;  

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado 

funcionamento, e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de 

estabelecimento penal.  

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os 

estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 

destinação diversa desde que devidamente isolados.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
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CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html


112 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 

mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO). 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

quando:  
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I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá 

acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida 

não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua 

vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 

o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 

podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 

solicitá-la a particulares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.214, DE 2019 
(Da Sra. Magda Mofatto) 

 
Dispõem sobre alteração na Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de 
Execução Penal, e da outras providencias. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9009/2017.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei revoga os artigos 122, 123, 124 e 125, da Lei nº 7.210, 

de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, extinguindo a possibilidade de saída 

temporária. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

A responsabilidade civil do Estado em relação aos crimes cometidos 

pelos presos beneficiados com a saída temporária tem se mostrado cada vez mais 

relevante, visto que o tema tem crescido cada vez mais através dos noticiários, 

gerando, portanto a curiosidade da sociedade em relação ao benefício e suas 

consequências.  

A presente justificativa visa apresentar as principais teorias sobre a 

responsabilidade civil, com sua evolução histórica, um breve apanhado sobre os 

elementos da responsabilidade, o conceito dos regimes penais existentes e qual se 

aplica ao caso e, sobretudo sobre o instituto da saída temporária, a identificação da 

responsabilidade jurisdicional, o afrouxamento dos requisitos para a concessão devido 

a não obrigatoriedade de se realizar o exame criminológico e o ponto de vista da 

sociedade.  

A revogação dos artigos 122, 123, 124 e 125, da Lei nº 7.210, de 11 

de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, extinguindo a possibilidade de saída 

temporária, é a solução para o problema que se revela é se existe responsabilidade 

do Estado em relação à conduta delituosa praticada por detentos beneficiados com a 

saída temporária.  

Para melhor compreender responsabilidade civil é a reparação do 

dano causado a outrem, sempre que estes atos violem em decorrência de obrigação 

assumida ou por inobservância de norma jurídica.  

A Constituição Federal disciplina em seu artigo 37, § 6º os requisitos 

da responsabilidade estatal, quais sejam, a ocorrência do dano; ação ou omissão 

administrativa; existência de nexo causal entre o dano e a ação ou omissão 

administrativa e ausência de causa excludente da responsabilidade estatal.  

“§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 

danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
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terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa.” 

Neste caso o Estado responderá em decorrência do nexo de 

causalidade existente entre a sua intervenção e o prejuízo alegado. Considerando 

sempre que para que o Estado tenha que indenizar é necessário que o sujeito tenha 

agido como agente público.  

O Código Penal Brasileiro em seu artigo 13 descreve tal teoria quando 

declara que  

“O resultado, de que depende a existência do crime, 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se 

causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria 

ocorrido”. 

Por fim observa-se que o dano reflexo ou indireto também é passível 

de responsabilização, já que aqui não se afasta o ilícito.  

Esta teoria é adotada pela jurisprudência brasileira, conforme 

podemos ver abaixo: 

“RE 130764 / PR - PARANA RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES Julgamento:  12/05/1992 Órgão Julgador:  

PRIMEIRA TURMA Ementa  

Responsabilidade civil do Estado. Dano decorrente de 

assalto por quadrilha de que fazia parte preso foragido vários 

meses antes. - A responsabilidade do Estado, embora 

objetiva por força do disposto no artigo 107 da Emenda 

Constitucional n. 1/69 (e, atualmente, no paragrafo 6º do 

artigo 37 da Carta Magna), não dispensa, obviamente, o 

requisito, também objetivo, do nexo de causalidade entre a 

ação ou a omissão atribuída a seus agentes e o dano 

causado a terceiros. - Em nosso sistema jurídico, como 

resulta do disposto no artigo 1.060 do Código Civil, a teoria 

adotada quanto ao nexo de causalidade é a teoria do dano 

direto e imediato, também denominada teoria da interrupção 

do nexo causal. Não obstante aquele dispositivo da 

codificação civil diga respeito a impropriamente denominada 

responsabilidade contratual, aplica-se ele também a 

responsabilidade extracontratual, inclusive a objetiva, até 

por ser aquela que, sem quaisquer considerações de ordem 

subjetiva, afasta os inconvenientes das outras duas teorias 

existentes: a da equivalência das condições e a da 

causalidade adequada. - No caso, em face dos fatos tidos 

como certos pelo acórdão recorrido, e com base nos quais 

reconheceu ele o nexo de causalidade indispensável para o 
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reconhecimento da responsabilidade objetiva constitucional, 

e inequívoco que o nexo de causalidade inexiste, e, portanto, 

não pode haver a incidência da responsabilidade prevista no 

artigo 107 da Emenda Constitucional n. 1/69, a que 

corresponde o paragrafo 6. do artigo 37 da atual 

Constituição. Com efeito, o dano decorrente do assalto por 

uma quadrilha de que participava um dos evadidos da prisão 

não foi o efeito necessário da omissão da autoridade pública 

que o acórdão recorrido teve como causa da fuga dele, mas 

resultou de concausas, como a formação da quadrilha, e o 

assalto ocorrido cerca de vinte e um meses após a evasão. 

Recurso extraordinário conhecido e provido.” 

A teoria da causalidade direta ou imediata tem aplicação no que se 

refere à saída temporária, pois o estado tem o dever de cuidar do preso e mantê-lo 

preso. Na saída temporária não há o rompimento do nexo, pois o mesmo Estado que 

libera deve ser o que age para recuperar os detentos que cometem novos delitos no 

período do benefício bem como de recuperar aqueles que aproveitam para escapar 

da prisão.  

A polêmica é grande a respeito de se responsabilizar o Estado por 

uma conduta de seu detento, pois a saída temporária é um benefício concedido com 

a finalidade de reintegração do condenado ao convívio social, ficando este sem 

vigilância direta durante o período de concessão.  

Acredita-se que deve existir o nexo de causalidade entre o dano 

sofrido e a ação/omissão administrativa.  

A responsabilidade do Estado está ligada ao dever de vigilância e 

controle dos beneficiados, pois não há como prever que haja uma conduta delituosa 

de um condenado que possui bom comportamento carcerário.  

Por outro lado é esperado que um criminoso se comporte de maneira 

adequada para que permaneça o mínimo possível no estabelecimento prisional, o que 

muitos denominam como “fuga autorizada”.  

Diante das circunstâncias o Estado tem o dever de fiscalizar os 

detentos que estão sob a sua tutela, visando proteger a sociedade de uma nova 

violência criada por um delinquente que não foi totalmente recuperado.  

A teoria da responsabilidade objetiva face à omissão se encaixa 

perfeitamente no sentido da responsabilização estatal pelos presos beneficiados com 

a saída temporária, já que existe um mau funcionamento do serviço quanto à falta de 

vigilância e condução coercitiva imediata ao se averiguar que o detento não voltou ao 

presídio dentro do prazo previamente estabelecido.  

A responsabilidade neste caso inicia no momento em que o Estado 

devendo vigiar o detendo na condição de “liberto temporário” não o faz e não realiza 
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a busca do beneficiado que não volta ou estabelecimento prisional a fim de cumprir o 

restante da pena, o qual era obrigado a realizar. O Estado, devendo agir não o faz.  

E, para que não seja necessário retirar dos cofres públicos dinheiro 

para indenizar vítimas de crimes cometidos por delinquentes que já foram 

apreendidos, entretanto não punidos com eficácia, muito menos devolvidos à 

sociedade reeducados, como é dever e princípio essencial do sistema prisional 

brasileiro, é necessário e urgente a revogação do tipo em tela.  

A saída temporária, por se tratar de uma responsabilidade 

jurisdicional, tem recebido dos órgãos julgadores a garantia da reparação dos danos 

causados pelos condenados enquanto na condição de beneficiários. 

Esta proposição tem por finalidade o aperfeiçoamento da Lei de 

Execução Penal, no tocante ao caráter liberalizante que o sistema de execução penal 

tomou no país.  

Com efeito, é sabido que bandidos perigosos presos são os mais 

hábeis em se travestirem de disciplinados para, assim, obterem os benefícios da 

progressão de regime e outros, como os “saidões”.  

Não obstante se sujeitarem a condições objetivas e subjetivas, eles 

as preenchem com facilidade. Não é incomum, portanto, muitos saírem nessas 

ocasiões para nunca mais voltarem. Situação frequente, também, é aproveitarem tais 

saídas para cometerem novos crimes, geralmente sob a máscara de que não 

delinquiriam em ocasião tão propícia, pois “estão presos”.  

Em má hora o legislador alterou por meio da Lei nº 10.792/2003, o art. 

6º da Lei de Execução Penal, que condiciona concessão de benefícios, inclusive a 

progressão, regressão e conversão de regime, à avaliação da Comissão Técnica de 

Classificação. 

Essa Comissão, atualmente, apenas elabora o programa de 

cumprimento da pena, nada mais, isto é, praticamente referenda as mudanças de 

regime, bastando para tal a decisão do juiz de execuções.  

Assim, a mudança que se propõe revoga os dispositivos legais 

extinguindo a possibilidade de saída temporária. 

Os que defendem a continuidade dos “saidões” argumentam sobre a 

necessidade de o preso obter condições de ressocialização para o seu retorno à 

sociedade, entendimento do qual discrepo.  

A pena representa, ainda que timidamente, o preço que se deve pagar 

pela prática de determinado crime e que, com o gozo desses benefícios estaria sendo 

mais reduzida ainda, em que pese nosso sistema penal já ser extremamente brando, 

chegando a situações esdruxulas como o caso da homicida Suzane Von Richthofen, 

que matou os pais com a ajuda do ex-namorado e o irmão dele, e obteve esse 

benefício no feriado do dia das mães.  
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Em face do exposto, consciente de que a grande maioria do povo 

defende a majoração das penas criminais e o cumprimento das penas aplicada na sua 

integralidade, temos a certeza que o parlamento aperfeiçoará está proposição e ao 

final entregará ao povo uma legislação aperfeiçoada. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2019.   

Deputada Federal Magda Mofatto 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
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b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  
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§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

 

CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

 

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e 

personalidade, para orientar a individualização da execução penal.  

Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 

elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado 

ou preso provisório. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, 

será presidida pelo Diretor e composta, no mínimo por dois chefes de serviço, um psiquiatra, 

um psicólogo e um assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa da 

liberdade.  

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução 

e será integrada por fiscais do Serviço Social.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  
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I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
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pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

Relação de causalidade  
Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a 

quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria 

ocorrido.  

Superveniência de causa independente  

§ 1º A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação 

quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem os 

praticou.  

Relevância da omissão  

§ 2º A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para 

evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem: 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;  

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;  

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 14. Diz-se o crime:  

Crime consumado  
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal;  

Tentativa  
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias 

à vontade do agente.  

Pena de tentativa  
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena 

correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Desistência voluntária e arrependimento eficaz  
Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


125 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

impede que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.792, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - 

Lei de Execução Penal e o Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 

elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade 

adequada ao condenado ou preso provisório." (NR) 

"Art. 34.....................................................................................   

§ 1º (parágrafo único renumerado) ............................................  

§ 2º Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar convênio 

com a iniciativa privada, para implantação de oficinas de trabalho referentes 

a setores de apoio dos presídios." (NR) 

"Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, 

quando ocasione subversão da ordem ou disciplina internas, sujeita o preso 

provisório, ou condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime 

disciplinar diferenciado, com as seguintes características:  

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da 

sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o limite de um sexto da 

pena aplicada;  

II - recolhimento em cela individual;  

III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração 

de duas horas;  

IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.  

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos 

provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que apresentem alto 

risco para a ordem e a segurança do estabelecimento penal ou da sociedade.  

§ 2º Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso 

provisório ou o condenado sob o qual recaiam fundadas suspeitas de 

envolvimento ou participação, a qualquer título, em organizações criminosas, 

quadrilha ou bando." (NR) 

"Art. 53. .....................................................................................  

...................................................................................................  

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado." (NR) 

"Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por ato 

motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por prévio e 

fundamentado despacho do juiz competente.  

§ 1º A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar dependerá 

de requerimento circunstanciado elaborado pelo diretor do estabelecimento 

ou outra autoridade administrativa.  

§ 2º A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime disciplinar será 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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precedida de manifestação do Ministério Público e da defesa e prolatada no 

prazo máximo de quinze dias." (NR) 

"Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em conta a 

natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências do fato, bem como 

a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão.  

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos 

incisos III a V do art. 53 desta Lei." (NR) 

"Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão 

exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime disciplinar diferenciado. 

..................................................................................................." (NR) 

"Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo 

do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão do preso no regime 

disciplinar diferenciado, no interesse da disciplina e da averiguação do fato, 

dependerá de despacho do juiz competente.  

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva no regime 

disciplinar diferenciado será computado no período de cumprimento da 

sanção disciplinar." (NR) 

"Art. 70. ....................................................................................  

I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de 

pedido de indulto com base no estado de saúde do preso; 

..................................................................................................." (NR) 

"Art. 72. .....................................................................................  

...................................................................................................  

VI - estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro 

nacional das vagas existentes em estabelecimentos locais destinadas ao 

cumprimento de penas privativas de liberdade aplicadas pela justiça de outra 

unidade federativa, em especial para presos sujeitos a regime disciplinar. 

..................................................................................................." (NR) 

"Art. 86. .....................................................................................  

§ 1º A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante 

da condenação para recolher os condenados, quando a medida se justifique 

no interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 

...................................................................................................  

§ 3º Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa 

definir o estabelecimento prisional adequado para abrigar o preso provisório 

ou condenado, em atenção ao regime e aos requisitos estabelecidos." (NR) 

"Art. 87. ...................................................................................  

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os 

Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos 

presos provisórios e condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao 

regime disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52 desta Lei." (NR) 

"Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva 

com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, 

quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior 

e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.  

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do 

Ministério Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento 

condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos 
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nas normas vigentes." (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso 

do processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, 

constituído ou nomeado.  

§ 1º O interrogatório do acusado preso será feito no estabelecimento prisional 

em que se encontrar, em sala própria, desde que estejam garantidas a 

segurança do juiz e auxiliares, a presença do defensor e a publicidade do ato. 

Inexistindo a segurança, o interrogatório será feito nos termos do Código de 

Processo Penal.  

§ 2º Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o direito de 

entrevista reservada do acusado com seu defensor." (NR) 

"Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor 

da acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o 

interrogatório, do seu direito de permanecer calado e de não responder 

perguntas que lhe forem formuladas.  

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 

interpretado em prejuízo da defesa." (NR) 

"Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do 

acusado e sobre os fatos.  

§ 1º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, 

meios de vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua 

atividade, vida pregressa, notadamente se foi preso ou processado alguma vez 

e, em caso afirmativo, qual o juízo do processo, se houve suspensão 

condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu e outros dados 

familiares e sociais.  

§ 2º Na segunda parte será perguntado sobre:  

I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;  

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que 

atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática 

do crime, e quais sejam, e se com elas esteve antes da prática da infração ou 

depois dela;  

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia 

desta;  

IV - as provas já apuradas;  

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde 

quando, e se tem o que alegar contra elas;  

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer 

objeto que com esta se relacione e tenha sido apreendido;  

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos 

antecedentes e circunstâncias da infração;  

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa." (NR) 

"Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se 

restou algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas 

correspondentes se o entender pertinente e relevante." (NR) 

"Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá 

prestar esclarecimentos e indicar provas." (NR) 

"Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e 

circunstâncias do fato e se outras pessoas concorreram para a infração, e quais 
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sejam." (NR) 

"Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente." 

(NR) 

"Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito 

pela forma seguinte:  

I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá 

oralmente;  

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;  

III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo 

modo dará as respostas.  

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no 

ato, como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo." 

(NR) 

"Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o interrogatório 

será feito por meio de intérprete." (NR) 

"Art. 194. (revogado)" 

"Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser 

assinar, tal fato será consignado no termo." (NR) 

"Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de ofício 

ou a pedido fundamentado de qualquer das partes." (NR) 

"Art. 261. ...................................................................................  

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou 

dativo, será sempre exercida através de manifestação fundamentada." (NR) 

"Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.254, DE 2019 
(Do Sr. Giovani Cherini) 

 

Modifica a Lei de Execução Penal para permitir a saída temporária apenas 
para a frequência a curso. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei de Execução Penal para permitir a saída 

temporária apenas para a finalidade de frequência a curso.  

Art. 2º O caput do art. 122 da Lei 7.210, de 11 de julho de 1984, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semiaberto 

poderão obter autorização para saída temporária do estabelecimento, 

sem vigilância direta, para frequentar curso supletivo 

profissionalizante, de instrução do ensino médio ou superior, na 
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Comarca do Juízo da Execução. 

Parágrafo único..................................................................(NR)” 

“Art. 124. O tempo de saída será o necessário para o cumprimento das 

atividades discentes.  

.........................................................................................(NR)” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta ora apresentada tem por objetivo modificar a saída 

temporária dos condenados que cumprem pena em estabelecimentos prisional.  

Como é do conhecimento geral, a Lei confere aos presos em regime 

semiaberto o direito de saída, sem vigilância direta, para visitas à família, frequência 

a curso profissionalizante ou ensino médio e para participação em atividades que 

concorram para o retorno ao convívio social.  

Essa autorização é concedida pelo juiz da execução, através de 

portaria com os critérios para a concessão do benefício bem como das condições 

importas, ouvidos o Ministério Público e administração penitenciária, nos termos do 

art. 123 da LEP.  

Geralmente, os “saidões”, como são conhecidos, ocorrem em datas 

comemorativas tais como Dia das Mães, Natal, Páscoa para o convívio familiar dos 

presos.  

O objetivo da proposição ora apresentada é o de restringir essas 

saídas para possibilitá-las apenas para fins educacionais.  

Apesar de muito se falar em ressocialização do egresso e medidas de 

recuperação, a verdade é que quando ocorrem esses “saidões”, há um temor 

generalizado na sociedade devido à ocorrência de crimes, não raro, brutais, nas 

redondezas dos estabelecimentos prisionais.  

É preciso que os condenados cumpram suas penas para que a 

famosa “sensação de impunidade” que acompanha tantos os criminosos quanto a 

sociedade deixe de existir.  

Ao saber que o cumprimento da pena é efetivo, a lei penal exerce, em 

plenitude, a sua função preventiva e desestimula a prática da conduta criminosa, uma 

vez que a sansão penal passa a ser um fato. 

Pelo exposto, como com o apoio dos Pares para a aprovação deste 

PL. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2019. 

Deputado GIOVANI CHERINI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
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discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.296, DE 2019 
(Do Sr. Daniel Silveira) 

 

Modifica a disciplina da saída temporária, enrijecendo o requisito 
temporal, alterando o inciso II do art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 
de 1984. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6994/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei modifica a disciplina da saída temporária, enrijecendo o requisito 

temporal, alterando o inciso II do art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 2º O inciso II do art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 123. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

II - cumprimento mínimo de um quarto da pena, se o condenado for 

primário, e um terço, se reincidente. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil vive um momento em que a sociedade brada por maior rigor na seara 

penal, em todas as fases da persecução penal: inquisitiva, processual e, no que interessa à 

presente iniciativa, executória. 

Pois bem, as saídas temporárias, que representam mecanismo de 

ressocialização gradual no seio da execução penal, na atualidade, sujeita-se ao cumprimento 
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mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se reincidente. 

Neste passo, enrijece-se a disciplina do benefício em liça, a fim de que passe 

a ser condicionado ao cumprimento mínimo de um quarto da pena, se o condenado for 

primário, e um terço, se reincidente. 

A modificação em questão se justifica, dentre outros argumentos, com base 

no seguinte panorama, que retrata, apenas, o Estado de São Paulo, em 2018: 

Trezentos e quinze detentos foram presos praticando outros crimes 

durante as saídas temporárias do ano passado em todo o estado de São 

Paulo, aponta levantamento da Secretaria da Administração 

Penitenciária (SAP). 

O número representa aumento de 22% dos 257 casos registrados em 

2016. A maioria dos crimes ocorreu na saída do Natal (...). 

Essa estatística leva em conta apenas as prisões ocorridas durante os 

dias em que os detentos gozavam o benefício da saída temporária fora 

dos presídios. Não são considerados, por exemplo, presos que não 

retornaram da saída temporária e acabaram detidos em outras datas. 

O balanço foi divulgado um dia depois que um preso beneficiado pela 

saída do Dia das Mães ter sido detido pelo assassinato do delegado da 

Polícia Federal (PF) Mauro Sérgio Sales Abdo, de 55 anos (veja mais 

abaixo). 

Em nota, a SAP afirma que a saída temporária é um benefício previsto 

na Lei de Execuções Penais e que depende de autorização "concedida 

por ato normativo do Juiz de Execução, após ouvido o representante 

do Ministério Público". 

Ela consiste em saída da prisão, "por prazo não superior a sete dias, em 

até cinco vezes ao ano". Têm direito ao benefício "condenados que 

cumprem pena em regime semiaberto, de bom comportamento". O 

preso que não retorna à prisão é considerado foragido e perde 

automaticamente o benefício do regime semiaberto. "Ou seja, quando 

recapturado, volta ao regime fechado", completa a SAP. 

(https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/mais-de-300-presos-

foram-detidos-durante-saidas-temporarias-em-sp-no-ano-

passado.ghtml consulta em 17/06/2019). 

https://extra.globo.com/noticias/brasil/mais-de-1500-presos-nao-

voltaram-para-prisao-apos-saida-temporaria-em-sp-20755222.html 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares a fim de que seja aprovado o 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2019. 
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Daniel Silveira 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 
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encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.383, DE 2019 
(Dos Srs. Vinicius Poit e Marcel Van Hattem) 

 
Acrescenta o artigo 125 - A à Lei nº 7.210/1984 que institui a Lei de 
Execução Penal para vedar o acesso aos benefícios de que trata o inciso 
I do artigo 122 aos condenados por homicídio contra os ascendentes, 
descendentes e parentes até o 3º grau na forma da lei. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6843/2017.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º A lei nº 7.210/1984 que institui a Lei de Execução Penal passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo 125 – A: 

Art. 125 - A Os condenados pelos crimes previstos no artigo 121 contra 
ascendentes, descendentes e parentes até o 3º grau na forma da lei não serão 
beneficiados pela saída temporária de que trata o inciso I do artigo 122. (AC) 

JUSTIFICATIVA 

 Sabe-se que, embora comporte vários avanços, a Ordem Constitucional 
inaugurada pela Carta da Primavera é notoriamente permissiva com aqueles que 
violam a lei, em especial a lei penal. 

 Somem-se a isso os diplomas infraconstitucionais, os quais, embora louváveis 
no desiderato de buscar a reinserção social de condenados, mostram-se igualmente 
condescendentes com os indivíduos que praticam atividades criminosas. 

 Tal cenário tem produzido dois comportamentos sociais verificáveis: de um 
lado, a sociedade de forma geral não se sente protegida ou mesmo vindicada pela 
violência sofrida, já que há um sentimento perpétuo de impunidade; e, do lado do 
agressor, reforça-se a sensação de que o comportamento absolutamente 
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inadequado não será punido na medida de sua gravidade. 

 Conquanto esse um sentimento generalizado e difuso, há casos em que a 
indignação social é recrudescida pela imoralidade de situações produzidas pela 
permissividade legal a que se aludiu amiúde, notadamente situações onde a vítima 
possuía vínculo familiar com o autor da violência. 

 Tome-se, por exemplo, o caso da menina Isabella Nardoni, ocorrido em 29 de 
março de 2008. 

 A notícia inicial é de que a garota de apenas cinco anos de idade caíra da janela 
do sexto andar do apartamento em que residia seu pai e madrasta, cenário que, por 
si só, provocou grande comoção nacional. 

 A isso seguiu-se brilhante trabalho investigativo das forças policiais de São 
Paulo, que concluírem pela brutal constatação de que, em verdade, a menina fora 
agredida, estrangulada e arremessada – ainda com vida - por seu próprio pai pela 
janela. 

 Ocorre, porém, que após pouco mais de uma década, ao autor do barbarismo 
foi concedida a chamada “saidinha do dia dos pais”, prevista no artigo 122 da Lei de 
Execução Penal, o que, de igual forma, causou grande comoção à população 
brasileira, reforçando o já colocado sentimento de impunidade. 

 Ora, consoante declinado preteritamente, reconhece-se a necessidade de a 
legislação penal imbuir algum caráter de inserção, já que as motivações para o 
cometimento de crimes podem variar em alguma medida e a delinquência em 
muitos casos é algo pontual, produto de situação extrema – embora se deva punir. 

 Isso colocado, não há como nãos e indignar diante da situação de um pai que 
ceifa a vida da própria filha absolutamente indefesa e, passados apenas dez anos, 
tem assegurada uma saída temporária da prisão sob a escusa de celebração do dia 
dos país. 

 A família, cuja importância sentimental e social desdenha de maiores defesas 
porquanto flagrante, merece proteção especial, conforme bem colocado pela 
Constituição em seu artigo 226, onde se reconhece a família como “base da 
sociedade” a demandar “especial proteção do Estado”.  

 Em assim o sendo, a sociedade brasileira não deve, data venia, continuar a 
permitir uma imoralidade tamanha como permitir que aqueles que atentem de 
forma capital contra os seus possam se beneficiar de institutos criados justamente 
para recuperar a família. 

 Aqui, ressalte-se, tomou-se o cuidado de impor a vedação criada pelo 
presente projeto apenas àqueles condenados por crimes capitais, preservando 
cenário onde haja, para a vítima, alguma reversibilidade. 

 Sendo esses os motivos que nos levam a propor o presente Projeto de Lei, 
requer-se o apoiamento dos pares para que se insira no ordenamento jurídico 
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brasileiro essa medida que, certamente, encontrará robusto respaldo social. 

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2019. 

VINICIUS POIT 
(NOVO/SP) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 
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condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.557, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 
vedando a concessão de saída temporária para condenados por 
homicídio contra ascendentes ou descendentes.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6843/2017.  
 

 
  O Congresso Nacional decreta:  

  Art. 1º. Esta Lei altera a lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), vedando a concessão de saída temporária para condenados 

por homicídio contra ascendentes ou descendentes. 

  Art. 2º O art. 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 

Execução Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art.123……………………………………………………

……………………………………………………………..

I……………………………………………………………

……………………………………………………………..

Parágrafo único. É vedada a concessão de saída 

temporária para condenados por homicídio contra 

ascendentes ou descendentes.” (NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

  O presente projeto de lei tem como objetivo alterar a Lei nº 7.210, 

de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para vedar a concessão de 

saída temporária para condenados por homicídio contra ascendentes ou 

descendentes. 

  É notória a sensação de impunidade no Brasil, especialmente 

aquela decorrente do excesso de benefícios penais e de recursos judiciais, que 

protelam o cumprimento efetivo da pena e perpetuam as ações penais, 
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prejudicando a eficácia da atuação jurisdicional.  

  Cito, por exemplo, o assassinato da menina Isabella Nardoni, de 5 

anos de idade, que foi jogada pela janela do sexto andar de seu apartamento 

por seu pai, Alexandre Nardoni.  

  A despeito de Alexandre Nardoni ter sido condenado a uma pena 

de 31 anos pela prática do crime de  homicídio doloso qualificado, no última dia 

11 de agosto de 2019, em virtude da comemoração dos dia dos pais,  Alexandre 

Nardoni foi beneficiado pela concessão da saída temporária.   

  Não podemos permitir que, diante de tamanha barbárie, essa 

sensação de impunidade se perpetue. A sociedade brasileira clama pelo efetivo 

cumprimento das penas fixadas pelo Poder Judiciário, independentemente de 

recursos infinitos e benefícios penais. É necessário que o sujeito condenado 

por homicídio contra ascendentes ou descendentes não possa ser beneficiado 

pela saída temporária, razão pela qual apresento o presente projeto de lei, a 

fim de recuperar a moralidade e o império da lei e da Justiça.  

  É nesse contexto que, diante da relevância do tema, solicito o apoio 

dos parlamentares para a aprovação do presente projeto lei.  

Sala da Sessões, 16 de agosto de 2019. 

SANDERSON 
Deputado Federal (PSL/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.855, DE 2019 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Dispõe sobre saída temporária, nos dias dos pais ou das mães, para 
aqueles que cometem crime doloso contra a vida em desfavor de seus 
genitores, alterando a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de 
Execução Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5369/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre saída temporária, nos dias dos pais ou 

das mães, para aqueles que cometem crime doloso contra a vida em desfavor de seus 

genitores, alterando a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal. 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
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“Art. 125-A. A pessoa condenada por crime doloso contra a vida de 

seus genitores não poderá ser beneficiada pela saída temporária que 

coincida, no todo ou em parte, com a data comemorativa do dia dos 

pais ou das mães.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Câmara dos Deputados é caixa de ressonância dos lídimos 

interesses da população brasileira. 

Assim, cumprindo minha missão constitucional, promovo a presente 

iniciativa legislativa tendente a atender um dos anseios do povo desta Nação. 

Desde a antiguidade clássica, o atentado contra a vida dos pais é 

considerado uma das práticas mais ignominiosas, como se observa do enredo da 

peça sofocliana Édipo Rei. 

Chegando nos dias de hoje, um dos episódios mais tristes do 

noticiário policial envolveu Suzane Von Richthofen: “Condenada a 39 anos de prisão 

por matar os pais, Suzane von Richthofen deixou a Penitenciária Santa Maria Eufrásia 

Pelletier, a P1 feminina de Tremembé (SP), nesta quinta-feira (9) para a saída 

temporária de Dia dos Pais” (https://g1.globo.com/sp/vale-do-paraiba-

regiao/noticia/2018/08/09/suzane-von-richthofen-deixa-a-prisao-para-saida-

temporaria-do-dia-dos-pais.ghtml, consulta em 2/10/2019). Trata-se de matéria 

publicada em 2018, cujo tratamento legislativo, ora busca-se alterar. 

O benefício em tela não se coaduna com os mais comezinhos 

princípios de justiça material. Não se afigura apropriado que, no dia dos pais/mães, 

pessoa que cometeu crime doloso contra a vida de algum dos genitores possa receber 

qualquer tipo de benesse. A contradição é manifesta. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

http://g1.globo.com/tudo-sobre/suzane-richthofen
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DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

..................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

....................................................................................................................................................... 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 
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acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 409, DE 2020 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de 
Execução Penal, para dispor sobre a proibição das saídas temporárias 
aos condenados por crimes contra ascendente e descendente com 
resultado morte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4383/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de Execução 

Penal, para dispor sobre a proibição das saídas temporárias aos condenados por crimes contra 

ascendente e descendente com resultado morte. 

Art. 2º. O art. 122, da Lei nº 7.210/84, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 122..................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 3º. Não terá direito à saída temporária, nos termos do caput deste artigo, o condenado por 

crimes contra ascendente e descendente com resultado morte. (NR)” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa proposição visa o aperfeiçoamento das disposições constantes no art. 122 da Lei de 

Execução Penal para estabelecer que os condenados por crimes contra ascendente e 

descendente, com resultado morte, não tenham direito à saída temporária autorizada aos 

condenados que cumprem pena em regime semiaberto. 

Com efeito, sabemos que os crimes cruéis, nos quais há a satisfação do autor em fazer o mal, 

contra um ente querido, seja ascendente (mãe, pai, avós) ou descendente (filhos e netos), 
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carregam consigo grande clamor popular. Dessa forma, possíveis “regalias” para os agentes 

desse dano a família e a sociedade causam indignação na população. 

O preenchimento dos requisitos, tais quais: comportamento adequado; compatibilidade do 

benefício com os objetivos da pena; e cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o 

condenado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente e ainda nos casos dos crimes 

hediondos, em que a progressão da pena acontece após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da 

pena, casos primários, e 3/5 (três quintos), para os reincidentes, é demasiadamente simples, de 

modo que alguns condenados migram do regime fechado para o semiaberto e adquirem o direito 

à saída temporária com menos de 3 (três) anos de condenação, passando a impressão de nítida 

e real impunidade. 

Existe no país uma sensação de impunibilidade, que corrobora para o crescente número de 

crimes dolosos contra a vida de entes queridos. Esse sentimento passa pela debilitada lei penal, 

pela morosidade judicial e pela certeza de que o crime compensa, tendo em vista que num curto 

espaço de tempo o condenado estará gozando dos benefícios de um cidadão livre e sem qualquer 

condenação. 

Por fim, queremos deixar claro que entendemos a necessidade da existência da progressão dos 

regimes das penas, de modo que haja a reinserção gradativa do condenado ao convívio social e 

que, ao mesmo tempo, haja regras mais duras para os crimes de grande repercussão social. 

Contudo, não existem parâmetros de bom senso ou humanidade para permitir que o assassino 

de seus pais ou de seus filhos tenha benefícios penais, justamente nos dias dos pais, das mães e 

das crianças. Sendo assim, propomos um projeto de lei para proibir saídas temporárias dos 

condenados por crimes contra ascendente e descendente com resultado morte, sobretudo em 

datas comemorativas (dias dos pais, dias das mães, dia das crianças, etc.). 

Essa é a inovação legal que se pretende com a referida proposição e, considerando a 

importância social do tema, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de 

lei. 

Sala das sessões, 19 de fevereiro de 2020. 

______________________________________ 

Deputado RICARDO SILVA (PSB/SP) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização 

para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau ou 

superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração 

eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o condenado que 

cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 

requisitos:  

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 454, DE 2020 
(Do Sr. Coronel Tadeu) 

 
Altera a Lei de Execuções Penais para excluir a possibilidade de 
concessão de saída temporária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5530/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para excluir a possibilidade 

de concessão de saída temporária. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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Art. 2º O inc. III do art. 23 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 23....................................................................................... 

.................................................................................................... 

III – acompanhar o resultado das permissões de saídas; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Ficam revogados o inc. IV do art. 66, a alínea “i” do inc. I do art. 81-B, os artigos 

122, 123, 124, e 125, o inc. II do art. 146-B, e o inc. II do parágrafo único do art. 146-

C, todos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A saída temporária consiste na autorização dada pelo juiz da execução ao apenado 

que cumpre pena em regime semiaberto, ocorre sem vigilância direta e se dá nos 

seguintes casos: a) visita à família; b) frequência a curso profissionalizante; c) 

participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social;  d)  datas 

comemorativas específicas, tais como Natal, Páscoa e Dia das Mães. 

Porém, na prática esse benefício tem sido concedido sem qualquer tipo de critério 

mais detalhado e tem permitido a evasão de um expressivo número de condenados, 

que não retornam para o estabelecimento penal após o “saidão”. 

 Ademais, muitos desses condenados aproveitam essas saídas para praticarem novos 

delitos, que acaba contribuindo com o aumento da criminalidade nos períodos em que 

essas saídas são concedidas. 

Deste modo, entendemos que esse instituto deve ser excluído de nosso ordenamento 

jurídico. Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 03 de março de 2020. 

Coronel Tadeu 
Deputado Federal 

PSL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 
....................................................................................................................................................... 

Seção VI 
Da assistência social 

 
Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e prepará-los para 
o retorno à liberdade.  
Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:  
I - conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;  
II - relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades 
enfrentados pelo assistido;  
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;  
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;  
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do liberando, 
de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;  
VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência social e do seguro 
por acidente no trabalho;  
VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da vítima.  

Seção VII 
Da assistência religiosa 

 
Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e aos 
internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento 
penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa.  
§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.  
§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade religiosa.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 
 
Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização judiciária e, 
na sua ausência, ao da sentença.  
Art. 66. Compete ao juiz da execução:  
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado;  
II - declarar extinta a punibilidade;  
III - decidir sobre:  
a) soma ou unificação de penas; 
b) progressão ou regressão nos regimes; 
c) detração e remição da pena; 
d) suspensão condicional da pena; 
e) livramento condicional; 
f) incidentes da execução; 
IV - autorizar saídas temporárias;  
V - determinar:  
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida de 
segurança; 
e) a revogação da medida de segurança;  
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  
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g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  
i) (VETADA na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o 
adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  
VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em 
condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  
IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade;  
X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 
13/8/2003, publicada no DOU de 14/8/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

CAPÍTULO IV 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de segurança, 
oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 
DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

....................................................................................................................................................... 
Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:  
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na Comarca;  
II - entrevistar presos;  
III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;  
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência ao preso 
ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.  
 

CAPÍTULO IX 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
 

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida de 
segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos 
necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 
I - requerer:  
 a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 
 b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado; 
 c) a declaração de extinção da punibilidade; 
 d) a unificação de penas; 
 e) a detração e remição da pena; 
 f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 
 g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição da pena por 
medida de segurança; 
 h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da pena, o 
livramento condicional, a comutação de pena e o indulto; 
 i) a autorização de saídas temporárias; 
 j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 
 k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 
 l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei; 
II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;  
III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou administrativa 
durante a execução;  
IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração de 
sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação das normas referentes à 
execução penal;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-veto-127579-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
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V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado funcionamento, 
e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  
VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de estabelecimento 
penal.  
Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os estabelecimentos 
penais, registrando a sua presença em livro próprio. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.313, de 
19/8/2010) 

TÍTULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de 
segurança, ao preso provisório e ao egresso.  
§ 1º A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a estabelecimento 
próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.460, 
de 4/6/1997) 
§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa 
desde que devidamente isolados.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 

Da saída temporária 
 
Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização 
para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:  
I - visita à família;  
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau ou 
superior, na Comarca do Juízo da Execução;  
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração 
eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 
§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o condenado que 
cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 
Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 
requisitos:  
I - comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 
reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser renovada 
por mais quatro vezes durante o ano.  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, entre 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 
condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 12.258, de 
15/6/2010) 
I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser encontrado 
durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, 
de 15/6/2010) 
III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio ou 
superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 
mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 
definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na 
autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  
Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 
processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento 
do condenado.  

Seção IV 
Da Remição 

 
Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por 
trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino 
fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 
profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 
29/6/2011) 
II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 
29/6/2011) 
§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser desenvolvidas de 
forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas 
autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de estudo serão 
definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 
29/6/2011) 
§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos continuará 
a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação dada pela Lei 
nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) no caso 
de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde 
que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui liberdade 
condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 
profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 
no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa. 
(Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
....................................................................................................................................................... 
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Seção V 
Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou mediante 
representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se 
expirar o prazo do livramento sem revogação. 
  

Seção VI 
Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 
Art. 146-A. (VETADO na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica quando:  
I - (VETADO);  
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  
III - (VETADO);  
IV - determinar a prisão domiciliar;  
V - (VETADO);  
Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com o 
equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  
I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder aos seus 
contatos e cumprir suas orientações;  
II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o dispositivo 
de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  
III - (VETADO);  
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá acarretar, a 
critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  
I - a regressão do regime;  
II - a revogação da autorização de saída temporária;  
III - (VETADO);  
IV - (VETADO);  
V - (VETADO);  
VI - a revogação da prisão domiciliar;  
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida não aplicar 
alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo acrescido pela Lei 
nº 12.258, de 15/6/2010) 
Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  
I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  
II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua vigência ou 
cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 

CAPÍTULO II 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o juiz da 
execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, 
para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a 
particulares.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.317, DE 2020 
(Da Sra. Policial Katia Sastre) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 julho de 1984, que institui a Lei de Execução 
Penal, para excluir a possibilidade de saída temporária dos 
estabelecimentos prisionais nos casos que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6579/2013. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, para ampliar a 

impossibilidade de saída temporária incluindo presos reincidentes ou condenados por 

crimes praticados contra cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou irmão, 

ou que sejam reincidentes. 

Art. 2º O §2º do artigo 122 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 122........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o 

condenado: 

I – reincidente; 

II – que cumpra pena por praticar crime hediondo com resultado morte; 

III – por crime sujeito a regime inicial de reclusão praticado contra cônjuge, 

companheiro, ascendente, descendente ou irmão. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara dos Deputados tem a responsabilidade de atender às demandas do povo 

brasileiro, e um desses clamores é em razão do absurdo da possibilidade de saída 

temporária, principalmente em dias comemorativos ou feriados, de criminosos 

reincidentes, ou que cometeram crimes hediondos, ou que cometeram crimes graves 

contra seus parentes mais próximos. 

O presente projeto de lei busca limitar a saída temporária para presos do regime 

semiaberto em determinadas circunstâncias. É mantida no texto a impossibilidade da 

saída temporária aos condenados por crimes hediondos com resultado morte e 

estendida essa proibição para os que cometem crimes sujeitos à reclusão contra 
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familiares próximos, e aos reincidentes.  

Crimes praticados contra parentes próximos são deploráveis e sofrem imensa repulsa 

da sociedade em geral, fato esse corroborado amplamente na legislação pátria. No 

próprio código penal existem diversos dispositivos que destacam a repugnância 

ampliada do crime quando praticado contra parentes próximos, em especial contra 

genitores. 

No artigo 61, II, e, o código penal traz a circunstância agravante geral do crime 

praticado contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge, demonstrando que 

qualquer tipo de crime quando cometido contra esses parentes é digno de grande 

reprovação. 

A família é a unidade mais importante de organização da sociedade, é inadmissível 

que o estado conceda saídas temporárias aos que praticam crimes graves contra a 

sua própria família, por isso é necessário o aperfeiçoamento do ordenamento jurídico. 

O benefício de saídas temporárias no regime semiaberto para presos reincidentes não 

pode continuar a existir. Criminosos reincidentes não devem possuir os mesmos 

benefícios que os primários, o reincidente já demonstrou que em seu caso a 

ressocialização proposta pelo sistema penal não funcionou. Existe um risco muito 

grande para a sociedade de o indivíduo voltar a cometer crimes nessa saída 

temporária. 

 Ante o exposto e em resposta aos anseios da sociedade brasileira por segurança, 

peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação do presente projeto de lei, 

buscando sempre o aperfeiçoamento do ordenamento jurídico para acompanhar as 

mudanças sociais. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2020. 

Policial Katia Sastre 
Deputada Federal 

PL/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
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....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização 

para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau ou 

superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração 

eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o condenado que 

cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 

requisitos:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou qualificam 

o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 

impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 

podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou de 

hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 

dias após a publicação) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou profissão; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça 

particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-punível em 

virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 116, DE 2021 
(Do Sr. Ricardo Silva) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, que institui a Lei de 
Execução Penal, para dispor sobre a proibição das saídas temporárias 
aos condenados por crimes de feminicídio ou praticados contra 
ascendentes, descendentes, crianças, adolescentes, idosos e pessoas 
com deficiência, com resultado morte. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3317/2020.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


156 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021.

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho

de  1984,  que  institui  a  Lei  de

Execução Penal,  para dispor sobre a

proibição das saídas temporárias aos

condenados por crimes de feminicídio

ou  praticados  contra  ascendentes,

descendentes,  crianças,  adolescentes,

idosos  e  pessoas  com  deficiência,

com resultado morte.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  -  Esta  Lei  altera  a  Lei  nº  7.210,  de  11  de  julho  de  1984  (Lei  de

Execução Penal), para dispor sobre a proibição de saídas temporárias aos condenados

por  crimes  de  feminicídio  ou  praticados  contra  ascendentes,  descendentes,  crianças,

adolescentes, idosos e pessoas com deficiência, com resultado morte.

Art. 2º. O § 2º do artigo 122 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 122 ...............................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 2º. Não terá direito à saída temporária, nos termos do caput deste artigo, o

condenado:

I - por praticar crime hediondo com resultado morte;

II - por praticar o crime de feminicídio previsto no artigo 121, inciso VI, do

Código Penal;

III - por praticar crime, com resultado morte, contra:
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a) ascendente;

b) descendente;

c) crianças e adolescentes, assim definidos nos termos do artigo 2º da Lei nº

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

d) idosos, assim definidos nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.741/2003

(Estatuto do Idoso); 

e) pessoas com deficiência, assim definidas nos termos do artigo 2º, da Lei

nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).” (NR)

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Essa proposição visa o aperfeiçoamento das disposições constantes no

art. 122 da Lei de Execução Penal para estabelecer que os condenados por crimes contra

ascendente e descendente, criança e adolescente, idoso e pessoa com deficiência, com

resultado morte, além dos condenados pela prática de feminicídio, não tenham direito à

saída temporária autorizada aos condenados que cumprem pena em regime semiaberto.

Com efeito, sabemos que os crimes cruéis, nos quais há a satisfação do

autor  em fazer  o  mal,  contra  um ente  querido,  seja  ascendente  (mãe,  pai,  avós)  ou

descendente  (filhos  e  netos),  bem  como  aqueles  praticados  contra  crianças  e

adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, além dos que praticam o crime contra a

mulher por razões da condição de sexo feminino, carregam consigo extrema gravidade e

provocam grande clamor popular. 

Dessa forma, possíveis “regalias” para os agentes desse dano à família e

à sociedade causam indignação na população.

O  preenchimento  dos  requisitos  legalmente  estabelecidos  para  a

concessão da saída temporária (tais como comportamento adequado, compatibilidade do

benefício com os  objetivos  da  pena e  cumprimento de período mínimo de  pena),  é

demasiadamente  simplório  frente  a  determinados  crimes  de  elevada  gravidade  e
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repugnância,  fato  esse  que  transmite  à  sociedade  uma  nítida  e  real  sensação  de

impunidade.

Esse sentimento é corroborado pela debilitada e desatualizada lei penal,

pela morosidade judicial e pela certeza de que o crime compensa, tendo em vista que

num curto espaço de tempo o condenado estará gozando dos benefícios equivalentes aos

atribuídos a um cidadão livre e sem qualquer condenação.

Por  fim,  queremos  deixar  claro  que  entendemos  a  necessidade  da

existência  da  progressão  dos  regimes  das  penas,  de  modo  que  haja  a  reinserção

gradativa do condenado ao convívio social e que, ao mesmo tempo, haja regras mais

duras para os crimes de grande repercussão social. Contudo, não existem parâmetros de

bom senso ou humanidade para permitir que o assassino de seus pais ou de seus filhos,

companheira, dentre outros que precisam de maior proteção, tenha benefícios penais

justamente nos dias dos pais, das mães e das crianças.

Sendo assim, propomos um projeto de lei para proibir saídas temporárias

dos condenados por crimes contra ascendente e descendente, crianças e adolescentes,

idosos e pessoas com deficiência, com resultado morte, além dos que pratiquem o crime

de feminicídio, sobretudo em datas comemorativas (dias dos pais, dias das mães, dia das

crianças, etc.).

Essa é a inovação legal que se pretende com a presente proposição e,

considerando a relevada importância social do tema, peço o apoio dos nobres pares para

a aprovação deste Projeto de lei.

Sala da Comissão, 18 de janeiro de 2021.

_______________________________________
Deputado Federal RICARDO SILVA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 

Da saída temporária 
 
Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização 
para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:  
I - visita à família;  
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau ou 
superior, na Comarca do Juízo da Execução;  
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração 
eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 
§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o condenado que 
cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 
Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 
requisitos:  
I - comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 
reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 
reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 
ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 
integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.142, de 6/7/2015) 
VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 
privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.104, de 9/3/2015) 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 
portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 
física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
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Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 
caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 
de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou prestar-lhe 
auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 
§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave ou 
gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 
(Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de computadores, 
de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo ou de rede 
virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de natureza gravíssima 
e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por 
qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime descrito no § 
2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos 
ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de homicídio, nos 
termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 
incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 
pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento 
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.  
Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, 
sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou 
crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição 
econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as 
pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
13.257, de 8/3/2016) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  
Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas 
as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  
§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  
I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços 
e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona 
urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 360, DE 2021 
(Do Sr. Neucimar Fraga) 

 
Altera a Lei de Execuções Penais para excluir a possibilidade de 
concessão de saída temporária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5530/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº                DE 2021
(Do Sr. Neucimar Fraga)

Altera a Lei de Execuções Penais
para  excluir  a  possibilidade  de
concessão de saída temporária.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Ficam excluídas todas as possibilidades de concessão de

saída temporária no âmbito da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984. 

Art. 2º. Ficam revogados os seguintes artigos da Lei nº 7.210 de

11 de julho de 1984:

Art. 23. ........................................................................................................

III – Revogado.

Art. 66..........................................................................................................

IV – Revogado.

Art. 81..........................................................................................................

i) Revogado.

Art. 122. Revogado.

Art. 123. Revogado.

Art. 124. Revogado.

Art. 125. Revogado.

Art. 146-B…………………………………………………………………………

II) Revogado.

Art. 146-C…………………………………………………………………………

Parágrafo único………………………………………………………………….

II) Revogado.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A  saída  temporária  no  Brasil  já  demonstrou  não  ser  eficiente

quanto ao seu intuito de reintegrar o preso à sociedade. Isso porque, com sua

concessão pelo juiz de execução penal, os apenados que cumprem pena no

regime semiaberto  têm a  possibilidade de sair  dos  presídios  sem qualquer

vigilância do Poder Público e com isso voltam a delinquir. 

No Estado do Espírito Santo, segundo a Secretaria de Estado de

Justiça, mais de dois mil detentos receberam no dia 21 de dezembro de 2020,

o  benefício  da  saidinha  de  Natal,  autorizada  pelo  Poder  Judiciário.  A

quantidade é 35% maior que o número de beneficiados em 2019 quando 1.561

presos foram liberados para, em tese, passar o período natalino junto de suas

famílias.  Com a devida vênia, sabe-se que a concessão é dada sem qualquer

critério mais acurado. 

Ademais, a concessão de tal benefício, além de permitir a evasão

dos detentos do sistema prisional, possibilita ainda o cometimento de novos

crimes1, como já é de amplo conhecimento da sociedade brasileira. 

Para conter o aumento da criminalidade e garantir um Brasil mais

seguro para os homens e mulheres de bem do país é que apresentamos a

proposta  de  eliminar  para  sempre  do  ordenamento  jurídico  brasileiro  esse

benefício que tanto mal impõe ao povo brasileiro.

Por essa razão, solicitamos o apoiamento dos ilustres pares para

a aprovação desta proposição.

Sala de Sessões, em 09 de fevereiro de 2021.

Deputado NEUCIMAR FRAGA
PSD/ES

1 Disponível  em:  http://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2016/12/pc-alerta-para-aumento-de-
crimes-com-saida-temporaria-de-detentos.html *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da assistência social 

 

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e prepará-los para 

o retorno à liberdade.  

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:  

I - conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;  

II - relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades 

enfrentados pelo assistido;  

III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;  

IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;  

V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do liberando, 

de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;  

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência social e do seguro 

por acidente no trabalho;  

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da vítima.  

Seção VII 

Da assistência religiosa 

 

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e aos 

internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento 

penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa.  

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.  

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade religiosa.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

 

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização judiciária e, 

na sua ausência, ao da sentença.  
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Art. 66. Compete ao juiz da execução:  

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado;  

II - declarar extinta a punibilidade;  

III - decidir sobre:  

a) soma ou unificação de penas; 

b) progressão ou regressão nos regimes; 

c) detração e remição da pena; 

d) suspensão condicional da pena; 

e) livramento condicional; 

f) incidentes da execução; 

IV - autorizar saídas temporárias;  

V - determinar:  

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida de 

segurança; 

e) a revogação da medida de segurança;  

f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  

i) (VETADA na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o 

adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em 

condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade;  

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 

13/8/2003, publicada no DOU de 14/8/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de segurança, 

oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

 

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no mínimo, por 1 

(um) representante de associação comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção 

da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indicado pelo Defensor Público 

Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de 

Assistentes Sociais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do juiz da 

execução a escolha dos integrantes do Conselho.  

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:  

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na Comarca;  

II - entrevistar presos;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-veto-127579-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
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III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;  

IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência ao preso 

ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.  

 

CAPÍTULO IX 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos 

necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 

I - requerer:  

 a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 

 b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado; 

 c) a declaração de extinção da punibilidade; 

 d) a unificação de penas; 

 e) a detração e remição da pena; 

 f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 

 g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição da pena por 

medida de segurança; 

 h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da pena, o 

livramento condicional, a comutação de pena e o indulto; 

 i) a autorização de saídas temporárias; 

 j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

 k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 

 l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei; 

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;  

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou administrativa 

durante a execução;  

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração de 

sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação das normas referentes à 

execução penal;  

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado funcionamento, 

e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de estabelecimento 

penal.  

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os estabelecimentos 

penais, registrando a sua presença em livro próprio. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.313, de 

19/8/2010) 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de 

segurança, ao preso provisório e ao egresso.  

§ 1º A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a estabelecimento 

próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.460, 
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de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa 

desde que devidamente isolados.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização 

para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau ou 

superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração 

eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o condenado que 

cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 

requisitos:  

I - comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 

reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser renovada 

por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, entre 

outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 

condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 12.258, de 

15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser encontrado 

durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, 

de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html


170 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio ou 

superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 

mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 

definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na 

autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 

processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento 

do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por 

trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino 

fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser desenvolvidas de 

forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas 

autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de estudo serão 

definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos continuará 

a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação dada pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) no caso 

de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde 

que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui liberdade 

condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa. 

(Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html


171 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou mediante 

representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se 

expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica quando:  

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com o 

equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder aos seus 

contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o dispositivo 

de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá acarretar, a 

critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida não aplicar 

alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua vigência ou 

cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o juiz da 

execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, 

para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a 
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particulares.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.115, DE 2021 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a redação do art. 122 e revoga os arts. 123, 124 e 125 da Lei 7.210 
de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, extinguindo a 
possibilidade de saída temporária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9009/2017.  
 

 
 



173 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

 

 PROJETO DE LEI Nº________, DE 2021. 
(Do Deputado Federal Delegado Waldir – PSL/GO) 

Altera a redação do art. 122 e revoga os arts. 
123, 124 e 125 da Lei 7.210 de 11 de julho de 
1984 - Lei de Execução Penal, extinguindo a 
possibilidade de saída temporária. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 122 e revoga os arts. 123, 124 e 125, da 

Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, extinguindo a 

possibilidade de saída temporária. 

Art. 2º O art. 122 da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984 - Lei de 

Execução Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Da vedação da Saída Temporária 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime 

semiaberto ou fechado não poderão obter autorização para 

saída temporária do estabelecimento” (NR). 

Art. 3º Ficam revogados os arts. 123, 124 e 125, da Lei nº 7.210, de 

11 de junho de 1984 - Lei de Execução Penal.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente proposição tem a finalidade de aperfeiçoar a Lei nº 7.210/1984 - 

Lei de Execução Penal, de modo a restringir seu caráter excessivamente liberal em 

relação às saídas temporárias, revogando os artigos 123, 124 e 125 da lei supracitada e 

alterando a redação do artigo 122, a fim de vedar expressamente tal benefício. 

Neste sentido, é comum que criminosos condenados perigosos se disfarçam 

de disciplinados para obterem os benefícios da progressão de regime e outros, como 

as saídas temporárias, popularmente conhecidas como “saidões”.  *C
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¹ SP: 1,4 mil presos não voltaram à cadeia após saidinha de fim de ano. Fonte: Agência Brasil. Disponível em: 
<https://agenciabrasil.ebc.com.br/justica/noticia/2020-01/sp-14-mil-presos-nao-voltaram-cadeia-apos-saidinha-de-
fim-de-ano> Acesso em: 08 jun. 2021 

Para que recebam tal benefício, os presos de sujeitam a condições objetivas e 

subjetivas, tais como as estabelecidas no art. 123 da Lei de Execução Penal: "I - 

comportamento adequado; cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o 

condenado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente; III - compatibilidade do 

benefício com os objetivos da pena". Não obstante, eles as preenchem com facilidade. 

Não é raro, portanto, muitos saírem nessas ocasiões para nunca mais 

retornarem. Situação frequente, também, é aproveitarem tais saídas para cometerem 

novos crimes, geralmente sob a máscara de que não delinquiriam em ocasião tão 

propícia, haja vista “estarem presos”. Tais situações ocorrem, haja vista a saída 

temporária não possuir "vigilância direta", conforme estabelecido no art. 122 da Lei 

7.210/1984. 

Os que argumentam a favor da continuidade das saídas temporárias 

sustentam a necessidade de o preso obter condições de ressocialização para o seu 

retorno à sociedade, não obstante, o que se tem na prática é a fuga de presos 

perigosos beneficiados com a saída temporária, que utilizam o benefício justamente 

para tal fim, gerando perigo para a população de maneira geral, além de árduo 

trabalho aos órgãos encarregados da persecução penal na busca desses presos 

foragidos. 

A pena a ser cumprida pelo condenado representa, ainda que timidamente, o 

preço a ser pago pela prática do crime cometido e que, com o gozo desses benefícios, 

estaria sendo mais reduzida ainda, em que pese o sistema penal e processual penal 

brasileiro já ser extremamente brando, inclusive chegando a situações inadmissíveis 

como o caso da homicida Suzane Von Richthofen, que assassinou os pais com a ajuda 

do ex-namorado e seu irmão, e obteve esse benefício no feriado do dia das mães.  

Em sentido oposto, não se observa tamanha preocupação dos defensores de 

tal benefício com as famílias que sofrem e amargam as perdas de entes queridos, de 

modo a existir uma inversão de valores completa, beneficiando-se criminosos e 

desprotegendo as vítimas e seus familiares. 

De acordo com dados da Secretaria de Administração Penitenciária do Estado 

de São Paulo, 32.754 presos obtiveram o benefício da saída temporária ao longo de 

2019, sendo que destes, 1.488 condenados não retornaram à prisão¹, ou seja, quase 

5%. Não é admissível que esta quantidade de condenados esteja foragido porque 

foram beneficiados com uma saída, apesar da porcentagem parecer pequena, são 

quase 1.500 presos soltos nas ruas, gerando perigo para toda a população. 

A revogação do benefício da saída temporária e sua vedação expressa se 

mostra razoável para a proteção das vítimas desses criminosos e também da 
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¹ SP: 1,4 mil presos não voltaram à cadeia após saidinha de fim de ano. Fonte: Agência Brasil. Disponível em: 
<https://agenciabrasil.ebc.com.br/justica/noticia/2020-01/sp-14-mil-presos-nao-voltaram-cadeia-apos-saidinha-de-
fim-de-ano> Acesso em: 08 jun. 2021 

população em geral, a fim de que os presos não sejam beneficiados e os demais 

cidadãos prejudicados. 

Posto isso, externados os malefícios causados pelo benefício das saídas 

temporárias de condenados, mostra-se extremamente necessária a revogação dos 

artigos da Lei de Execução Penal que permitem tais saídas, bem como sua alteração 

para vedar expressamente tal benefício, evitando-se a fuga de criminosos perigosos 

presos. 

Desse modo, peço o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente 

projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2021. 

Deputado Federal Delegado Waldir 

PSL/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

 

Subseção I 

Da permissão de saída 

 

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e os presos 

provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando 

ocorrer um dos seguintes fatos:  

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou irmão;  

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).  

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento onde se 

encontra o preso.  

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária à finalidade 

da saída.  

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização 

para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau ou 

superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração 

eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o condenado que 

cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 

requisitos:  

I - comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 

reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser renovada 

por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, entre 

outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 

condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 12.258, de 

15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser encontrado 

durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, 

de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio ou 

superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 

mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 

definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na 

autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 

processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento 

do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por 

trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino 

fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser desenvolvidas de 

forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas 

autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de estudo serão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
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definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos continuará 

a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação dada pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) no caso 

de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde 

que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui liberdade 

condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa. 

(Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.213, DE 2021 
(Do Sr. Alex Manente) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 
para estabelecer como condição necessária para a progressão ao regime 
aberto e da concessão do benefício da saída temporária a aplicação do 
exame criminológico. 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 1.274/2022, CONFORME  
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: "DEFIRO. APENSE-SE O PROJETO 
DE LEI N. 2.213/2021 AO PROJETO DE LEI N. 6.579/2013. EM 
DECORRÊNCIA DISSO, SUBMETA-SE O PROJETO DE LEI N. 
6.579/2013 AO REGIME DE DELIBERAÇÃO PREVISTA NO ART. 155 
DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS (RICD). 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Emenda de Plenário 
 
 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº              DE 2021 
(Do Sr. Alex Manente)

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984 - Lei de Execução Penal, para estabelecer
como  condição  necessária  para  a  progressão
ao regime aberto e da concessão do benefício
da  saída  temporária  a  aplicação  do  exame
criminológico.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º Os artigos 112, 114, 122 e 123 da Lei nº 7.210, de 11 de julho
de 1984 - Lei de Execução Penal, passam a vigorar com as seguintes
redações:

“Art.112 ..................................................................

.................................................................................

§1º  Em todos  os  casos,  o  apenado  só  terá  direito  à  progressão  de
regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo diretor do
estabelecimento,  e  pelos  resultados  do  exame  criminológico,
respeitadas as normas que vedam a progressão.

................................................................................”

“Art.114 .....................................................................

................................................................................... 

II - Apresentar, pelos seus antecedentes e pelos resultados do exame
criminológico,  fundados  indícios  de  que  irá  ajustar-se,  com
autodisciplina,  baixa periculosidade,  e senso de responsabilidade,  ao
novo regime.

...................................................................................”

Art. 122 ........................................................................

..................................................................................... *C
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§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste
artigo o condenado que não demonstrar aptidão para o convívio social,
conforme  resultados  do  exame  criminológico  a  que  deverá  ser
submetido,  e  o  que  cumpre  pena  por  praticar  crime  hediondo  com
resultado morte.”

“Art.123..............................................................................

I  -  Comportamento  adequado  ao  convívio  social,  devendo  ser
constatado,  necessariamente  baixa  periculosidade  do  condenado,  a
partir do exame criminológico que deverá ser aplicado como condição
necessária para a concessão do benefício;

..........................................................................................” (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

J U S T I F I C A T I V A

O presente projeto de lei altera a  Lei nº 7.210, de 1984 – Lei de

Execução  Penal,  obrigando  a  realização  do  exame  criminológico  do

condenado,  para  a  concessão  do  benefício  da  saída  temporária  e

progressão para o regime aberto. Tais benefícios  foram criados com o

objetivo de ressocialização do detento, possibilitando a sua readaptação

social.  Além  disso,  representam  uma  espécie  de  prêmio  pelo  bom

comportamento. 

No entanto,  os  condenados que não estejam aptos  ao convívio

social não podem usufruir dos dois benefícios, porque a sociedade não

deve  ser  submetida  à  aferição  da  capacidade  de  presos  perigosos

retornarem ao convívio social. 

Nesse  sentido,  torna-se  fundamental  a  realização  do exame

criminológico  a  fim de  avaliar  a  personalidade  do apenado,  se  houve
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arrependimento  em  relação  ao  crime  que  cometeu  e  eventual

possibilidade de reincidir na prática de delitos. 

A legislação penal, corretamente, foi alterada para proibir a saída

temporária de apenados por crimes hediondos com resultado morte, mas

não vedou a permissão de saída para os detentos que representam risco de

reiteração na prática de outros crimes.

Frequentes  são  os  casos  de  condenados  que  se  beneficiam  da

progressão da pena ou da saída temporária, mas que estão inaptos para o

convívio com a sociedade. Exemplo recente ocorreu no Distrito Federal e

vem assombrando os moradores da região. É o caso de Lázaro Barbosa de

Sousa, acusado de matar uma família de quatro pessoas em Ceilândia -

pai, mãe e filhos, invadir chácaras, fazer reféns, atear fogo em carro e

casa  e  balear  três  vítimas.  Com o  histórico  de  estupros,  assassinatos,

violência, agressões, roubos e fugas de presídios desde 2009, ano em que

foi  preso pela  primeira  vez,  o  detento ganhou liberdade em março de

2016, apesar de ser considerado pessoa agressiva, impulsiva, instável e

com “preocupações sexuais”, conforme o laudo psicológico elaborado no

Complexo Penitenciário da Papuda em 2013. 

À época, os psicólogos que ficaram responsáveis pela avaliação

descartaram a hipótese de que Lázaro ganhasse o benefício da progressão

de  regime.  Em  2014,  o  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e

Territórios manifestou pela  progressão de regime de Lázaro,  mas sem

benefícios externos, como saídas temporárias. Em 2016, Lázaro fugiu da

penitenciária, após não retornar do benefício do “saidão” da Páscoa. Ele

foi recapturado e cumpriu pena entre 7 de março de 2018 e 23 de julho de

2018, quando novamente cometeu fuga do presídio de Águas Lindas de

Goiás - GO.

Esse foi somente um exemplo que ilustra a necessidade de que

somente com a avaliação criteriosa de um exame criminológico de que o *C
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preso não irá reincidir na prática de delitos, poderá haver progressão para

o regime aberto, e a concessão do benefício da saída temporária. 

Pelos motivos expostos, contamos com o apoio dos nobres pares

na aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em      de junho de 2021.

Deputado Alex Manente
CIDADANIA/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primário e o crime tiver sido 

cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime cometido 

sem violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for primário e o crime 

tiver sido cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime cometido 

com violência à pessoa ou grave ameaça; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 

publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for condenado pela prática de 

crime hediondo ou equiparado, se for primário; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: 

a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, com resultado morte, 

se for primário, vedado o livramento condicional; 
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b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, de organização 

criminosa estruturada para a prática de crime hediondo ou equiparado; ou 

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia privada; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente na prática de 

crime hediondo ou equiparado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 

na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime 

hediondo ou equiparado com resultado morte, vedado o livramento condicional. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão de regime se ostentar 

boa conduta carcerária, comprovada pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que 

vedam a progressão. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.792, de 1º/12/2003, 

e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime será sempre motivada 

e precedida de manifestação do Ministério Público e do defensor, procedimento que também 

será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados 

os prazos previstos nas normas vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1º/12/2003, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 

Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou 

pessoas com deficiência, os requisitos para progressão de regime são, cumulativamente: 

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior; 

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do 

estabelecimento; 

V - não ter integrado organização criminosa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.769, de 19/12/2018) 

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do 

benefício previsto no § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o crime de 

tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena privativa de liberdade 

interrompe o prazo para a obtenção da progressão no regime de cumprimento da pena, caso em 

que o reinício da contagem do requisito objetivo terá como base a pena remanescente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 

de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano da ocorrência do fato, 

ou antes, após o cumprimento do requisito temporal exigível para a obtenção do direito. 

(Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021) 

 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  
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Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:  

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;  

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi 

submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de 

responsabilidade, ao novo regime.  

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 

117 desta Lei.  

 

Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime 

aberto, sem prejuízo das seguintes condições gerais e obrigatórias:  

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;  

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;  

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;  

IV - comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for 

determinado.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de 

monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o 

condenado que cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  
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Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI Nº 2.213, DE 2021

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 -
Lei de Execução Penal, para estabelecer como
condição  necessária  para  a  progressão  ao
regime aberto e da concessão do benefício da
saída  temporária  a  aplicação  do  exame
criminológico.

EMENDA DE PLENÁRIO

                  Acrescente-se o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 2.213 de 2021,

com a seguinte redação:

Art.        O art. 36 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 passa

vigorar com a seguinte redação:

“Regime aberto 

Art. 36 – A progressão de regime do condenado ao regime aberto

baseia-se  pelos  resultados  do  exame  criminológico,  fundados

indícios  de  que  irá  ajustar-se,  com  autodisciplina,  baixa

periculosidade,  e  senso  de  responsabilidade,  ao

regime. ...................................................................................................

.............

...................................................................................................    (NR)”

Sala das Sessões, em        de        de 2021.

 JOÃO CAMPOS

Deputado Federal 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Campos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213697276500
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. João Campos )

 

 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de

julho de 1984 - Lei de Execução Penal,

pa ra  es tabe lece r  como  cond i ção

necessária para a progressão ao regime

aberto e da concessão do benefício da

saída temporária a aplicação do exame

criminológico.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213697276500, nesta ordem:

 

 1  Dep. João Campos (REPUBLIC/GO)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 3  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 4  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Campos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213697276500
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PROJETO DE LEI N.º 2.568, DE 2021 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera a Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984, para dar nova disciplina à 
saída temporária de presos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5091/2016.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº _______ de 2021,

(Do Senhor Deputado Kim Kataguiri).

Altera a Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984,

para dar nova disciplina à saída temporária de

presos.

 O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º - O art. 122 da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de

Execução Penal), passa a viger com a seguinte redação:

Art. 122 - Os condenados que cumprem pena em regime

semiaberto  poderão  obter  autorização  para  saída

temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, no

caso de óbito ou risco iminente de óbito de membro da

família.

§1º - A saída fica condicionada ao uso de equipamento de

monitoração eletrônica.

§2º  -  A  saída  temporária  não  será  concedida  quando

presentes quaisquer das seguintes hipóteses:

I  -  se  a  condenação  que  impôs  a  pena  privativa  de

liberdade tiver ocorrido por crime:

a) hediondo ou equiparado;

b) de tortura;

1
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c) de tráfico de entorpecentes;

d) de terrorismo;

e) contra a segurança nacional;

f) de associação criminosa;

g) contra a dignidade sexual;

h) cometido com violência ou grave ameaça, qualquer

que seja o tipo penal;

i) cometido  contra  criança,  adolescente  ou  idoso,

qualquer que seja o tipo penal;

II - se o condenado for reincidente;

III - se o condenado tiver cometido falta grave;

IV - se houver suspeita de que, no cárcere, o condenado

se envolveu com organização criminosa.

§3º - A autorização será concedida por ato motivado do

juízo  da  execução,  ouvidos  o  Ministério  Público  e  a

administração penitenciária e dependerá da satisfação dos

seguintes requisitos, cumulativamente:

I - comportamento adequado;

II - cumprimento mínimo de 1/4 (um quarto) da pena.

§4º - O benefício só será concedido por no máximo cinco

dias e apenas uma vez por ano, de forma não cumulativa.

§5º  -  Durante  a  saída  temporária,  o  condenado  ficará

hospedado na residência da sua família e não frequentará

qualquer outro local além desta residência e de hospital ou
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asilo  em que o  membro enfermo de sua família  estiver

localizado ou, em caso de óbito do membro da sua família,

de cemitério ou local em que for realizado ato fúnebre.

§6º  -  O  juízo  da  execução  poderá,  de  forma

fundamentada,  impor  outras  condições  ao  condenado.

(NR).

 Art. 2º - A Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução

Penal), passa a viger acrescida do seguinte art. 122-A:

Art. 122-A - O condenado que quiser frequentar curso

educacional ou profissionalizante só poderá fazê-lo por

meio virtual, acessando o conteúdo didático de dentro

da unidade prisional.

§1º  -  Se  o  condenado  estiver  habilitado  a  receber  o

benefício  do  art.  122  desta  Lei,  o  juiz  da  execução

poderá autorizar sua saída para visita à instituição de

ensino,  de  forma  excepcional,  exclusivamente  para

atividades  didáticas  de  avaliação  ou  outras  que  não

possam ser  feitas  virtualmente,  devendo o condenado

sempre usar equipamento de monitoração eletrônica.

§2º - O tempo de saída será o estritamente necessário

para o cumprimento das atividades discentes.

§3º  -  O  benefício  será  automaticamente  revogado

quando o condenado praticar fato definido como crime

doloso,  for  punido  por  falta  grave,  desatender  as

3
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condições impostas na autorização ou revelar baixo grau

de aproveitamento do curso.

 Art.  3º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  30  (trinta)  dias  após  a  sua

publicação.

 Art. 4º - Ficam revogados os arts. 123, 124 e 125 da Lei n° 7.210,

de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal).

Deputado KIM KATAGUIRI

DEM-SP

JUSTIFICATIVA

 A presente proposição altera a Lei n° 7.210, de 11 de julho de

1984 (Lei de Execução Penal)1, estabelecendo uma nova e necessária

disciplina  às  denominadas  “saídas  temporárias” previstas  como

benefícios pela Lei de Execução Penal.

 O referido benefício há muito é alvo de justificadas críticas da

sociedade;  uma  vez  que  possui,  em  muitas  circunstâncias,  uma

flexibilidade de concessão incompatível  com a gravidade dos delitos

praticados;  ocorrendo  sem  qualquer  vigilância  do  poder  público,  e

possibilitando a continuidade delitiva de muitos beneficiados.

1http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm
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Dentro dessa perspectiva crítica, o projeto de lei estabelece que

os condenados que cumprirem pena em regime semiaberto poderão

obter  autorização  para  saída  temporária  do  estabelecimento,  sem

vigilância  direta,  no  caso  de  óbito  ou  risco  iminente  de  óbito  de

membro  da  família;  condicionado  ao  uso  de  equipamento  de

monitoração eletrônica.

 A  saída  temporária  não  será  concedida  nos  casos  em que  a

condenação for decorrente de hediondo ou equiparado; tortura; tráfico

de  entorpecentes;  terrorismo;  contra  a  segurança  nacional;  de

associação  criminosa;  contra  a  dignidade  sexual;  cometido  com

violência  ou  grave  ameaça,  qualquer  que  seja  o  tipo  penal;  ou

cometido contra criança, adolescente ou idoso, qualquer que seja o

tipo penal.

 A  saída  temporária  não  será  concedida  nos  casos  em que  o

condenado  seja  reincidente;  tiver  cometido  falta  grave;  ou  exista

suspeita  de  que,  no  cárcere,  o  condenado  se  envolveu  com

organização criminosa.

 A autorização de saída será concedida por ato motivado do juízo

da  execução,  ouvidos  o  Ministério  Público  e  a  administração

penitenciária  e  dependerá  da  satisfação  dos  requisitos,

cumulativamente,  de  comportamento  adequado  e  cumprimento

mínimo de 1/4 (um quarto) da pena.

 O benefício só será concedido por no máximo cinco dias e apenas

uma vez por ano, de forma não cumulativa; sendo que durante a saída

temporária, o condenado ficará hospedado na residência da sua família

e  não  frequentará  qualquer  outro  local  além desta  residência  e  de
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hospital  ou asilo  em que o membro enfermo de sua família estiver

localizado  ou,  em  caso  de  óbito  do  membro  da  sua  família,  de

cemitério ou local em que for realizado ato fúnebre; podendo o juízo

da  execução,  de  forma  fundamentada,  impor  outras  condições  ao

condenado.

 O  condenado  que  quiser  frequentar  curso  educacional  ou

profissionalizante  só  poderá  fazê-lo  por  meio  virtual,  acessando  o

conteúdo didático de dentro da unidade prisional.

 Se o condenado estiver habilitado a receber o benefício o juiz da

execução poderá autorizar sua saída para visita à instituição de ensino,

de  forma  excepcional,  exclusivamente  para  atividades  didáticas  de

avaliação ou outras que não possam ser feitas virtualmente, devendo o

condenado sempre usar equipamento de monitoração eletrônica.

 O  tempo  de  saída  será  o  estritamente  necessário  para  o

cumprimento das atividades discentes.

 O benefício será automaticamente revogado quando o condenado

praticar fato definido como crime doloso, for punido por falta grave,

desatender as condições impostas na autorização ou revelar baixo grau

de aproveitamento do curso.
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 Por fim, a proposição revoga os arts. 123, 124 e 1252, da Lei n°

7.210,  de  11  de  julho  de  1984;  por  incompatíveis  com  a  nova

formatação legislativa proposta pelo projeto de lei.

 Assim, ante os argumentos expostos, e pela extrema relevância

da  presente  proposta,  rogamos  aos  Nobres  Pares  pela  análise,

discussão e, ao final, aprovação da matéria que ora se apresenta. 

Sala das Sessões, em _______ de julho de 2021.

2 Dispositivos cuja revogação se propõe: Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado

do Juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária e dependerá da

satisfação dos seguintes requisitos: I - comportamento adequado; II - cumprimento mínimo de 1/6

(um  sexto)  da  pena,  se  o  condenado  for  primário,  e  1/4  (um  quarto),  se  reincidente;  III  -

compatibilidade do benefício com os objetivos da pena. Art. 124. A autorização será concedida por

prazo não superior a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais 4 (quatro) vezes durante o ano.

Parágrafo único. Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 2º grau

ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. § 1o

Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, entre outras

que  entender  compatíveis  com  as  circunstâncias  do  caso  e  a  situação  pessoal  do

condenado(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010) I - fornecimento do endereço onde reside a família

a ser visitada ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício; (Incluído pela Lei nº

12.258, de 2010) II  - recolhimento à residência visitada, no período noturno;(Incluído pela Lei nº

12.258, de 2010) III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.

(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010) § 2° Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante,

de instrução de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento

das atividades discentes. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 12.258, de 2010) § 3° Nos

demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010) Art.

125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato definido como

crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na autorização ou revelar

baixo grau de aproveitamento do curso. Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária

dependerá  da  absolvição  no  processo  penal,  do  cancelamento  da  punição  disciplinar  ou  da

demonstração do merecimento do condenado.
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Deputado KIM KATAGUIRI

DEM-SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização 

para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau ou 

superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração 

eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o condenado que 

cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 

requisitos:  

I - comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 

reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser renovada 

por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, entre 

outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 12.258, de 

15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser encontrado 

durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, 

de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio ou 

superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 

mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 

definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na 

autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 

processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento 

do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por 

trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino 

fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.337, DE 2021 
(Dos Srs. Sanderson e Sargento Fahur) 

 

Revoga os arts. 122, 123, 124 e 125, da Lei nº 7.210, de 11 de junho de 
1984 (Lei de Execução Penal), extinguindo a possibilidade do instituto da 
saída temporária.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9009/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2021
(Do Deputado Ubiratan SANDERSON) 

Revoga os arts. 122, 123, 124 e 125,
da Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 (Lei
de  Execução  Penal),  extinguindo  a
possibilidade  do  instituto  da  saída
temporária. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei revoga os arts. 122, 123, 124 e 125, da Lei nº 7.210, de

11  de  junho  de  1984  (Lei  de  Execução  Penal),  extinguindo  o  instituto  da  saída

temporária. 

Art. 2º Ficam revogados os arts. 122, 123, 124 e 125, da Lei nº 7.210, 

de 11 de junho de 1984 (Lei de Execução Penal).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo revogar os arts. 122,

123, 124 e 125, da Lei nº 7.210, de 11 de junho de 1984 (Lei de Execução Penal),

extinguindo o instituto da saída temporária. 

É notória  a  sensação de impunidade no Brasil,  especialmente  aquela

decorrente do excesso de benefícios penais e de recursos judiciais, que protelam o

cumprimento efetivo da pena e perpetuam as ações penais, prejudicando a eficácia da

atuação jurisdicional.

Cito, por exemplo, o assassinato da menina Isabella Nardoni, de 5 anos

de idade, que foi jogada pela janela do sexto andar de seu apartamento por seu pai,

Alexandre Nardoni.

A despeito de Alexandre Nardoni ter sido condenado a uma pena de 31

anos pela prática do crime de homicídio doloso qualificado, em dia 11 de agosto de

2019,  em  virtude  da  comemoração  dos  dia  dos  pais,  Alexandre  Nardoni  foi

beneficiado pela concessão da saída temporária. 

Não podemos permitir que, diante de tamanha barbárie, essa sensação de

impunidade se perpetue. A sociedade brasileira clama pelo efetivo cumprimento das

penas  fixadas  pelo  Poder  Judiciário,  independentemente  de  recursos  infinitos  e

benefícios penais.  É necessário que o sujeito condenado cumpra integralmente sua

pena nos regime fixado pelo Poder Judiciário, razão pela qual apresento o presente

projeto de lei, a fim de recuperar a moralidade e o império da lei e da Justiça.

É nesse contexto que, diante da relevância da temática, solicito o apoio

dos parlamentares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Comissões, em            de                                               de 2021.

Ubiratan SANDERSON
Deputado Federal (PSL/RS)
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COAUTOR 

Dep. Sargento Fahur 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização 

para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau ou 

superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração 

eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o condenado que 

cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 

requisitos:  

I - comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 

reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser renovada 

por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, entre 

outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 

condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 12.258, de 

15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser encontrado 

durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, 

de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio ou 

superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 

mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 

definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na 

autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 

processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento 

do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por 

trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino 

fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 407, DE 2022 
(Do Sr. Paulo Eduardo Martins) 

 
Determina a revogação da saída temporária, prevista na Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9009/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022 

(Do Senhor Paulo Martins) 

 

Determina a revogação da saída temporária, 
prevista na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 
de Execução Penal). 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei revoga a saída temporária, prevista na Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984 (Lei de Execução Penal). 

Art. 2º Revogam-se os artigos 122, 123, 124 e 125 da Lei 7.210, de 11 de 
julho de 1984. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A origem da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal-LEP)1 se 

deu por uma comissão formada por professores de Direito em 1981, que gerou o 

anteprojeto, publicado pela Portaria n° 429, de 22/07/1981. Por meio da mensagem n° 

242, o então Presidente da República, João Figueiredo, enviou o projeto de lei ao 

Congresso Nacional, sendo aprovado, promulgada a lei em 11/07/1984 e publicada em 

13/07/1984. 

 

Mirabete afirma2 que as Autorizações de Saída tinham o objetivo de contribuir para 

o processo de reintegração social do preso nas suas relações com o exterior, 

principalmente com seus familiares. 

 

Quanto aos requisitos, de forma exemplificativa, poderá obter a permissão de 

saída nos casos de falecimento de parentes próximos e/ou fins de tratamento médico, 

com escolta, mediante autorização do diretor da unidade prisional. 

 

Já na saída temporária, não há vigilância direta e os condenados que cumprem 

pena em regime semiaberto poderão obter o benefício para diversos fins, tais como, visita 

à família, participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social, 

como as festas de fim de ano; sob a autorização do Juiz de Execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, após atender os requisitos existentes 

nos incisos contidos no seu art. 123. 

 

Entretanto, nos últimos anos, é cada vez maior a parcela de condenados que viola 

as autorizações de saída, praticando novos crimes quando do gozo do benefício ou 

deixando de regressar aos estabelecimentos prisionais no prazo devido. 

 

                                                           
1MIRABETE, Julio Fabbrini. Execução Penal: Comentários à Lei 7.210, de 11/07/1984. 13º ed. Revista, atualizada e 
ampliada – São Paulo: Atlas, 2017, p. 6 
2Ibidem, p.548 *C
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Em uma sensível curva de crescimento, muitos condenados não retornam das 

saídas temporárias, principalmente no período do Natal e do Ano Novo, tendo sido 

adotado o famigerado termo Saidão de Natal pela imprensa. 

 

A título de evidência, após ouvir a Secretaria de Administração Presidiária – SEAP, 

do Estado do Rio de Janeiro, foi amplamente noticiado3 que, dos 1.240 beneficiados, 42% 

(522) não retornaram às suas unidades; sendo a maioria destes traficantes de drogas e 

assassinos. 

 

Mais um caso emblemático do não cumprimento da saída temporária também fora 

muito evidenciado com o caso Lázaro Barbosa que, no primeiro semestre de 2021, 

cometeu uma série de homicídios no Estado de Goiás. O criminoso havia sido 

beneficiado com a saída temporária na Páscoa, em 2018, contudo, não retornou à 

unidade prisional. 

 

Neste sentido, cabe destacar que, como prova da gravidade e urgência para 

rediscussão sobre o tema, o Senado Federal também já propôs projetos para maior 

endurecimento quanto à saída temporária e à progressão de regime4. 

 

Portanto, o Projeto de Lei ora apresentado busca, na prática, revogar a saída 

temporária, tendo em vista que tal instituto não tem se mostrado efetivo. Além de não 

cumprir o objetivo propalado da ressocialização dos presos, as saídas temporárias têm 

dado azo à prática de novos crimes. 

 

Em face do exposto, tendo em vista os motivos arrolados acima, imprescindível a 

revogação das saídas temporárias. 

 

                                                           
3Após 'saidão de Natal', 522 presos não voltam para cadeias do RJ, incluindo assassinos condenados. Disponível em: 
https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2022/01/03/apos-beneficio-de-saidao-de-natal-522-presos-nao-
voltam-para-prisoes-do-rj.ghtml Acesso em 05.jan.22 
 
4Caso Lázaro reacende debate sobre saídas temporárias e progressão de regime_Fonte: Agência Senado_Disponível 
em: https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2021/06/25/caso-lazaro-reacende-debate-sobre-saidas-
temporarias-e-progressao-de-regime Acesso em 06.jan.22 
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Certo de que os pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade da alteração 

legislativa ora proposta, conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

 

 

 

 
Sala das Sessões, ................................. 
 
 
 

 
DEPUTADO FEDERAL PAULO MARTINS 

(PSC-PR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização 

para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do segundo grau ou 

superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração 

eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o condenado que 

cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o 

Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes 

requisitos:  

I - comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se 

reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser renovada 

por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, entre 

outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do 

condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 12.258, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser encontrado 

durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, 

de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio ou 

superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo 

mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato 

definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na 

autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no 

processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento 

do condenado.  

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por 

trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino 

fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser desenvolvidas de 

forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas 

autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de estudo serão 

definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos continuará 

a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação dada pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) no caso 

de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde 

que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui liberdade 

condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-publicacaooriginal-132991-pl.html
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no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa. 

(Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

 
 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 689, DE 2022 
(Do Sr. Gurgel) 

 
Altera a Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984 - Lei de Execuções Penais 
para tornar mais rígidas os critérios de concessão da saída temporária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5091/2016.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº DE 2022 

 
(Do Sr. Gurgel) 

 

 

 

 
Altera a Lei nº 7.210 de 11 de julho de 
1984 - Lei de Execuções Penais para 
tornar mais rígidas os critérios de con-
cessão da saída temporária. 
 
 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
 

Art. 1º. Esta lei altera dispositivos da Lei nº 7.210 de 11 

de julho de 1984, tornando mais rígidos os critérios de concessão da 

saída temporária. 

 
Art. 2º. A Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984 passa a ter 

a seguinte redação: 

 
Art. 122. Os condenados por crime de menor poten-

cial ofensivo, que cumprem pena em regime semia-

berto, poderão obter autorização para saída tempo-

rária do estabelecimento, sem vigilância direta, so-

mente nos seguintes casos: 

.................................................................................... 

III - Revogado 

§ 1º  Na ausência de vigilância direta o condenado 

deverá utilizar equipamento de monitoração eletrôni-

ca, por ele custeado, mediante seu trabalho em es-

tabelecimento penal. 

§ 2º - Não terá direito à saída temporária a que se re-

fere o caput deste artigo, o condenado cujo objeto da 
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condenação tenha qualquer vínculo com a data co-

memorativa para a qual tenha possibilidade de auto-

rização a referida saída. 

 

Art. 123.................................................................... 

II - cumprimento mínimo de 1/4 (um quarto) da pena, 

se o condenado for primário, e 1/2 (metade), se rein-

cidente; 

Art. 125. Será considerada falta grave e automatica-

mente revogado o direito à saída temporária, quan-

do: 

I - o fornecimento de informações falsas ou descum-

primento de quaisquer dos incisos do §1º, do artigo 

124; 

II - praticar fato definido como crime doloso; 

III - quando punido administrativamente por falta gra-

ve; 

IV - ou descumprir as condições impostas na autori-

zação ou revelar baixo grau de aproveitamento do 

curso. 

Parágrafo único – O condenado retornará ao cum-

primento integral da sua pena, caso incorra em des-

cumprimento de qualquer critério estabelecido no 

caput deste artigo.  

Art. 146-B O juiz determinará a fiscalização por meio 

da monitoração eletrônica quando: 

Art. 146-C..…………………………………………........ 
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Parágrafo único. A violação comprovada dos critérios 

previstos neste artigo será considerada falta grave e 

acarretará: 

I - na regressão do regime e o cumprimento integral 

da pena imposta. 

II - na revogação permanente da autorização do be-

nefício de saída temporária. (NR) 

 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A saída temporária no Brasil não se mostra eficiente, na 

medida em que nos deparamos com duas situações distintas: quando 

ocorre o aumento do número de ocorrências; com a evasão daqueles 

que não retornam aos presídios. 

Somente no final do ano de 2021, no estado do Rio de 

Janeiro, 42% dos beneficiados com saída temporária não retornaram 

à prisão - com base em informações fornecidas pela SEAP - Secreta-

ria de Administração Penitenciária - sendo esss beneficiados trafican-

tes, assaltantes a mão armada e assassinos. 

No estado de Estado de São Paulo, na saidinha do dia 

das mães, foi verificado aumento do número de roubos de celulares. 

Esses dados trazidos à baila certamente se repetem em todos os es-

tados do nosso país; uns em percentual maior e outros, em potencial, 

mas menor, mas que certamente vão existir. 

Para tanto, percebe-se que, ao contrário do seu objetivo 

principal, a “saidinha” concedida pela Lei nº 7.210 de 11 de julho de 

1984, ao longo dos últimos anos, só tem trazido malefícios à socieda- *C
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de, sendo consabido que os criminosos quando presos, já veem nes-

te benefício uma oportunidade de fuga. 

Assim, para garantir um Brasil mais seguro para todos 

os cidadãos de bem e livres, necessário se faz tornar mais rígidos os 

requisitos autorizativos da saída temporária, concedida pela Lei nº 

7.210 de 11 de julho de 1984, garantindo a concessão para aqueles 

que de fato oferecem menor risco à sociedade. 

O recrudescimento descrito nesta lei, em apreço por 

Vossas Excelências, é um meio resolutivo e efetivo cujo qual encon-

tramos, a fim de reduzir e combater tantas atrocidades advindas des-

sas fugas por intermédio das “saidinhas temporárias”, cuja lei deixa 

brechas de permissividade.e incompatibilidade com o objeto da con-

denação. 

Por essa razão, soliitamos o apoimento dos ilustres pa-

res para aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

 

 

Deputado GURGEL 

União/RJ 

*C
D2

26
45

48
97

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gurgel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226454897600

PL
 n

.6
89

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

3/
03

/2
02

2 
16

:4
7 

- M
es

a

215



216 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

...................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de 

monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o 

condenado que cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html


218 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 

mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

quando:  

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  
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I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá 

acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida 

não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua 

vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 

o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 

podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 

solicitá-la a particulares.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 789, DE 2022 
(Do Sr. Bibo Nunes) 

 
Extingue a concessão de saída temporária, alterando a Lei nº 7.210, de 
11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2214/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. BIBO NUNES)

Extingue  a  concessão  de  saída
temporária, alterando a Lei nº 7.210, de 11
de julho de 1984, Lei de Execução Penal.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  extingue  a  concessão  de  saída  temporária,

alterando a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução Penal.

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução

Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 23. ........................................................................................

.....................................................................................................

.

III - acompanhar o resultado das permissões de saídas;
.............................................................................................”(NR)

Art. 3º Revogam-se o inciso IV do art. 66, a alínea i do inciso I

do art. 81-B, o art. 122, o art. 123, art. 124, o art. 125, o inciso II do art. 146-B,

e o inciso II do parágrafo único do art. 146-C, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de

1984.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Apresento esta proposição com base nos arts. 22, I, 48 e 61 da

Constituição,  com o intuito  de extinguir  a  saída temporária  de presos, mais

conhecida como “saidão”.

Para  tanto,  altero  a  Lei  de  Execução  Penal  em  virtude  do

aumento do risco para a sociedade, uma vez que alguns condenados passam *C
D2
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a ter um “alívio” no cumprimento da punição dada pelos crimes cometidos e

aproveitam para cometer novas infrações, conforme podemos ver abaixo:

Trezentos e quinze detentos foram presos praticando outros
crimes durante as saídas temporárias do ano passado em todo
o estado de São Paulo, aponta levantamento da Secretaria da
Administração Penitenciária (SAP).

O  número  representa  aumento  de  22%  dos  257  casos
registrados em 2016. A maioria dos crimes ocorreu na saída do
Natal (veja abaixo).

Essa  estatística  leva  em conta  apenas  as  prisões  ocorridas
durante os dias em que os detentos gozavam o benefício da
saída temporária fora dos presídios. Não são considerados, por
exemplo,  presos que não retornaram da saída temporária  e
acabaram detidos em outras datas.

O  balanço  foi  divulgado  um  dia  depois  que  um  preso
beneficiado pela saída do Dia das Mães ter sido detido pelo
assassinato do delegado da Polícia Federal (PF) Mauro Sérgio
Sales Abdo, de 55 anos (veja mais abaixo).

Em nota, a SAP afirma que a saída temporária é um benefício
previsto  na  Lei  de  Execuções  Penais  e  que  depende  de
autorização "concedida por ato normativo do Juiz de Execução,
após ouvido o representante do Ministério Público".

Ela consiste em saída da prisão, "por prazo não superior a sete
dias,  em até  cinco vezes ao ano".  Têm direito  ao benefício
"condenados que cumprem pena  em regime semiaberto,  de
bom comportamento".

O preso que não retorna à  é  considerado  foragido  e  perde
automaticamente o benefício do regime semiaberto. "Ou seja,
quando  recapturado,  volta  ao  regime  fechado",  completa  a
SAP.

Na manhã desta segunda-feira (14),  Renato Oliveira Pereira,
de 33 anos,  e seu comparsa invadiram a casa do delegado
Abdo, no Morumbi, Zona Sul de São Paulo. O policial reagiu ao
assalto, foi baleado e morreu.

Segundo a Polícia Civil, Renato já foi fichado cinco vezes por
roubo.  Ele  saiu  da  cadeia  no  fim  de  semana.
(https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/mais-de-300-presos-
foram-detidos-durante-saidas-temporarias-em-sp-no-ano-
passado.ghtml, consulta em 25/02/2022).

*C
D2

26
47

68
56

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bibo Nunes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226476856400

PL
 n

.7
89

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

1/
03

/2
02

2 
12

:4
6 

- M
es

a

221



222 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6579/2013 

 
  

Ante  o  exposto,  pede-se  o  apoio  dos  nobres  Pares  para  a

aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado BIBO NUNES
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
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XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 
bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais;  

XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 
de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
XXX - proteção e tratamento de dados pessoais. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 115, de 2022) 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
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Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares;  
XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos 

arts. 167-B, 167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
....................................................................................................................................................... 

 
Subseção III 

Das Leis 
 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  

 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
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a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 
de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 
que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 
nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

 
Institui a Lei de Execução Penal. 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA ASSISTÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Da assistência social 

 
Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e 

prepará-los para o retorno à liberdade.  
 

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:  
I - conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;  
II - relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades 

enfrentados pelo assistido;  
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;  
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;  
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do 

liberando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;  
VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência social 

e do seguro por acidente no trabalho;  
VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da 

vítima.  
 

Seção VII 
Da assistência religiosa 

 
Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e 

aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento 
penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa.  

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.  
§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade 

religiosa.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

 
Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização 

judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.  
 

Art. 66. Compete ao juiz da execução:  
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;  
II - declarar extinta a punibilidade;  
III - decidir sobre:  
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a) soma ou unificação de penas; 
b) progressão ou regressão nos regimes; 
c) detração e remição da pena; 
d) suspensão condicional da pena; 
e) livramento condicional; 
f) incidentes da execução; 
IV - autorizar saídas temporárias;  
V - determinar:  
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança; 
e) a revogação da medida de segurança;  
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  
i) (VETADA na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências 

para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de 
responsabilidade;  

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 
funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade;  
X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.713, de 13/8/2003, publicada no DOU de 14/8/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 
 

CAPÍTULO IV 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:  
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na 

Comarca;  
II - entrevistar presos;  
III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;  
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência 

ao preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.  
 

CAPÍTULO IX 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
 

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida 
de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos 
necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
 

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 
I - requerer:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-veto-127579-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
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 a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 
 b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer 

o condenado; 
 c) a declaração de extinção da punibilidade; 
 d) a unificação de penas; 
 e) a detração e remição da pena; 
 f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 
 g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição 

da pena por medida de segurança; 
 h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da 

pena, o livramento condicional, a comutação de pena e o indulto; 
 i) a autorização de saídas temporárias; 
 j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 
 k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 
 l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei; 
II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;  
III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou 

administrativa durante a execução;  
IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração 

de sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação das normas referentes à 
execução penal;  

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado 
funcionamento, e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de 
estabelecimento penal.  

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os 
estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 
 

TÍTULO IV 
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  
§ 1º A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 
destinação diversa desde que devidamente isolados.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da saída temporária 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9460-4-junho-1997-365333-norma-pl.html
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Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 
autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 
casos:  

I - visita à família;  
II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução;  
III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  
§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de 

monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei 
nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o 
condenado que cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 
Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 
seguintes requisitos:  

I - comportamento adequado;  
II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  
III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  
 
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  
§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 
pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 
12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 
encontrado durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 
ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 
discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 
com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 
Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 
na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 
absolvição no processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 
merecimento do condenado.  

 
Seção IV 

Da Remição 
 
Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
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redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 
I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 
profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 
29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 
desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 
certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 
estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 
continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 
dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 
no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 
pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 
liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 
profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 
no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 
e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 
29/6/2011) 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 
mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 
liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  
Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 
(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 
Art. 146-A. (VETADO na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

quando:  
I - (VETADO);  
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  
III - (VETADO);  
IV - determinar a prisão domiciliar;  
V - (VETADO);  
Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  
I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12433-29-junho-2011-610870-norma-pl.html
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aos seus contatos e cumprir suas orientações;  
II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  
III - (VETADO);  
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá 

acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  
I - a regressão do regime;  
II - a revogação da autorização de saída temporária;  
III - (VETADO);  
IV - (VETADO);  
V - (VETADO);  
VI - a revogação da prisão domiciliar;  
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida 

não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 
Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  
I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  
II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua 

vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
 

CAPÍTULO II 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 

o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 
podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 
solicitá-la a particulares.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 909, DE 2022 
(Do Sr. Pastor Gil) 

 
Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, 
para extinguir o benefício da saída temporária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-789/2022.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. PASTOR GIL)

Altera  a  Lei  nº  7.210,  de  11  de  julho  de
1984 - Lei de Execução Penal, para extinguir o
benefício da saída temporária.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de
Execução Penal, para extinguir o benefício da saída temporária.

Art. 2º O inciso III do art. 23 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984,
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. ...........................................................................

.........................................................................................

III - acompanhar o resultado das permissões de saídas;

................................................................................ (NR)”

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 7.210, de
11 de julho de 1984:

I – o inciso IV do art. 66;

II - a alínea “i” do inciso I do art. 81-B;

III – os arts. 122 a 125; 

IV – o inciso II do art. 146-B;

V – o inciso II do parágrafo único do art. 146-C.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

dep.gildenemyr@camara.leg.br

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados

*C
D2

24
40

23
89

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Gil
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224402389300
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Pastor Gil (PL/MA)

O  benefício  da  saída  temporária,  popularmente  conhecido  como
“saidão”,  é  a  possibilidade  de  o  apenado  deixar  o  estabelecimento  prisional,  sem
qualquer vigilância direta, e está disciplinado nos arts. 122 a 125 da Lei nº 7.210, de 11
de julho de 1984 - Lei de Execuções Penais (LEP).

Em  tese,  o  citado  benefício  tem  por  objetivo  principal  ajudar  na
reintegração social  do preso,  mas o que se percebe, diante dos números divulgados
pelas Secretarias de Segurança Pública estaduais, é que muitos  beneficiados  ignoram
suas obrigações para com a justiça e não retornam para o sistema carcerário na data
determinada. 

E isso demostra que alguns presos encaram a autorização para saídas
temporárias como uma verdadeira oportunidade de evasão, bem como de retorno para a
vida  criminosa,  o  que  comprova  que  a  sua  concessão  não  alcança  o  propósito
pretendido.

 Ademais, como não é feita uma avaliação do grau de periculosidade
de cada detento, existe o risco de que um preso altamente perigoso seja beneficiado,
posto que, nos termos do § 2º do art. 122 da LEP, apenas o condenado que cumpre pena
por praticar crime hediondo com resultado morte é que não terá a possibilidade de ser
obter os benefícios do citado instituto. 

Vejam que  o condenado pela  prática de crimes hediondos que não
resultaram  em  morte  da  vítima,  tal  como  o  condenado  pelo  crime  de  estupro  de
vulnerável,  terá direito às saídas temporárias desde que cumpra os requisitos legais.
Igualmente  poderão  ser  beneficiados  com as  referidas  benesses os  condenados  pela
prática de crimes dolosos, ou seja, aqueles em que o agente quis ou assumiu o resultado.

Não há dúvida de que o condenado deve permanecer integralmente
sob a tutela do Estado enquanto estiver cumprindo sua pena, garantindo-se, assim, o
direito da sociedade, do cidadão de bem à segurança, sendo a revogação dos artigos da
Lei de Execução Penal que tratam da saída temporária, portanto, medida que se impõe.  

Pelo exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares
para a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

DEPUTADO PASTOR GIL

(PL/MA)

dep.gildenemyr@camara.leg.br

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Da assistência social 

 

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e 

prepará-los para o retorno à liberdade.  

 

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:  

I - conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;  

II - relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades 

enfrentados pelo assistido;  

III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;  

IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;  

V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do 

liberando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;  

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência social 

e do seguro por acidente no trabalho;  

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da 

vítima.  

 

Seção VII 

Da assistência religiosa 

 

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e 

aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento 

penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa.  

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.  

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade 

religiosa.  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO JUÍZO DA EXECUÇÃO 

 

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização 

judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.  

 

Art. 66. Compete ao juiz da execução:  

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado;  

II - declarar extinta a punibilidade;  

III - decidir sobre:  

a) soma ou unificação de penas; 

b) progressão ou regressão nos regimes; 

c) detração e remição da pena; 

d) suspensão condicional da pena; 

e) livramento condicional; 

f) incidentes da execução; 

IV - autorizar saídas temporárias;  

V - determinar:  

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;  

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;  

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;  

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança;  

f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;  

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;  

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei;  

i) (VETADA na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;  

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências 

para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de 

responsabilidade;  

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver 

funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;  

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade;  

X - emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.713, de 13/8/2003, publicada no DOU de 14/8/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de 

segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-veto-127579-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:  

I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de internamento;  

II - requerer:  

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 

b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 

c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida 

de segurança; 

d) a revogação da medida de segurança; 

e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e a revogação da 

suspensão condicional da pena e do livramento condicional; 

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária, durante a 

execução.  

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os 

estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio.  

 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO PENITENCIÁRIO 

 

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução da 

pena.  

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo Governador do Estado, 

do Distrito Federal e dos Territórios, dentre professores e profissionais da área do Direito Penal, 

Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da 

comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu funcionamento.  

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração de quatro 

anos.  

 

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:  

I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de pedido 

de indulto com base no estado de saúde do preso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.792, 

de 1º/12/2003) 

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;  

III - apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de Política 

Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior;  

IV - supervisionar os patronatos, bem como assistência dos egressos.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS 

 

Seção I 

Do Departamento Penitenciário Nacional 

 

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério da 

Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo e 

financeiro do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.  

 

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional:  

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o território 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
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nacional;  

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais;  

III - assistir tecnicamente as unidades federativas na implementação dos princípios 

e regras estabelecidos nesta Lei;  

IV - colaborar com as unidades federativas, mediante convênios, na implantação de 

estabelecimentos e serviços penais;  

V - colaborar com as unidades federativas para a realização de cursos de formação 

de pessoal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e do internado;  

VI - estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro 

nacional das vagas existentes em estabelecimentos locais destinadas ao cumprimento de penas 

privativas de liberdade aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para 

presos sujeitos a regime disciplinar; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.792, de 1º/12/2003) 

VII - acompanhar a execução da pena das mulheres beneficiadas pela progressão 

especial de que trata o § 3º do art. 112 desta Lei, monitorando sua integração social e a 

ocorrência de reincidência, específica ou não, mediante a realização de avaliações periódicas e 

de estatísticas criminais. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 1º Incumbem também ao Departamento a coordenação e supervisão dos 

estabelecimentos penais e de internamento federais. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 2º Os resultados obtidos por meio do monitoramento e das avaliações periódicas 

previstas no inciso VII do caput deste artigo serão utilizados para, em função da efetividade da 

progressão especial para a ressocialização das mulheres de que trata o § 3º do art. 112 desta 

Lei, avaliar eventual desnecessidade do regime fechado de cumprimento de pena para essas 

mulheres nos casos de crimes cometidos sem violência ou grave ameaça. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

 

Seção II 

Do Departamento Penitenciário local 

 

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Penitenciário ou órgão 

similar, com as atribuições que estabelecer.  

 

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, tem por finalidade 

supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da unidade da Federação a que pertencer.  

Parágrafo único. Os órgãos referidos no caput deste artigo realizarão o 

acompanhamento de que trata o inciso VII do caput do art. 72 desta Lei e encaminharão ao 

Departamento Penitenciário Nacional os resultados obtidos. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

 

Seção III 

Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penais 

 

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os 

seguintes requisitos: 

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências 

Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;  

II - possuir experiência administrativa na área;  

III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função.  

Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, 

e dedicará tempo integral à sua função.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10792-1-dezembro-2003-497216-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
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Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes 

categorias funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições 

relativas às funções de direção, chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais 

funções.  

 

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e 

de vigilância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do candidato.  

§ 1º O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão 

funcional dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se à reciclagem periódica 

dos servidores em exercício.  

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal 

do sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado.  

 

CAPÍTULO VII 

DO PATRONATO 

 

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência aos 

albergados e aos egressos (art. 26).  

 

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:  

I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;  

II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à comunidade e de 

limitação de fim de semana;  

III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da suspensão e do 

livramento condicional.  

 

CAPÍTULO VIII 

DO CONSELHO DA COMUNIDADE 

 

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no 

mínimo, por 1 (um) representante de associação comercial ou industrial, 1 (um) advogado 

indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indicado 

pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do 

Conselho Nacional de Assistentes Sociais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.313, de 19/8/2010) 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do 

juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho.  

 

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:  

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na 

Comarca;  

II - entrevistar presos;  

III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;  

IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência 

ao preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.  

 

CAPÍTULO IX 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12313-19-agosto-2010-608046-norma-pl.html
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Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida 

de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos 

necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: 

I - requerer:  

 a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo; 

 b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer 

o condenado; 

 c) a declaração de extinção da punibilidade; 

 d) a unificação de penas; 

 e) a detração e remição da pena; 

 f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; 

 g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição 

da pena por medida de segurança; 

 h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da 

pena, o livramento condicional, a comutação de pena e o indulto; 

 i) a autorização de saídas temporárias; 

 j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

 k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 

 l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º do art. 86 desta Lei; 

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;  

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou 

administrativa durante a execução;  

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração 

de sindicância ou procedimento administrativo em caso de violação das normas referentes à 

execução penal;  

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado 

funcionamento, e requerer, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;  

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de 

estabelecimento penal.  

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os 

estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro próprio. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à 

medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.  

§ 1º A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a 

estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.460, de 4/6/1997) 

§ 2º O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de 

destinação diversa desde que devidamente isolados.  
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Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas 

dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação 

e prática esportiva.  

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995)  

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, 

onde as condenadas possam cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 

(seis) meses de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.046, de 18/5/1995, e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2º deste artigo deverão possuir, 

exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança de suas dependências internas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.121, de 15/12/2009, publicada no DOU de 16/12/2009, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 4º Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e 

profissionalizante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.245, de 24/5/2010) 

§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de 

monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010, e transformado em § 1º pela Lei 

nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o 

condenado que cumpre pena por praticar crime hediondo com resultado morte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 
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Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.  

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 
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desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

 

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo 

remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração 

disciplinar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

 

Art. 128. O tempo remido será computado como pena cumprida, para todos os 

efeitos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

 

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao juízo da 

execução cópia do registro de todos os condenados que estejam trabalhando ou estudando, com 

informação dos dias de trabalho ou das horas de frequência escolar ou de atividades de ensino 

de cada um deles. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º O condenado autorizado a estudar fora do estabelecimento penal deverá 

comprovar mensalmente, por meio de declaração da respectiva unidade de ensino, a frequência 

e o aproveitamento escolar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos. (Parágrafo único 

transformado em § 2º, com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

 

Art. 130. Constitui o crime do art. 299 do Código Penal declarar ou atestar 

falsamente prestação de serviço para fim de instruir pedido de remição.  

 

Seção V 

Do livramento condicional 

 

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo Juiz da execução, 

presentes os requisitos do art. 83, incisos e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o 

Ministério Público e o Conselho Penitenciário.  
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Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica subordinado 

o livramento.  

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes:  

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho; 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 

c) não mudar do território da Comarca do Juízo da Execução, sem prévia 

autorização deste. 

§ 2º Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, 

as seguintes:  

a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da 

observação cautelar e de proteção; 

b) recolher-se à habitação em hora fixada; 

c) não freqüentar determinados lugares. 

d) (VETADA na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da Comarca do Juízo da 

Execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento ao juízo do lugar para onde ele se 

houver transferido e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção.  

 

Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imediatamente às 

autoridades referidas no artigo anterior.  

 

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os autos baixarão ao 

Juízo da Execução, para as providências cabíveis.  

 

Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livramento com a cópia 

integral da sentença em duas vias, remetendo-se uma à autoridade administrativa incumbida da 

execução e outra ao Conselho Penitenciário.  

 

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente no dia 

marcado pelo presidente do Conselho Penitenciário, no estabelecimento onde está sendo 

cumprida a pena, observando-se o seguinte:  

I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais condenados, pelo 

presidente do Conselho Penitenciário ou membro por ele designado, ou, na falta, pelo juiz;  

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando para as condições 

impostas na sentença de livramento;  

III - o liberando declarará se aceita as condições.  

§ 1º De tudo, em livro próprio, será lavrado termo subscrito por quem presidir a 

cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever.  

§ 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execução.  

 

Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á entregue, além do 

saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá à autoridade judiciária 

ou administrativa, sempre que lhe for exigida.  

§ 1º A caderneta conterá:  

a) a identificação do liberado; 

b) o texto impresso do presente Capítulo; 

c) as condições impostas. 

§ 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo-conduto, em que 

constem as condições do livramento, podendo substituir-se a ficha de identificação ou o seu 
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retrato pela descrição dos sinais que possam identificá-lo.  

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para consignar-se o 

cumprimento das condições referidas no art. 132 desta Lei.  

 

Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por serviço social 

penitenciário, Patronato ou Conselho da Comunidade terão a finalidade de:  

I - fazer observar o cumprimento das condições especificadas na sentença 

concessiva do benefício;  

II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas obrigações e 

auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.  

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cautelar e da proteção do 

liberado apresentará relatório ao Conselho Penitenciário, para efeito da representação prevista 

nos arts. 143 e 144 desta Lei.  

 

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas hipóteses previstas 

nos arts. 86 e 87 do Código Penal.  

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipótese da revogação 

facultativa, o juiz deverá advertir o liberado ou agravar as condições.  

 

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal anterior à vigência do 

livramento, computar-se-á como tempo de cumprimento da pena o período de prova, sendo 

permitida, para a concessão de novo livramento, a soma do tempo das duas penas.  

 

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se computará na pena o tempo 

em que esteve solto o liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma pena, novo 

livramento.  

 

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Ministério Público, 

mediante representação do Conselho Penitenciário, ou, de ofício, pelo juiz, ouvido o liberado.  

 

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da Defensoria 

Pública ou mediante representação do Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá 

modificar as condições especificadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser lido 

ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados no inciso I do caput do art. 137 

desta Lei, observado o disposto nos incisos II e III e §§ 1º e 2º do mesmo artigo. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.313, de 19/8/2010) 

 

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá ordenar a sua 

prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso do 

livramento condicional, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.  

 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 

mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

  

Seção VI 

Da Monitoração Eletrônica 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-A. (VETADO na Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 
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Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica 

quando:  

I - (VETADO);  

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  

III - (VETADO);  

IV - determinar a prisão domiciliar;  

V - (VETADO);  

Parágrafo único. (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com 

o equipamento eletrônico e dos seguintes deveres:  

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder 

aos seus contatos e cumprir suas orientações;  

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o 

dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir que outrem o faça;  

III - (VETADO);  

Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá 

acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:  

I - a regressão do regime;  

II - a revogação da autorização de saída temporária;  

III - (VETADO);  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO);  

VI - a revogação da prisão domiciliar;  

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida 

não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada:  

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;  

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua 

vigência ou cometer falta grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, 

o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, 

podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou 

solicitá-la a particulares.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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